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Alteração de nome: De Maria D'irj

•

 ,
varina de Oliveira para Mar.a Dure e-
rma Strozberg, Cficial de Administra-
ção, nivel 12, em virtude de haver
contraído matrimônio em 13-4-62 (Cer-
tidão de Casamento na 958, de 13 de
abril de 1962 passada pelo Cartório do
1.9 Oficio do Registre Civil do Distri-1
to Federal — Brasília.

CONSELHO-NACIONAL
DE PESQUISAS

.PORTARIA N9 87 DE 5 DE JUNHO
• DE 1962	 •

O Presidente do -Conselho Nacional
de Pesquisas, usando da atr-buição que

•lhe ccnfere o- artigo 8.° da Lei núme-
ro 1.310, de 15 de janeiro de 1951, re-
anexe, de acôrdo com o art. 135 da Lei
n.e 1.711, de 28 de outubro de 1952 e
o art. 3. 9 parágrafo único, do Decre-

• to n.° 50.524, de 3 de mato de 1961,
ecnceder ao Diretor do Instituto Na-
Cional de Pesquisas da Amazônia,
Djairna da Cunha Batista, 2 (duas)
dlár-as no valor de Cr$ 1.666,70 (um
mil seiscentos e sessenta e seis cruzei,
ros e setenta centavos), referentes aos
dias 28 e 29 de abril de 1962, em que
se- ausentou de Manaus, em visita às
localidades de Tapuruquara e Iauaretê
nos rios Negro e Uaupês em serviço do
Instituto que dirige. — Alm.rante
Octacilio Cunha, Presidente.

DESPACHO DO 'DIRETOR DA D.A.
Licenças: Ncs termos dos a tigos 88,

item 1, 97 e 98 da Lei 1.711-52:
2-5-62 — 1 dia à Escrevente-datiló-

grafa, nível 7, Thereza Bastas, em 27
de abril de 1962.

4-5-62 — 2 dias à Ofic: al de Admi-
nistração, nível 14. Marlene Fe:xoto
Ladoeano em 5 g 6 de abril de 1932.

16-5-62 — .7 dias eeEscritureria, nível
10. Suely Sendim Guimarães no perío-
do de 5 a 11 de maio de 1962.

16-5-52 — 1 dia ao Artifice de Ma-
nutenção, nivel 6, 'José Garibalde Ro-
dr gues Spindela, a 1" de maio de 1962
e mais- 5 días, em prorogação ,no pe-
ríoeo de 11 a 15 de ma i o de. 1.952.

18-5-62 a.- 2 dias ao Motorista, nível
10, We idyr Magnani, em 17 e lg de
maio de 1962.

25-5-62 2 dias à Assistente de Ad-
min1stra4o. natet-18, Resa, Ncette Rios
Lewin, da F.S.C., nesta à demos cão
deete Conselho, em 17 e 18 de maio de

• 1962.
Liceeee s: Nos t Aemos des artigcs 88,

Item II e 1e6 da Lei 1.711-52:
16-5-$2 — 1 dia à Escriturária. nível

10, do N e. Guerra. Maria Hercllia Ba-
ronto Flores, presentemente à disposi-
ção deste Censelhe, em 11-5-1962,

18-5-e2 — 1 dia à Of cial de Adiai-
nistraceo, nível 14, Marlene Peixote
Ladoeeno m 2' de maio de 1963.

Lle.n^ 4e : Neq termel d es artigos 92,
97 e 21 da Lei n.° 1.711-52:

2-5-62 — 7 dias ao Tesoureiro. nível
18-B, Octavio Ferre lra Veiga, a partir
de 284 a 4-5-62, em prcaeoga eão do
período de 13 a 27 de abril de 1932.

10-562 — 13 dias à Dat lóerafa, rife&
9. d.o M.V.O.P., Francis Cavalcanti
de Saboya efaranheo, presentemente -

, et disposição deste Conselho, 	 partir

de 9-5 a 23 de mala de 1í132, em pror-
rogaaão da que lhe fel concedida no
períano de'12-4 a 8 de maio de 1962.

16-5-62 — 7.dias à, Escriturária, nivel
10, Suely Sendim Guimarães, a partir
de 12 ae18-5-e2; em prorogação da que
lhe foi Concedida no pericdo de 5 a 11
de maio de 1962. •

25-5-62 — 25 dias à Datelógrafa, ni-
vel 9, do el.V.0,.F'„ Francis Caval-
canti de Sahoya Maranhão, presente-
mente à disposição deste Conselho, a
partir de 24-5 a 17 de junho- de 1962,
etri e rorregação das que lhe foram
concedidas nos pericdos de .12-4 a 8
de maio de . 1562 e de. 9-5 a 23 de maio
de 1562,

25-5-62-- 15 dias à Escriturária. , ní-
vel Suele Sendim -Ou mares, a
partir de 19-5 a. 2-6-62 (prorrogação 5
a I1 e de 12 a 18-5-62).

25-5-62 — 3 dias ao Motorista, nivel
10, Waldyr magnard, no perícdo • de
19 a 21-5-62, em preregaeão da que
Lhe foi .conced:da nos dias 17 e 18 de
maio de 1962.

Nos termos do artigo 92, parágrafo
'Único da Lei n: 9 1.711-52:.	 .	 •	 •

11-5-62 — 10 dias ao Escrevente-da-
tilógrafo, nível 7, Tácito da cos ta Fer-
reira, a partir . de 28-4 até 7 de maio
de 13e2, em prcirroeação- das Ileenças
con.secutivas que obteve no ne eiedo de
13 de abril de 1960 a 27 de abril de
1962;

Licenças: Nos termos dez ertigcs 92
e 104 da Lei 1.711-52: •

-14-5-82 — 190 dias ao Servente, ní-
vel 5, Gelson Alirld de Carvalho, a
partir de 25-4 ae21 de outubro de )962,
em prorrogação das que • lhe foram
conced.das ncs perledos de 1 -3 a ee.de'
meato de 1961; de 28-8 a 28 de outu-
bro de 1951, de 27 de outub en en Y°-C1
a 24 de man ei-o de 1962 e de 25-1 a
24 de- abril de 1362.	 •

16-5-62 90 dias ao Servente, nível
D. Patácio Lourenço de •Castro, a pare'
te r de 1 de maio a 29 d e julho de 1e62;
em prorroeaeão das que lhe foram
cencedidas nos penicos de 7 de dezeme
bro de 1960 a 4 de julho de 1931 a 5-5 a
1 de dezembro de '1961, 2 de dezembro
de 1961 a-1 de m ero de 1902 e 2-3 a
30 de abril de 1962., •

Averbações	 '

14-5-62 — Cancelamento: Cancela-
da a verba-ão na fieha financeira de
Milton Tehrira de I, Iria, Mensageiro.niv.i 1	 de melo :de 1(82, na

impertância de Cr$ 4 000,00; em fa-
vor de Jose•Teixeira Filho, pare paga-
mento de aluguel de casa.

. SERVIÇO SOCIAL -RURAL

RESOLUÇAO DE 12 DE ABRIL
DE 1962

O Correelho Nacional do Serviço So-
cial Rural resolve;	 ,

No uso de suas atribuições legais,
Considerando o que consta dos ....

P.SSR 1.034-62, 1.499-62, 1.500-62,
1.035-62, 951-62, 1.544-62, 1.297-62,
1.543-62, 1.115-32, 1.542-62, 1.109-62,
1.300-52, 1.102-32,- 1.354-62, 	 930-62,
1.834-62, 1.445-62, 933-62 e 1.330-62:
• N9 720-CN — Artigo Unice( -- Apro-
var as convênios firmados entre o Con-
selho Regional do Serviço Social Rural
do Estado de São Paulo e as Associa-
eões Rurais de Teubaté, Monte Alto
TaquaritInga, Itapetininga, Campos , de
Jorde.o, Limeira, Santa Rita, do Passa
Quatro, Ararequara, Catenduva, São
João da Ben. Vista. Guariba, Jabotica-
bei, Porto Feliz, São Carlos, Laranja
Paulieta, Tupã, Leme, Altinópolts e
Araras, visando à-realização de traba-
lho de desenvolvimento de comunida-
des '

Parágrafo tlnico — Os referidas con-
vénios, anexos à presente Resolução,
dela fazem parte in tegrante. — ()mol-
do de Souza Martins, Presidente do
Conselho Nacional do Serviço Social

¡

Rural.
Convénio goze fazem o Coiiselho Re-

gional do Servir() Social Rural der
Estado de Séo Paulo e a Associação

• Rural de Taubaté.	 •
Aos quinze ci las do mês dê fevereiro

do ano de mil novecentos e sessenta e

dois, na sede do Conselho Regional do,
Serviço *Social Rural do Estado * de Sao
Paulo, sito à Avenida Angélica número
752, presentes, de um lado o aludido
Conselho, adiante designado simples-
mente CR-SP, representado pelo Pre-
sidente do Conselho Naciolnal da Au-
tarquia, Senhor Oswaido de Souza
Martins, atendendo o disposto no Pa-
rágrafo Único, do Artigo II da Reso. e

-ção n9 CN-519, de 13 de junho de
1951. cuja vigência foi prorrogada peia
Resclução n9 CaT•655, de 17 de janeiro
do cerrente ano, e, de outro lado, a
Aseociação Rural de Taubaté com scde
à Rua Eng. Fernando de Matos, nú-
mero lie na cidade de Taubaté adian-
te designada simplesmente AR, so-
ciedade civil registrada sob n9 141 —
liv. n° 1 tis, 81. do Cartório de Regis-
tro Geral de Hipotecas e Anexas de
Taubate, representada na forma esta-
tiítária. pele seu Presidente, Senhor
Pedro Nelson Corrêa Gon-alves e pe.()
Diretor Tesoureiro, Senhor Ary de
Ma- tos' Rachou- ficou estabelecido o
Convênio, que obedecerá ãe Cláusulas
e condições seguintes:

Clausulo I — O presente convento
objetiva daí prosseguimento à
execução de um programa de desenvol-
vimento de comunidade ra área muni-
ema] onde estiver 'sediada a Associa-
çãe Rural de Tauleeté. O programa
Mete convênio se entende em pro.sse-
guireento aos trabalhos previstos no
convênio assinndo entre as partes em
seis de junho de 1961 sem solução de
continuidade.	 , -

Clausula II — O presente Convênio
te:e duraeão ar' I d e dezerrib-o do
corrente ano de 1952, podendo ser pror-

•

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

ADMINISTRAÇÃO DO PôRTO DO RIO DEJANEIRO .

PORTARIA N9 6.886, DE 7 DE JUNHO-DE 1962
Publicada no b. O. de 8 de junho de 1962

Reta icação
Página 2,719 — 211 coluna. Onde se lei N9 6.886 — Nomear Deetro

Miranda, pa-e exercer
Leia-se. N° 6.833 — Nomear Dalton Miranda, para exercer
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11EPARTIÇÕES E PARTICULARES i

• Capital e Interior:	 .	 Capital

Semestre . . . Cr$ . 600,00 . Serneere • . • Cr$	 450,00
Ano 	 • Cr$ 1.200,00 All0 	

Exterior:
Cr$ 1.306,00 !Ano  '	  C$, 1.000,00Ano 	

FUNCION,knios

e Intel ior:'

C4 000.00

Exterior:

•

ASSINATURAS

parte superiri do enderêço vão
o numero do talão

-de ree.istrà • o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar soluçã..) de

Continuidade no recebimento
dos jornais, devem os•assinan-
tes providenciar a respectiva
renovação com antecedência
mínima, de trinta (30) dias.
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junho de 1962

- As Repartições ~ticos,
ieverão ienteter o expediente
destinado à. pub:icaçãc nos

(jornais, diariamente, oti
15 horas, exceto aos saloados,
guando . deverão faz,ê-:o ali às
11,30 horas.
' As reclamações pertinen-

tes à matéria retribuída, ncsi.
, casos de erros ou omissões, de-
verão ser formuladas por' es--

•crito, à Seção de Redação, das,
9 ás 17,30 horas, no .máximo
rté 72 horas após a saída dos
órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
,iactilografados e autenticados,
ressalvadas, por guiem de di-
reito, rasuras e emendas,
• Excetuadas' as • para o
exterior, que serão senly-e
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tornar, em qualquer éPo-
tu?, por seis meses ou uni ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
pviso prévio.

Para facilitar aos assmonies
a verificacõo do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, ,:ra

— As Repartições Públicas
cingir-se-ãa às assinaturas
anuais renodadas até 28 de"
fevereiro de cada ano, e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a re-'
!nessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe-
rencialmente cheque ou vale
posta1,. emitidos a favor 'do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi•
cões dos órgãos oficiais só se
-fornecerão aos assinantes que
os solicitarem ne- ala da assi-
natura,

— O funcionário público fe,
deral, para fazer jus ao des-,
conto indicado, deverá provar
esta condição no alo (lu assi-
natura,

— O custo de cada exernMar
atrasado dos órgãos ofieiair
será:na vendo avulsa, acresci-
do de Cv$ V.50,. se do mesino
ano; e de Cr$ 1,00, por (4120

decorrido.

•

rogado para o ano seguinte, a não ser •
era caso de denúncia po: quaisquer ais
partes, zee sessenta (60) dias antes ao
seu termine.	 .	 • •	 I

Parágrafo -único — :sere rescindiao!
éste cenvenio sempre que qUaisquer
das partes deixar de cumprir as ouri- '
gações assumia.

Cláusula III — O CR-SP será o.
coárcienácior do convênio, caberia° à
equipe treinada (Auxiliares de Comu-
nidade), promover a implantaçã.o e
execução do programa na respectiva
área de atuação.

Paráeerafo I — A supervisão e orien-
taeão- dos trabalhas de equipe ficarão
a cargo de um supervisor regional, in-
dicado pelo CR-SP.

Parágrafo II — A equipe treinada
(Auxiliares. de Comunidade), para
atuar na área municipal apresentará u
jerograma de trabalho a ser executado,
acompanhado de demonstração das
despesas previstas. O programa terá
.sua execução tão logo seja aprovado
pelo CR-SP, que poderá introduzir-
lhe as modificações aconselháveis.
- Parágrafo III — A. equipe treinada
(Auxiliares de Comunidade) deverá
apresentar mensalmente ao CR-SP,
por intermédio do Supervisor Regional,
relatório circunstanciado das ativida-
des desenvolvidas.

Cláusula IV— O CR-SP, para °cor.
rer às despesas com a execução dêste
Ccnvénio, contribuirá com- a impor-
tencia de Cr$ 1.000.000,00 (hum mi-
lhão de cruzeiros) da dotação de ..
1.1.3.99 — Outros Serviços — do Or-
çamento do CR-SP no corrente exercí-
cio. Entre as despesas custeadas pelos
recursos aqui previstos, destacam-se.
a) — pagamento do pessoal da aluir e
b) custeio das atividades necessárias
ao trabalho dos técnicos e desenvolvi-
mento do programa; c) custeio, seguro
e conservação dos veículos e mate-
riais.

, Parágrafo 1 — Os recursos de que
' Vata esta Cládiula serão depositados
na Agência do Banco do Brasil ou da

' Caixa Econômica Federal do munici-
pio, em nome e à disposição da AR

,devendo ser movimentado através de

seu Presidente e Tesoureiro na forma
dos respecasoz Estatutos.

Ciausula V — A AR, obriga-se espe-
cialin e n :

a) fornecer sede e instala eões exi-
gidas pelos serviços do êiograina de
Trabalho;	 •	 _

b) -custear as despesas que se fa-
çam necessarias e não se incluam
neqtrelas previstas na Clausula Quar-
•ta;

c) apresentat ao CR-SP, de dois
em dois meses, a reapecelaa prestação
de contas, independente do direito que
se reserva o CR-SP de obter, pronta-
mente, quaisquer informações e fisca-
lizar a todo tempo os servieos e des-
pesas.

Parágrafo Vinco • — A prestação de
contas obedecerá aos preceitos do Có-
digo de Contabilieade Pública e mais
exigências da Divisão Financeira do
SSR e da Divisão Técnico-Administra-

	

tiva do CR-SP.	 •

	

Cláusula VI	 O CR-SP se reserva
o direito de utilizar qualquer área ao
programa para tréinamento do seu
pessoal.

Cláusula v11 — Todos os bens de
natureza permanente já adquiridos ou
que venham a sê-lo çoni recursos des-
te e do Convênio anterior passarão
imediatamente a constituir patrimônio
do Serviço Social Rural CR-SP, — re-
vertendo à sua posse direta, uma vez
escoado o prazo contratual.

Cláusula VIII — O nome do Serviço
Social Rural — Conselho Regional de
São Paulo, deverá constar obrigatória-
mente de tabuletas, letreiros, papeis,
impressos, publicações, flâmulas e, bem
assim, todo e qualquer anúncio otil tra-
balho de diaulgaeão do Programa em
execução, seguido do nome da Asso-
ciação, raervando-se o CR-SP o di-
reito de estabelecer, para êsse fim, os
padrões que julgar convenientes.

E por assim estarem de acta-do, foi
lavrado o presente térmo, que lido e
achado conforme pelas partes, em pre-
sença das testemunhas dêste ato, vai
por todos assinado. Isento de sêlo de

aciirdo com o Artigo 12, da Lei número
2.613, de 23 de dezembro de 1955.

São Paulo, 15 de fevereiro de 1962.
Oswaldo de Souza Martins, Presi-

denta do Conselho Nacional. — Pedro
Nelson Corréa Gançalves, Presidente
da Aasocia^a.p Rural. — Ary Mattos
Racl,ou. Diretor Tesoureiro. — Teste-
munhas: Haitor Anibal Palmeira
re!neio. — Anselmo de Sá Ribeiro Fi-
lho.

---aaa
Convên;n nue fazem o Conselho Re-
' g'onal df? Serviço Social. Rural do
Esl ado do São Paulo e a Associação

Rural de Monte Alto.
Aos sete dias do mês de marco do

ano de mil novecentos e sessenta e
dojs, na se-de do Conselho Regional
do Service) Social Rural do Estado de
São Pau'o,, sito. à Avenida Angélica
n.9 712, presentes, de una lado. o alu-
di do Conselho ad i ante designado sim-
plesmen te CR-SP, representado pelo
Presiderte do Conselho Nacional da
Autarquia. Sr. Oswaldo de Souaa
Martins atendendo ao disposto no
parágrafo ún ico do art. 2.0 da Reses,
lueão n ° CN-519. de 13 de -julho de
1961. cuia vigência .foi prorrogada pe-
la Reanlueão n 9 CN-665, de 17 de Ja-
neiro dn corrente ano, e de outro lado.
a Associaro Rural de Monte Alto,
COM seae à Rua Rui l'i qrbosa. n.9 371,
na cidade de Monte Alto, adiante de-
signada simplesmente AR. socieda-
de civil, registrada sob n.9 13. Liv. A.
fls. 5V.. no Cartório do Registro Ge-
ral de Hipoteeas e Anexos da-Comarca
de Monte Al to, renresentada, na for-
ma .estatutária, polo seu Presidente
Sr. Joarm i m Correia de Mello. a pelo
Diretor Tesoureiro, Sr. Antônio He e

-nardes da' Fonseca. ficou estabelecido
o Convênio, mie obedecerá tis clau-
sul e s e conaieões seguintes:

Cláusula Primeira — O presente
Convêni o objetiva a irnplantacão e
exectieão de um programa de des en-
volvimento de comunidade na área
municinal onde estiver sediada a As-
sociação Rural de Monte. Alto. bem
assim'.o prenaro de peasoal tacnico

•necsário O peog,rama dêste Convê-
n i o se entende em prosseguimento aos
trabalhos previstos no Convênio assi-

nado entre as partes em 6 de junho
de 1901, sem so'ucão de continuidade.

Cláusula Segunda — O presente
Convênio terá duração até 31 de de-
zembro do corrente ano de 1962, ser
prorrogado, parao,ano seguinte a não
ser em caso de denúncia por quais-
quer das partes, até 61 (sessenta)
dias antes do seu término.

Parágrafo único Será rescindido
éste Convênio sempre que qualquer .
das Partes deixar de cumprir as obri-
gacões assumidas.

Cláusula Terceira — O CR-SP será
o coordenador do Convano, cabendo
equipe treinada (Auxiliares de Co-
munidade) priemover a implantacão e '
execueão do programa na respectiva
área de atuaeão.

Parágrafo Primeiro — A Supervi-
são e orientação dos trabalhos da
equi pe ficarão a cargo de um Super-
visor Regional, indicado pelo CR-SP.

Parágrafo Seaundo — A equipe
treinada (Auxiliares de Comunidade)
deverá apresentar mensalmente ao
CR-SP, por intermédio do Supervi-
sor Regiónal relatório circunstancia-
do das atividadea desenvolvidas.

Cláusula Quarta — O preparo do
pessoal técn ico de que trata a Cláu-
aula Primeira será feito no Curso de
Treinamento a realizar-se de acôrdo
com instruções do CR-SP, em regime
Intensivo, pelo prazo rnin çrno de dois
(2) meses, com a particinaeão de téc-
nicos do primeiro e do Departaanena
to Técnico-Administrativo' (DTA) do
Conselho Nacional, -segundo o ensino
completado com um estágio mático.

Parágrafo Prime;ro — O Curso da
,Treinamento obedecerá ao plano e
programa tranados pelo CR-P, apro-
vado pelo DTA, e deverá incluir: ne-
cessariamente: lelocões de Pesauisas,
Desenvolvimento de Comunidades,
Técnica de Trabalho com Grupos. Re-
lações Humanas, Filosofia. Fatrutura
e Ação do SSR, Administração e suas
Técnicas, Econom i a Rural e Coopera-
tivismo. Associativiamo, Extensão-
ral, Higiene e Educação de Adltos,
Aux l ios Audio-Visuais.

.Parágrafo Segundo — Os elementos
a serem treinados. cujo número e ca-
tegoria será determinado pelo cn-sp,
formarão a equipe municipal, devendo



aua escolha de preferência recair en-
tre: .Assistentes Sociais • a Educadoras
Domésticas, NormalLstas. e Técnicos
Agrícolas.
• Parágrafo Terceiro — Os candidatos
ao curso -de treinamento serão recru-
tados pela AR, mediante critério • a
ser fixado, pelo CR-SP, que procede-
rá a uma seleção final para fins de
Matrícula.

Parágrafo Quarto — Vidas as das-
peses com a aealizaçãO do Curso. de
Treinamento são custeadas pelo CR-
SP.

Musula Quinta — Caberá à AR O
poganlento de uma ajuda de custo,
mensal aos seus elementos matria
culr dos no Curso, durante a sua du-
raçeo, despesa que correrá por conta
da verde de que trata a cláusula se-
guinte.

Perdera/o án!co . — Por ocasião da
matrícula, as elementos selecionados
assrmirão o compromisso de. prestar
serviços ao Convênio ou ao CR-SP
pelo prezo nia)imo. de dois (2) -anos,

anão destes.	 . •
Cláusula Sexta — O CR-SP, para

ocorrer às despesas com a execução
dêste Convênio, na parte relativa à
implantação e execução do programa
de desenvolvimento de comunidade,
contribuirá com a importância de ...
Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cru-
zeiros). da dotacão 1.1.3.99 — Outros
Serviços -- do Orcamento do CRaele
no corrente - exercício. Entre as dera
pesas .custeadas pelos. recursos Doei
previstos. destacam-se: 'ae 'paeamenee
do pessoal da equipe; b) custeio aes
atividades neceseárias ao traball-o
dos técnicos e desenvolvimento Co
prcgrama; e) custeio, seguro e core-
servaceo des vetculos e materiais. •

Parágrafo único — Os recursos cle
t¡u n trata este. Cláusula serão dePasi-
tados na Aeência- do Banco do Bre-

ou da Caixa Ecenômica Federei
do munic(pio. em. nome e à dispcsie
ção da AR devendo ser movimenta-
das por esta e através do seu Pre-
sidente e do Tesoureiro na forma
dog respectives Estatutos.	 •

C/áneuto Sétima — Tão loeo a eout-
te :termine o Curso de Treinamento,
deverá preparar e . apresentar ao CR-
Se) um Proerama de Trabalho a ser
levado a efeito na área de atuação.
esse Programa, que compreenderá de-
talhado plano ele despesas, será -pôsto
em execução uma vez aprovado pelo
CR-SP. que poderá introduzir as al-
terae5es que julgar convenientes. e

Cláusula Oitava	 A AR obriga-se
especialmente:

a) fornecer sede e respectiva Insta-
lação exigidas pelos serviços do pro-
grama de Trabalho;

b) custear as desuesas que se fa-
çam necessárias e não se incluam na-
quelas previstas nas Cláusulas Quinta
e Sexta;

c) apresentar ao CR-SP, 'de dois em
dois meses, a respectiva prestação. de
contas, independente de direito que se

" reserva ao OR-SP. de obter pronta-
mente quaisquer informações e fisca-
lizar a todo tempo os serviços e des-
pesas;

d) a prestação de contas obedecerá
aos preceitos do Código de Contabi-
lidade Pública e mais exigênciae da
Divisão Financeira- do SER e da. ni-
visão Técnico-Administrativa do (IR-
SP.

Cláusula Nona — O CR-SP se re-
serva o direito- de utilizar qualquer
área do programa para treinamento
do seu pessoal.

. 'Cláusula Décima — Todos os bens
de natureza permanente, já adquiri-
dos" ou que eventualmente venham a
'sê-lo com recursos dêste e dos con-
vênios anteriores. palssarão imedia-
tamente a constituir patrimônio do
Serviço social Rural — OR-SP, rever-
tendo à sua posse direta uma vez es-
coado o prazo contratual. • •

Cláusula Décima Primeira — O no-
ene do Serviço Sodal Rural — Conse-
lho Regional de São Paulo — deverá
constar obrigatóriamente de tabuletas,
letreiros, papéis, impressas, publica-

libes, flâmulas e, bem assim, todo e
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São Paulo, sito à Avenida Angélica
n9 752, presentes, de um lado, o alu-
dido Conselho,- adiante designado
simplesmente- CR-SP, representado
pelo Presidente do Conselho Nacional
da autarquia, Sr. Cessvaldo de Souza
Martins ,atendendo o disposto no pa-
eligrafo único do art. 2.9 da Resolu-
São n9 CN 519, de 13 de julho de .1961,
cuja vigência foi prorrogada pela Reso-
lução n9 CN-665, de 17 de janeiro do
corrente ano, e, de outro lado, a As-
sociação Rural de Itapetininga com
sede à Rua Campos Salas n o 219, na
cidade de Itapedninga adiante desig-
nada simplesmente AR, sociedade ci-
vil registrada sob ri.° 43 Livro no car-
tório de Registro de Imóveis da Co-
marca • de Itapetininga, representada
na forma estatutária, pelo seu Presi-
dente, Sr. 'Fortunato Mamei e pelo
Diretor Tesoureiro, sr. João El:as Ro-
chel ficou estabelecido o Convênio,
que obedecerá às cláusulas e condi-
ções seguintes:

Cláusula Primeira — O presente
Convênio objetiva dar prossecuimen-
to à execução de um programa de de-
senvolvimento de comunidade na área
Municipal onde estiver sediada a As-
sociação Rural de 'Itapetininga. O
programa deste Convênio se entende
em prosseguimento acs trabalhos pre-

_ vistos no Convênio assinado entre as
partes em sei g de junho de 1961 -sem.
solução deecontinuidade.

Cláusula Segun ,la — O »regente con-
vênio terá duração até 31 de dezem-
bro do corrente ano de 1962, poden-
do ser prorrogado para o ano seemin-
te ,a nip, ser em caso de denúncia
por quaisquer das partes, até 60 (ses-
senta) dias antes do seu término.

Parágrafo único — Será rescindido*
éste Convênio sempre que quaisquer
das partes deixar de cumprir as obri- •
gacões assumidas. e.

Cláusula Tercem — O CR-SP seri', -
_o coordenador do Convênio, cabendo
à equipe treinada (Auxiliares de Co-
munidade), promover a implantação
e execução do programa na respectiva
área de atuação.

Parágrafo Primeiro —A Supervisar)
e orientação dos trabalhos da equipa
ficarão a cargo de um Sunervisor Re-
gional, indicado pelo CR-SP.

e 29 A equipe treinada (Auxfliares
de Comunidade), para atuar na are,
municipal apresentará o programa da .
trabalho a ser executado, acompanha.
do de demonstração das despesas pre-
vistas.- o programa terá sua execução .
tão logo seja aprovado pelo CR-SP,
que podará introduzir-lhe as modifi-
cações aconselháveis.

e 39 A equipe treinada (Auxillaree•
de Comunidade) - deverá apresentar
mensalmente ao CR-SP, por intermé-
dio do Supervisor Regional, relatório
circunstanciado das atividades descai.
volvidas.

Cláusula quarta — O CR-SP, para
ocorrer às despesas com a execução
dêste.Convênio, contribuirá com a im-
portância de Cr$ 1.e00.000,a3 (hum
milhão de cruzeiros) na dotação de
1.1.3.99 — Outros Serviços — do Or*
çam.ento 40 CR-SP 119 corrente exer-
cício..Entre as despesas custeadas pe.:
1..ps recursos aqui previstos, destacame
se; a) pagamento do pessoal da equi-
pe; h) custeio das atividades neceseá.
rias ao trabalho dos técnicos e desen-
volvimento do programa; c) custeio,
seguro e cOnservação dos 'veículos e
materiais.	 •

1 19 Os recursos de que tratam esta
Cláusula serão depositados na Agane
cia do Banco do Brasil ou da Caixa
Econômica Federal do município, em
nome e' à disposição da AR deeendo
ser movimentado através de Seu Free
sidente e Tesoureiro -na torna das
respectivos Estatutos.

Cláusula quinta — A AR, obriga-Se
especialmente:	 eaj

a) fornecer sede e Instalações ext.,
gidas pelos serviços do progreana de
Trabalho; . •

b) custear as despesas que se façam
necessárias e não se incluam naqu

ado eveyksa ozeçaaleIenral	 Estado dee latellel-Weea Selálas_ala

qtialquer trabalho de .divulgação 3.9 A equipe treinada (Auxiliares
Programa, em execução . seguido • do ele COMunidade), deverá apresentar
nome da. Associação Rural, raservans mensalmente ao CR-SP, por intermé-
do-se o CR-SP o direito de estabe- deo do Supervisor Regional, relatório
lecer para êsse fim os padrões que circtuestanclado das atividades desen-
julgar. convenientes. 	 .•	 a • volvidas.-
•E por assim estarem de acerdo, foi Cláusula Quarta— O CR-SP, para

lavrado "o presente tarmo, que, lido ocorrer às despesas com a execuçãa.
e achado conforme pelas partes, eM dêste Cearrênlo, contribuirá com a
presença das testemunhas dêste ato, importanclaf de Cr$ 1.000.000,00 (hum
Vai por todos assinado, Isento do sê- milhão do cruzeiros) na dotação de
lo ,de acôrdo com o artigo '12 da Lei 1.1.3.59 — Outros Serviços — do
n.° 2.613, de	 de setembro dé 195p. Orçamento do CR-SP no corrente

São Paulo, "' de março de 1932. 	 Cláusula Quarta — O CR-SP, para
Osunado	 Souza Martins,	 .10a- ocori•er às despesas com a execução
quina Correia de Mello. — Antônio dêste Convênio, contribuirá com a
Sentardes da Fonseca.	 Importância de Cr$ 1.000.000.00 (hum

Testemunhas: Leda de Saint CUM. milhão de cruzeiros) na dotação de
Attônia p. Chaparro. 1.1.3.59 — Outros Serviços -- do

Orçamento 'do aa-sr no corrente
exercido. -Entre as despesas custea-
das pelos recursos aqui previstos, des-
tacam-se: - a) pagamento. do pessoal
da equipe: b) custeio das atividades
necessárias ao trabalho dos técnicos
e desenvolvimento' do programa; c)
çusteio, seguro e conservação dos veí-
culos e materiais.

Parágrafo único — Os recursos de
oque trata esta Cláusula serão depo-

sitados ria Agência do Banco dó Bra-
sil ' ou da Caixa Econômica Federal
nó município em nome e à disposição
da AR devendo ser movimentados
através de seu Presidente e Tesour
reiro na forma dos respectivos Es.
tatutos.

Cláusula Quinta — A AR, obriga-se
especialmente: 	 -

a) fornecer sede e Instalações exi-
gidas pelos serviços do Programa d3
Tz abalhot

b) custear, as despesas que se . fa-
çam necessárias e não se incluam na-
quelas previstas na Cláusula Quarta;

c) apresentar ao SR-SP, de dois em
dois meses, a respectiva-prestação da
contas independente do' direito -que
se reserva o CR-SP de. obter, .pron-

ritinga, representada pelo Sr. Fran- temente, quaisquer informações e lis-
cisco Carneiro de Albuquerque, Dele- calhar a toda tempo os serviços e
gado designado pelo Sr.•Preeldente da despesas.
Federação das Associações Rurais do 	 Parágrafo único — A prettaç'ão da
Estado de São Paulo, eia decorrênc :a cohtas obedecerá aos prec-eltps
d g resolvido pelo seu Conselho Deli- Códi go S.S.R. da Divisão Técnico-
berativo, em sua 35.a Reunião, reali- Administrativa do CR-SP.
zada, no dia 17 de fevereiro de .1951, Clansula Sexta — O CR-SP se te-
ratificado na 45. a Reunião, 'realizada serva o ettreito de utilizar qualquer
no dia 17 de novembro do mesma ano, área do prcgre.rna -para treinamento
para regularizar o funcionamento de seu pessoal.
da. entidade, ficou estabelecido o Cozi-	 Cláusula Sétima	 Tcdos os bens
vênio, que obedecerá as cláusulas e de natureza permanente já adquiridas
condições seeuintes: 	 ou" que venham a sê-lo com recur-

Cláusula Primeira O. presente soa fiaste e do Convênio anterior pas-
Convênio objetiva, dar prosseguimento serão imediatamente a constituir pa-
á execução de um programa de. de- trimônio do Serviço Social Rural —
senvolvimento de comunidade. na área — CR-SP, revertendo à sua posse dl-
municipal onde estiver sediada a As- reta, uma vez escoado o prazo con-
sociação Rural de Taquaritinga. O tratual.
programa dêste Convênio :se entende Cláusula Oitava — O nome do Ser-
'em prosseguimento aos trabalhos pre- viço Social Rural Conselho Regional
vistos no Convênio assinado entre as de São. Paulo, deverá constar obriga-
partes em 'seis de junho de 1961 sem ttriamente de tabuletas, letreiros. pa-
solucão de continuidade.	 • péla, impressas. publicações, flamu-
- Cláusula Segunda — O presente las- e, .bem assim, todo e qualquer

Convênio terá duração até 31 de de- anúncio ou trabalho de divulgação do
zembro do corrente ano de 1962, po- programa em execução,- seguido dg
dendo ser prorrogado para o ano se- nome da Associação, reservando-se o
guinté, a não ser em caso de denem- CR-SP a direito de estabelecer, para
cia por quaisquer das partes; até 60 êsse fim, 03 padrões que julgar cozi-
(sessenta) dias antes do seu término. venientes.

Parágrafo único — Será.rescindide E por assim estarem . de acareio,
êste Convênio sempre que quaisquer foi lavrado o presente têrmo, que
das partes deixar de cumprir as obri- lido e achado conforme pelas partes,
gacões assumidas, 	 em presença das testemunhas deste
Cláuula Terce!ra en_sp Bera ate vai por todos assinado. Isento ele

o coordenadór cio Convênio, cabendo sêlo de acôrdo com o artigo 12, da
à equipe , treine4a (Auxiliares de Co- Lei n.° 2.613, de 23 de setembro de
munidade), promover. a implantação 1955.
e execução do programa na respecti-	 Sio Nulo, 27 de fevereiro de 1962
va área de atuação.	 — Ostento de Souza Martins — Fran-

§ 1.9 A Supervisão e orientação dcs cisco Carneiro de Albuoueroue. — Tes-
trabalhos da e quipe ficarão a Cargo temunhas: Leda de Sapint Cair
de um Superviior Regional, indica- (assinatura ilegível)
do pelo CR-SP.

§ 2,9 A e quipe treinada (Auxiliares
de Comunidade), para atuar na área •Convênio. rue fazem o Conselho Re-

Social, Rural do.municipal apresentará 'o programa de gianal do Serviço
Estado de São Paulo e a Associaçãotrabalho a ser executado, . acampa-

nhado de demonstração das despesas Rural de ltapetininga. . •
previstas. O- programa terá sua exe- Aos nove dias .do mês de fevereiro
cucão tão logo .seja aprovado 'pelo -do ano de mil novecentos e sessenta,
CR-SP, que poderá introduzir-lhe as e dois, na sede do Conselho Regional
anoclificaçõee açonselhavelsea:

Convênio que fazem o Consellg, Re-
gional do Serviço Social Rural' do

" Estado de 'São Paulo e a Associação
Rural de Taquaritinga.

Aos vinte e sete dias do mês de fe-
vereiro do ano de mil nevecentos .e
sessenta e dois, na sede do Conselho
Regional do Serviço Social Rural do
Estado de São Paulo, sito à Avenida
Angélica n.°.752 presentes, de um lado
d aludido Conselho ,adiante designada
simplesmente CR-SP, 'representado
pelo Presidente do Conselho Nacional
da autarquia,. Sr. Osevaldo de Souza
Martins, atendendo ao disposto no
parágrafo único do art. 2.9, da Resc-
lução n.9 CN-519, de 13 de julho de
len cuja vigência foi prorrogada pela
Resolução n.9 CN-665 de 17 de janeiro
do corrente ano, .e do outro lado, a
',associação P ural de Taeuàritinga,
com sede à Rua Rei Barbosa n.° 551,
na cidade de Tecazaritinga, adiante
designada eimplesmente AR, sociedra
de civil registrada , sob n.° 33, no Livro
A, n.9 1, fls. 19-20, no Cartório de Re-'
gistr6 de Imóveis e Anexos de,Taque.-
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1 49 TôdeS asdespesss COM a ?Ca-
Irtação do	 eSerie creoswaide de Souza ala 	 m pelo

atendendo -ao disoasto no paregrefo
único do ,art. 29 da Reso!uçãO n9 CS' Cláusula , vcaberá' à AR o pe-,
el9, de 13 de 'julho de 1961, cuja vi e.l eerde-nto de uma ajtida.de custo meia-
gêncal foi -prorroeada pela Resodieãe sal pos seus elementos matricu/ades
n9- CN 665. de 17 de ` janeiro do cor - no Curso, durante a sua derácão, des-
rente ano, 'e. de outro lado. a Associa-- tesa' geie correrá por cont a da verba
cao Reral • de 'Limeira, com sede à e ee trata a , cláusula seguinte.	 ,
Praça-Dr. Luciano Estéves doe Stnios Parágetefo único. Por ocasião da
jr. n9, 135, na cidade de Litteira. adi- matrícula, os elementos selecionados
Ente desferindo simplesmente AR, $o- assumirão o compromisso de Prestar
cieciocie civil registrada sob -n9 54-LIY., serviços ao Convênio ou ao CR-SP
A n9 1. fiz. 59, no 'cartório de Registro pelo .prezo mínimo de dois' (2) anos,
de priávels e, Anexos da 1. Circuns- á ,opeão 'destes. 	 • •
o:deão da Comarca 'de Limeira; repta,-

'kentada, ma • forma es`etutária. Pelo	 Cláusula Vi —. 0 CR-SP, Para OCOT-
eu Presidente Senhor Francesc Sen. rer ¡ta -despesas cem a execução deste

ra e pelo Diretor Tesoureiro. Senhor
s-	 o 

Conyenio, na parte- relativa á impla.n- -
tação e execução 'do programa de
desenvolvimento _de comunidade, con-
tribuirá com a importáncia de Cr$
1.000.0()0,e3 (hum milho de cruzei-
ros): da dotação 1.1-.3:99 Outros
Serviços — do orçamento do CR-SP "
no corrente exercício. Entre as des-
pesas custeadas pelos recursos aqui
previstos, destacam-se; a) pagamento
eo peasoal da equipe; b) custeio des
atividades necessárias ao trabalho doei-,
técnices e desenvolvimento do progra-
ma; c) custeio: seguro e conservação
doa veículos e materiais.

Parágrafo único Os recursos de rue
trata -esta Cláusula serão 'depositados
na Agência do Barco do Brasil ou da
Caixa' Econômica Federal do mun icí-
pio, em nome e à dimosieão da, AR,
devendo ser movimentados .por esta e
através do seu Presidente e do Te-
Poureiro; , na forma dos respectivos
tatutos.

Cláusula-vil — Tão logo a equipe
termine o Corso de Treinamento, de-
verá ',reparte e apresentar ao CR-SP,
um programa de Trabalho a ser le-
vado a efeito na área de atUação.,Ésea,
Programa,- que compreenderá detalha-
do plano de despesas, será pasto .eia
execução ;uma vez aprovado _ pelo
CR-SP. que poderá introduzir as ale
terações que julgar convenientes. ..

C/dusura • VIII	 A' AR obriga-se
especialmente:

!a) fornecer sede 'e _respectiva insta- •
lação exigieas pelos serviços do Pro-
grama de Trabalho; '
,b) custear as despesas que se façam

necessárias e não se incluam naqueles
nrevistas nas Cláusulas Quinta e Sex-
ta;	 •

Luiz Bassinello. ficou • estabelecido o
Convento, que obedecerá às cláusulas

; e condições seguintes; .	 .
Cláusula I,— 'O presente Convênio

objetwa a iniplattação e execução de
:um programa de desenvolvimento de
comunidade • na área' municipal onde
estiver sediada a Associação Rural de'
Venere, bem assim o preparo de nes-
se:11 técnico necessário. () programa
deste Convénio se entende- em nrcease-

• ge imento aos trabalhos previstos nó
Convanio as.einedo entre as partes em
seis de junho de 1961, sem solução
tte .centinuidade.
• Cláusula — O peesente convênio

terá duração até 31 'de deeembro .do
corrente ano de 1962, podendo 'ser
prorrogrdo para o ano seguinte, a não
ser em caso de:denúncia por quaisquer
das partes, a'é 60 (sessenta) dias an-
tes . doaseu término.	 ' .• :

Parágrafo único. Será Tesciddlead
êste- Convên'io sempre que •qualauer
das Partes deixar, de cumprir as obrl-
gaeões assumidas.

Cláusula-• Ilt O: OR-SP será o.
,coordenadoi• do Convenicaacabendo à
equipe. treinada (Auxiliares de Comu-
nidade), promover a implantação e
execução do programa 'na respectiva
área de atuação.	 •	 -

I 1e A supervisão e orlentaçeo. dos
trabalhos da equipe ficarão - , a' cargo'
de ufe _Senervisor Regional,' 'indicado

•pelo CR-SP.
ã 29 .A equipe treinada (Auxiliares

ale Comunidade) . deverá apresentar
mensalmente ao CR-SP. por intermé-
dio do Supervisor Regional, relatório
circunstanciado das atividades desen-.	 c) apresentar ao CR-SP, 'de doisvolvidas. „	 • - •	 em dois meses, ,a respectiva. prestação

Cláusula IV — O preparo do pessoal . cle contas, independente ele direito que
técnico de que trata a -Cláusula ,Pri- se reserva o OR-SP de obter pronta-.
meira será feito no Curso de Treina- mente quaisquer' informações e fisco:
mento a realizar-se de acterdo • com lizar a todo tempo os • serviçoa e 'cies- .
instruções do CR-SP, cif regime in- pesas;
tensivo, pelo „prazo mínimo de doai d) • a prestação de contas obedecerá
(2) • meees, com a • paaticipação de téc- aos preceitos do Código 'de Contabill,
recos do primeiro e do Departamento da.de publica -e mais exigências. da
Técnico - , Administrativo (DTA) ' do Divisão -Financeira - do SSR e da Di-

ouinte, o. não ser em eme de denun-
cia vor -quaisquer das partes, até tio
(sessenta) dias antes do seu término:

Parágrafo único._, Será rescindido
este Convênio sempre que quaisquer
das partes deixar -de cumprir as oon-
gaçôes assumidas. -

Cláusula terceira — o CR-SP será
o •ceortienador. do Convênio, cabendo
à equipe treinada (Auxellaees de (o-
munidade), promover a irnplantaçbo
e execução do programa na respectiNa
área de atuação.	 .	 • .	 .

ã 19 A Supervisão e oriehtação Cies
trabalhos da equipe ficarão a cargo
de ten Supervisor Regional; indicacio
pelo CR-SP.	 •

.29 A equipe treinada (Auxiliares
de Comunidade) para atuar na área
municipal apresentará o programa de
trabalho a ser executado, acompanha-
do de demonstração das :despesas pre-
vistae. O programa terá sua execuçãO
tão logo -seja.' aprovado pelo CR-SP,
que poderá. introduzir-lhe as _modifi-
cações aconselháveis.	 •	 ,	 •

ã 39 4-equipe treinada (Auxiliares
de Comunidade), deverá apresentar
mensalmente RO CR-Sp; por intermé-
dio -do Sutiervisor Regional, relatóelo
circunstanciado , das atividades" desen-
volvidas.	 .

Conrèrr'n que fazem o Conselho Re-
• gional. do Serviço Sócial Rural. do

Estado de Sxió Paulo e g-Associação
Rural de Lirseirae,	-

Acs oito distá d6 mês de março do
ano de mil novecentos e sessenta e
gois, na' sede do Conselho Regional do
Serviço Social Rural do Estado de São
Paulo, sito à Avenida Angélica ir 732,
presentes; de m lado, o aludido Con-
selho, adiante designado simplesmente,

•repeesentado pelo Presidente
dó Conselho Nacional da au!aroula,

rties,	 d23 Curso d Treinamento São

decerá ao plano e programa- traçados
pelo CR-SP, aprovado pelo DTA, ) e.
deyerá incluir, necessãriamente: InTo-
çõfs de Pesquisas, Desenvolvimento de'
Comunidades, Técnicas, de Trabalho
com Grupos, Relaçaes Humanas, pia°.
sana, Estrutura e Ação do SSR,. Ad-
ministração e aras técnicas,' Economia •
Rural e „Cooperativismo. , Associativis-
mo, Extensão Rural, Higiene e Edu-
cação de Adultos, Auxelios Autilostl-
SUels.
• 1 29 Os elementos a serena treina-
dos, cujo número g categoria será de-
terminado pelo CR-SP, formarão a
equipe: municipal, devendo sua esctillie..
de preferência ,recair entre: Assisten-
tes Sociais ou 'Educadoras Domesticas,
Ncrmalistas e ' Técnicos Agrícolas.

e 39 os candidatos ao curso de trei-
namento serão recrutados pela Ra,
Mediante critério a ser fixado pelo
CR-SP, que procederá a . uma seleeão
final para fins de- matricula.

I

ê.sse fim, os padrões que julgar comi- Conselho Nacional, sendo o' ensino
venientes.. completado com um estágio prático.

É por assim estarem: de acôrdoe foi 1 1 9 O Curso de Treinamento 0e-
lavrado o presente térmo, que, lido e
achado dinforme pelas partes, em pre-
sença das testemunhas dêste ato, vai'
por todos assinadoalsento de selo de
acôrdo com o art. 12, da Lei n9 2.613:
de 23 de setembro de 1955.

São •paulo, 13 de . fevereiro de 1962.
Oswaldo de Souza efartins»erineu

Clonwlves da Silva, Hazime ossugui.
Testemunhas: Antônia pascoalina

Chaparro, Ilegível. 	 •
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C) apresentar ao OR-SP, de dois em
dois meses, a .respectiva prestaçã,o de
contas, independente do direito que se
3eserva o CR-SP de obter, prontamen-
te. quaisquer inforniações e fiscalizar
a todo tempo os serviços e despesas.

Parágrafo único. A prestação de
contas obedecerá ate preceitos do Có-
digo de Contabilidade Pública e /rads
exigerceas da Divisão Financeira do.
S.S.R. •e da Divisão Técnico Admi-
nistrativa do CR-SP.
‘- Cláusula sexta	 'CR -SP . se re-
serva o direito de utilizar, qualquer

•área do programa para • treinamento
do seu pessoal.
, Cláusula sétima — Todos os bens
de natureza permanente já adquiridos
ou que venham a se-lo com recursos
deste e do Convênio anterior passarão
imediatamente a constituir patrimônio
do Seeviço Social Rural — CR-SP —
revertendo à, sua posse direta, unia

- vez Laxado o prazo contratual,
Cláisula oitava"— O nome do Ser-,

• viço leda' Rural Conselho Regicnal
de São Paulo, deverá constar obriga-
tóriamente de tabuletas, letrgiros, pa-
péis, Impressos, publicações, flamulas
e, bem assim, todo e qualquer anúncio
ou • tralealho de divulgação do Pro .a-

• ma em execução, seguido do nome da
Associaçf o, reservando-Se o CR-SP o

• direito de estabelecer, para &se fim,
-os padrões que julgar convenientes.

E ror, assim estarem de acôrdo, foi
lavrado -o presente termo, que lido e
.achado conforme pelas partes, em
presença das testemunhas dêste ato,
vai por todos assinado. /sento, de selo,

• de. acôrdo com o artigo 12, da Lei
et9 2.613, de 23 de setembro de 1955.

• São Paulo, 9 de fevereiro de 1962.
— Ova:ardo de Souza Martins, Fortu-
nato. Mamei, João Elias '.Rochel,
Testemenhee; Antônio Pascoalina
Chaparro, ,Ruth Rutkoveski.

.Convénio que fazein- o Conselho Re,.
• . gional do Serviço , Social ,Rural do
• Fstaeo de São , Paulo e a Assocjaçao

• Rural de . Campos do Jordão.

Aos treze 'dias do* mês de fevereiro
co• , ano de mil novecentos e sessenta
e dois, na sede do Conselho Regional-
do Servico Social Rural do Estado de
São pavio, sito na Avenida Angélica
re 752. presentes, de um lado, o abi-
cado Conselho, adiante designado sim-
tplesmente CR-SP, representado pelo
Presidente' do Conselho Nacional .da
aptarquia, Senhor oswaldo de Souza
Martins, atendendo o dispesto no pa-

• • rágrafo únicó do arto29 da Resolueão
eise CN 519, de 13 de julho de 1,961e
cuia vigência foi prorrogada pela Re-
.solução n9 CN 665, de .17 de janeiro
do coerente ano, e, de outro lado,- a
Aseoclação Rural de Caninos do ame
dece cem sede na rua Brigadeiro Jon.;
dão n9 6e2, na cidade de Campos -do
Jordão adiante designada simplesmen-

. te AP. sociedade civil.' registrada sob
áa 29, Liv. A-n9..1, - fls. 21 no cartório
de • Registro de' Imóveis e AneXcie -da
aiomarca de Campos do Jordão,- re-
aeasentade, na Sorma estatutária, pelo

PreSiskrite, Senhor Irineu Gon-
tpalres da Silva e. pelo Diretor Tesou-
ieiro, Senhor Hazime Ossugu" ficou
e.stabelecido o Convênio, que' obedecerá
às cláusulas e condições seguintes;

(.7Zausula: -priniaira presente
Convênio objetiva dar prosseguimento

.!te execução de .um -programa de. de-
oenvolvimento de comunidade na área
onunicipal onde estiver sediada a As-
eociação Rural de Campos do Jordão.
'.1 ) programa dêste Convênio se enteie
‘ 1e em , prosseguimento aos trabalhos
revistos- no Convento assinado entre

os partes em seis de junho de 1961
em soluçá() de continuidade.

-	 • .segunda — O • . presente
ecnaérdo terá duração até 31 -; de de-
ze:nbro do corrente ano de 1962, po-

:	 • e.ndo.ser prorrogado 'para o ano sea

Cláusula ..quarta — O CR-SP, para
ocorrer às despesas com a execução
deste Convênio, contribuirá • com a
Importância de Cr$ 1.0a0,C00,00 (hum
milhem 'de cruzeiros) na dotação de
1.13.9 — outros Serviços — do. Or-
çamento do CR-SP no corrente exer-
cício. Entre as despesas custeadas pe-
los recursos aqui previstos, destacam-
se; a) pagamento do pessoal da equi-
pe; b) custeio das atividades necessá-
rias ao trabalho doe técnicos e desen-
volvimento do proerama c) custeio,
seguro e conservação dos yeicillos e
materiais.

•-I• 19 os - recues.as deorme, trata esta
Cláusula serão depositados na 'Aeen-
eia do Banco- do Brasil ou da Caixa
Econômica Federal do município, em
nome e à disposição da- AR,. devendo
ser Movimentado através de seu pre-'
;Mente e Tesoureiro na forma dos
respectivos Estatutos.

Cláusula quinta — A. AR -obriga-se
especialmente:	 .

a) fornecer ' sede e ins'alacões exl-
gide-5 pelos serviços do Programa de
Trabalho;

de) custear as despesas ode se façam
necessárias e não Se Incluanv naquelas
previotas na Cláusula quarta;'	 -

O) Apresentar ao CReSPede dois em
dois meses, a respectiva prestaçeo de
ccnta.s independente do direito' coe
se reserva o CR-SP de obter, pronta-
mente, quaisquer informações e fis-
calizar a todo tempo Os serviços • e
despesas. • •

•parágrafo erice. A prestação de
conta; obedecerá aos preceitos do Có-
digo de Contabilidade pública e mais
exieêrclas da 'Divisão Financeira do.
Se S.P.. e da Divisão' - Técnico-Admi-
nistrativa do CR-SP. •

Cláusula sexta — 0 CR-SP se re.
serva o direito de utilizar qualquer-
faca do programa para treinamento
do seu pessoal.	 ,

Cláusula sétima Todos os bens
de natureza permanente já adquiridos
ou que venham a sé-lo cone recursos
deste e do Convênio anterior passarão
imediotamente a constituir patrimônio
do Serviço Social Rural — CR-SP —.
revertendo à sua posse direta, unia vez
escoado o prazo contratual.

Cláusula oitava — o nome do Ser-
viço Sociel . Rural -Conselho Regional
de São Paulo, deverá, constar- obriga-
tóriaitiente de tabuletas, -letreiros, pa-
péis, impressos, publicações, flâmulas
e, bem assim, todo e qualquer anún-
cio ou trabalho de divulgação , do
Programa em execução, seguido • do
nome da Associação, reservando-se o
CR-Sp o direito de estabelecer, para
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pcsitados na. Agência do Bancp do
Brasil ou da Caixa Econômica Fe-
deral do município, em onmp e à dis-
posição da AR, devendo ser movimen-
tado3 através de seu Prseidente e Te-
soureiro,"na forma dos respectivas-Ens-
tatutos.	

.

Cláusula Quinta — A AR obriga-
ce especialmente:

a) forneirr Sede e instalaçóes exi-
gidas pelos serviços do Programa 'de
Trabalho;

b) custear as despesas que se fa-
çam necessárias e não se incham na-
quelas previstas na Cláusula Quarta;

c) elementar ao CR-SP, de dois em

Cláusula 'Terceira — O CR-SP será
o coordenador do Convênio, cabendo
à equipe treinada (Auxiliares de co-
munidade) promover a implantação
e execução do programa na respeca-
va área de atuação.

Parágrafo Primeiro -e A Supervisio
e orientação dos trabalhos- eqinee
ficarão a cargo de um Supervisor Re-
gional, indicado pelo CR-SP.

Parágrafo Segundo — A equi2e
treinada. (Auxiliar de Comunidacie)
para atuar na área 'municipal apre-
sentará o programa de trabalho a eer
executado, acompanhado de demons-
tração das despesas prevLstas. c) pro-
grama terá sua execução tâcelogo se-
ja aprovado pelo pn-s2, que poderá
Introduzir-lhe as modificações acen-

Parágrafo *Calco — Será rescindido
êste ConvAnio sem pre auge quaisquer que julgar convnilentes.

Cláusula Sétima — Todos os bms
de natureza permanente já adquiri-
dos ou que :venham a sê-lo com re-
cursos deste e do Convenio entalar
passarão imediatamente a constituir
patrimônio do Serviço Social Rural —
CR-SP, revertendo à sua posse di-
reta, uma vez escoado o prazo contra-
tual.

Cláusula Oitava — O nome . do Ser-
viço Social Rural-Conselho Regional
deverá constar obrigatóriamente de
tabuletas, letreiros, papéis, impressos,
publicaçaes, flâmulas e, bem assim,
todo e qualquer anúncio ou trabalho
de divulgação do Prosamo: em execu-
ção, seguido do nome da Aamciação,
reservando-se o CR-SP o direito de
estabelecer, para êsse fim, os padrões

-Não Técnico-Administrativa do Cla-
•,p,

Cláusula IX — o CR-Sp se reserva
▪direito de utilizar qualquer área do
cograma para treinamento do seu
assoai.

Cláusula X — Tolos co bens do na-
eire,za, permanente, já adquiridos ou
tue eventualmente venham a stalo
ata recursos déeste e das convênios
citeriores, paseer'áo imediatamente a
mnstituir patrimônio da Cervino Social
tura/ — CR-Sp reverteado ã, sua.
:gesse direta unia vez escoado o prazo
_contratos I.

Clausula XI — O nome do Servia()
-3- rei al Rural Conselhe receio:41 de
aao preilo, deverá constar e obrigatõ-
demente de tabuletas, Jarda:e, pa-
veia ienpre.ssta, publieaçaes, fláentlaa
e. bem assim, todo e euelquer traba-
lho de divulgaçã.o do Programa em
execuaio seguido do nome da Leso-
ciacão Rural, reservando-te O CR-SP
o direito de estabelecer para êsse fim,
os padrões oue jelear convenientes.

E. poa esim estarem de acôrdo, foi
lavrado er presente te emo, que liao e
achado conforme- pelas partes, em
presence das testemunhas dêste ato,
vai por todos assinado. Isento de adio
ee acordo cam o art. le da Lei 2.613,
de 23 de setembro de 1955.

São Paulo, 8 de merece de 1.932. —
Osicaido de Sottzu Martins, Franctsco
Serra. Lufe Passfnello. Testemunhas:
Ilegível, Léda de Saint Clair.

' Convênio que fazer:1 o Conselho
Regional do Serviço-Social Rural
do Estado de São Paulo 'e a As-

- soclação Rural de santa Rita do
Passa .Quatro.

Aos catorze dias do mês de feverei-
ro do ano de mil novecentos e seseen-
ta e dois, na sede do Conselho Regio-
nal do Serviço Social Rural do Estado
de São Paulo, sito à Avenida Angela.'
ca ra 752, presentes, de um lado, o
aludido Conselho adiante designado
simpleanente Clt-SP, representado pe-
lo Preaidnite do Conselho Nacional
da Autarquia, Senhor Oswaldo de
Souza Martins, atendendo o disposto.
na parágrafo único do artigo 2 9 da Re-
solução n9 CN 519, de 13 de julho de
1961, cuja vigência foi prorrogada pe-
la Resolução n9 014 665, de 17 de ja-
neiro do corrente ano, e, de outro la-
do, a Associação Rural de Santa Rita
do Passa Quatro, com" sede à Praça
José Bonifácio, sem número, na cida-
de de Santa Ritado Passa Quatro,
adiante designada simplesmente AR,
sociedade civil registrada sob n9 13,
no Liv. A-1, fls. 74, do 29 Tabelião
Vitor A. Rasin, da Comarca de San-
ta Rita do Passa 'Quatro, representa-
da, na forma estutaria, pelo seu Pre-
sidente, Senhor Jayme Nori e pelo Di-
retor Tesoureiro Senhor José Colussi
Filho, ficou estabelecido o Convênio.
que obedecerá às cláusulas e condições
seguinte:

Cláusula Primeira — O presente
Convênio objetiva dar prosseguimen-
to à execução de um programa tia
desenvolvimento tie comunidade na
área municipal ande estiver sediada a
Associação Rural de Santa Rita do
Passa Quatro. O programa-- déste
Convênio s, entende em prossegui-
mento aos trabalhos previstos no
Convênio assinado entre as partes em
seis de junho de 1961, sem solução de
continuidade. -

Cláusula Segunda — o presente
Convênio terá duração até 31 de de-
zembro do corrente ano de 1962, po-
dendo ser prorrogado para o ano se-
guinte, a não ser em caso de denúncia
por quaisquer das partes, até 63 (ses-
senta) dias antes do seu término.

achado conforme pelas partes, em
presença das testemunhas dêste ato,
vai por todos a,ssinado. Isento de ta-
lo de acPrdo com o Artigo 12, da Lei
ne 2.613, de 23 de setembro de 1955.

São Paulo, 14 de fevereiro de 1932.
aa) 0.1inaldo de Souza Martins. •
Jayme Nori.
José Colussi Filho.
Testemunhas:
aa) Antânia Pciscoo/ina Chaparro.
Ruth Ruthouskt,

Convênio que fazem o Conselho
Regional do Serviço Social Rural
do Estado de São Paulo e a Asso-
ciação Agro-Pecuária da Zona de
Araraquara.

Aos-neve cilas do mês de março do

Cláusula Segunda — o presente
Convênio terá duração até 31 de de-
zombe° do corrente ano de 1962, p0-

Cláusula Terceira — O CR-SP será
o coordenador do Convênio, cabendo
ft equipe treinada (Auxiliares de Co-
munidade), promover a implantação
e execução do programe, na respecti-
va área de atuação.

Parágrafo Primeiro — A supervisão
e orientação dos trabalhos da equipe
ficarão a cargo de um Supervisor Re-
gional, indicado pelo CR-SP.

Parágrafo Segundo — A equipe trei-
nada (Auxiliares de Comunidade) de-
verá. apresentar mensalmente ao CR-
SP, por intermédio do Supervisor Re-
gional, relatório circunstanciado das
atividagas desenvolvidas.
. Cláusula Quarta —O preparo do

pessoal técnico de que trata a Cláu-
sula Primeira será, feito no Curso
de Treinamento a realizar-se de ecór-
do com instruções do CR-SP, em re-
gime intensivo, pelo prazo mínima d

dois (2) meses, com . a partR:t1SC$0
técnicas do primeiro e do Daparta-J
mento Técnico Administrativo (DTA)
do Conselho Nacional, sendo o exista
no completado com um e.dgio pra-
tico.

Parágrafo Primeiro — O Curso da
'Treinamento obedecerá ao plano e
programa traçados peloCR-elP, apro-
vado pelo DTA, e el:verá incluir.ne-'
eessariamente: Noções de Pr.:visas;
Desenvolvimento de Comunidades,
Técnicas de Trabalho com Grupos,1
Relações Humanas, Filo:afia. Estru-
tura e Ação do SSR. Administrrção
e suas técnicas, Economia Rural e
Cooperativismo, Ansociattvi ,mo, Taten-
tão Rural, Higkne e Educação de
Adultos, Auxílios Audio-Visuais.

Parágrafo Segundo — 03 elemen-
tos a SeTEM treinados, cujo número
e categoria será determinado pelo CR-
SP, formarão a equipe menicipal, de-
vendo sua escolha de preferência re-
cair entre; Assistentes Sociais ou
Educadoras Domésticas, Normalistas o
Técnicos Agrícolas, -

Parágrafo 'Terceiro ,— Cs candida-
tos ao curso de treinamento earOo re-
crutados pela AR, mediante critério a
ser fixado pelo CR-SP, que procederá
a.uma seleção final para fins de ma-
trícula.

Parágrafo Quarto — Valas as des-
renas -com a realização do Curso de
Treinamento são custeadas pelo CR- -
SP.

Cláusula Quinta — 'CabOr à AR. O
pagamento de uma ajuda de custo
mensal aos seus elementos metriculaa
dos no Curso, durante a sua duração,
despesa que correrá por conta da ver-
ba que trata a cláusula seguinte.

Parágrafo lanico — Por ocasião dw,
matrícula, os elementos selecionados
assundrão o compromisso de prestar •
serviços ao Convênio ou ao CR-SP pe-
lo prazo mínimo cio dois ta) anos,l
à opção dêstes.

Cláusula Sexta — o CR-SP, paral
ocorrer às despesas com a execuçaal
dêste Convênio, na parte relativa à.:
implantaçao e execuçao do programa;
de desenvolvimento de comunidade,
.cctntribuird, ccarr a ,importância de
Cr$ 1.090,099,30 (hum milhão de cru-1
seiras) da dotação 1.1.3.99 — Outros,
Serviços — do Orçamento do CR-SP.
no .corrente exercício. Entre as das-1
Iras— custeadas pelos recursos aqui/
previstos, destacam-se: a) — paga-
eiento do pessoal ala equipe; b)
custeio das atividades necessárias ao
trabalho doa técnicos e desenvolvi-1
mento do programa; c) — custr4o,
gu.ro e conservação dos veículos e ma-
teriais.	 •

Parágrafo 'Único — Os recursos . de
411e trata esta Cláusula serão depasi-1
todos na Agência do Banco do Bra-1
sil ou da caixa Econômica Federail
do município, em noma e à disposição,
da AR, devendo ser movimentados por
esta e através do seu Presidente e tio
Tesoureiro, na forma dos resp:ctivoS
/estatutos'.

Cláusula Sétima — rãa l000 a -
no termine o Curso de Treinamento,
deverá preparar e apres^ntar ao CR-
SP. uns Programa de Trabalho a ser
levado a efeito na área de atuação.
Esse Programa, que comnreanderá de-
talhado pleno de despesas, terá pás-
to em execução uma vez aprovado
pelo CR-SP, que 'poderá Introduzir as
alteraçars que julgar conaenientes.

Cláusula Oitava	 A AR (chi-iça-3
especialmente:

ea fornecer sede e ree1e.ctivn hrt.a,
lação exigidas neles wrviNs‘do 11.r 4

grama de Trabalho;
b)" custear as despesas eras 80 fa

necessárias e man se incluem nannel
previstas nas cláusulas Quinta e

dar partes deixar dé cumprir as obri- E por assim estarem de acôrdo, foi
seções assumidas.	 .	 lavrado o presente têrmo que, lido e

eelná ens.	 ano de mil novecentos e sessenta e
Parágrafo Terceiro — A equipe hal- dnada (Auilliares de Comunidade) de- dois, na sede do Conselho Regional dá

Serviço Social Rural do Estado deverá apresentar mensalmente a0 CR- aSão Paulo, sito à' Avenida AngélicaSP, por intermédio do Supervisor Be- presentes, de um lado, o
gional, relatório circunestanciado aas êéênç' 752,
atividades desenvolvidas. 	

aludido Conselho, Zante designado
simplesmente CR-SP, representado

Cláusula Quarta — O CR-SP, rara pelo Presidente do Conselho Nacional
ocorrer às despesas cone a execução da autarquia Sr. Oswaldo de Souza
dêste Convênio, contribuirá- cem a Martins, atendendo ao disposto no pet-

I ragrafo único' do art. 29 da Resolu-importância de Cr$ 1.000.000,00 (hum
milhão de cruzeiros) na dotação de Çao n9 CN-519, de ' 13 de julho de 1931,
1.1.3.99 — Outres Serviços — do Or- cuja vigência foi prorrogada pela Re-

solução n9 CN-665, de 17' de janeiroçamento do CR-SP, no corrente exer-. do corrente ano, e, de outro lado, acicio Entre as despesas custeadas pe-
los recursos aqui previstos, destacam-
se: a) pagamento do pessoal da equi-
pe; b) custeio das atividades neces-
sárias ao trabalho dos técnicos e dea

Associação Agro-Pecuária da .Zona de
Araraquara com szde à Avenida Se-
verbo Pelai n9 87, na cidade de Ara-
requere, adiante designado simples-

senvolvimento do 'programa; c) mente AR, sociedade civil registrada
custeio, seguro conservação dos vele sob n9 18 L- Liv. 1, fls. 15, no car-e, tório de Registro de Imóvals e Ano-

Parágrafo Primeiro — recursos
cujos e materiais.-- os recsos xas da Coma/aa de Araraquara, re-
d3 que data esta. Cláusula serão de- presentada na forma estatutária, pe-

lo seu Presidente Senhor Armando
Corrêa de Siqueira e pelo Diretor Te-
soureiro, Senhor --Luiz Thomaz "" de
Aquino, ficou estabelecido o Convênio,
que obedecerá as cláusulas •e condi-
ções seguintes:

Cláusula Primeira O presente
Convênio objetiva a implantação e
execução de um programa de desen-
volvimento de comunidade na área
municipal onde estiver -&-,^alada a As-
sociação Agro-Pecuária da Zona de
A.raraquara, , bem ' assim o preparo de
pessoal técnico necessário. o progra-
ma deste Convênio se entende em
prosseguimento aos trabalhos previa-
tos no Convênio Osinado- entre as

dois•mases, a respectiva pre,staçao
contas, independente do direito cipo (partes em seis de junho de 1961,

solução tia continuidade.	 .	
eein

se reserva o CR-SP de obter, pronta-‘
mente, quaisquer informações e• fis-
calizar a todo tempo os serviços e des-
pesas.

Parágrafo rinico A prestação de dendo ser prorrogado para o ano se-
contas obedecerá aos preceitos do.Có- guinte, a • não ser em caso de denún-
digo de Contabilidade Pública e mais. eia - por quaisquer das partes, até 60
exigências -da Divisão Financeira do (sessenta) dias antes do seu término.
S. 9 .̀ R. e da Divisão TéCnico-Admi- Parágrafo itico — Sera rescindido
nistrativa do CR-SP:	

_	
éste Convênio sempre que qualquer das
partes deixae de cumprir as obriga-

Cláusula Sexta	 O C1%-SP se se-
serva o direito de utilizar qualquer ç ÕeS assumidas.
área do programa para treinameato
do seu pessoal.
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1	 i s -	 t	 AeR 	 i 11mp asmen e	 sociedade cv
registrada sob n9 88, livro próprio,
fls. s.:2, no Cartório de Registro de
Tmóvsis e Anexos da Primeira Cir-
cunscrição da Comarca de Catanduva,
representada, na forma estatutária,
pelo seu Presidente, Senhor Manoel
Martins Filho e pelo Diretor-Tesou-
reiro, Senhor José Gabriel ficou esta-
Iselecido o Convi:Mo, que obedecerá
às cláusulas e condições seguintes:
•Cláusula Primeira — O presente

çonvênio objetiva dar prosseguimento
execução de um programa de de-

senvolvimento de comunidade na área
municipal onde estiver sediada a As-
aociação Rural de Catanduva. O pio-

-grama deste convênio se entende em
prosseguimento aos trabalhos previs-
tos 'no convênio assinado entre as
purtes em 6 de julho de 1961 sem
soluçãu d continuidade

ga-se especialmente:• •
Aos dezenove dias do mês de leve- a) fornecer sede e instalaçõ' as exi-

reiro do ano de mil novecentos e gidas pelos _serviços do Programa de
sessenta e dois, na sede do Conselho Traealho;
:Regional do :serviço Social Rural do 1)) custear as despesas que se ri-
'Estado de São Paulo, siaa à Avenida çain necessárias e não se incluam na-
Angélica n9 752, presentes, de um quelas previstas na Cláusula Quarta;
lado, , o aludido Conselho, adiante cie- c) apresentar ao CR/SP, de dois
algar do simplesmente CR-SP, repre- dois meses, a respe-ctiva prestação de
sentado pelo Presidente -do Conselho em dois meses, a respectiva presta-
Naoional da e Autareuia, Senhor Os- cão de contas, independente do di-
waids de Souza Martins, atendendo o reito que se reserva o CR-SP de ob•
disposto no parágrafo único do ar- ter, prontamente, quaisquer informa-
figo	 da Resolução n9 C.N. 519, de cães e fiscalizar a todo tempo as ser-
13 de julho de 1951, cuja Vigência' foi viços e despesas. 	 .
prorrogada pela Resolução número Parágrafo único. A prestação de
C.N. 665, de 17 de janeiro do Cor- contas obedecerá aos preceitos do Co-
',ente ano, e, de outro lado, a Asso- digo de Contabilidade Pública e mais
dação Rural de catanduva com sede exig3ncias da- Divisão- Financeira do
à Praça da República n° 29. na Ci- S.S.R. e da Divisão Técnico-Admi-
dade de Catanduva adiante designada, nistrativa do CR/SP.
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,	 •
O) apreeentar ao CR-SP, de dois em

• 10.3 meies. a respectiva preeteção de
tontas, independente de dire.to que
se reserva u CR-EP de obter pronta-
I 	 te qu:isetter infoimações fiscali-
ta" a tcdo templ os serviços e ae_pe-

:
Ci) a presteçe.o de contas obedecera

ara preceitos do Código de Conte-
is:lidai:e Pablica e mais exigências da
Civieão Ie ne:St:ira do SSR e da Di-
v:sã-o Técnico-achninntrativa do CR-
SP.

Clã/anila Nana — O CR-SP se re-
ser sa ' d:reito de utilizar qualquer
lt -ea co eroarama para treinamento
do seu peesea/.

Clã:teu:a Décima — Todos os irais
de natureza permanente, já ndquirl-
doe ou eue eeentualmente venham a
t-io tern recursos dêste e dos asa-
rénics a.ntericres, passarão imedialei-
tne ate a constituir patrimônio do Ser-
siça Scciel Rural — Cle-SP, reverten-
do a sua passe direta uma *vez escoado

prazo contratual.
Cláusula Décima Primeira — O no-

me do Serviço Social Rural —
glonal de São Paulo — deve-

ra cons tar obrigatõriamente de • tabu-
letas, letreiros, papéis, impressos, pu-
blicações. flâmulas e bem assim, to-
do e qualquer trabalho de divulgação
do Programa em execução seguido do
nome da Associação Rural reservai•

-se o CR-SP *o direito de estabelecer
para êsee fim, os padrões sue julgar
consente-iates.

E por assim estarem de acôrdn. foi
lav.•ado o presente termo, que lido e
achado conforme pelas partes, em
presença da.s t-stemtinhas dêste ao,
vai• per. todos assinado. .sento de sê-
lo de acôrdo com o Altiva 12 da Lei
2.613, de 23 de setembro de 1955.

São Paulo, 9 de março de 1962.
(as.) osivaldo	 SOU2a Martins.
Ias.) Armando Corrêa de Siqueira.
bata) Luiz Thoinaz de Aquino
'Testemunhas:
(as., Ilegível.
(as.) Leda de Saint Clair.

Cláusula Terceira — O CR/SP será
o coordenador do convénio, cabendo
à equipe treinada (Auxiliares de Co- A.R. — José Gabriel, Diretor-Tesou-
inunidede), ,promover. a implantaselo reiro. 	 .	 _
e enecução do programa na respec-	 Testemunhas. :—. - Leda de Saint
tira área de atuação. 	 Cair. — Cc!,y Simões Guimarães.

?: 1 9 A Supervisão e orientação dos	 •	 - 
tre balhos da equipe ficarão a cargo
de uni Supervises Regional, indicado Convênio que ferem o Conselho Re-
pelo CR/SP.	 gionai do Serviço Social Rural do

§ 29 A equipe treinada (Auxiliares	 Estado de São Paulo e a Associa-
do Comunidade), para atuar na á r.23.

	

	 e( io Rural -cia São __João da Boa
Vista.

i

• Aes nove dias do -mês de março do
eao de uni nevecentes e sessenta e
dois, na sede do, Conselho Regional
do Seivieu Secial Rural do Estado de
Seto Peuio, sito à Avenida Angélica
n9 '."..;"2, presentes, de um lado, o ala-
elido Caos:Alio, adiante designado
simplesmente CR-SP, representado
pelo Presidente do Conselho Nacio-
nal da autarquia, Sr. Oswaldo de
Selma 1..Iartins, atendendo ao deputo

Cláusula Quarta — O CR.-'SP, para nt) parágrafo único elo art. 29 da Re-
ocorrer às despesas com ri execução ' solução n9 CN-519, ele 13 de julho de
deste convênio, contribuirá com a im-
portância de Cr$ 1.000.000,00 (hem
milhão de cruzeiros) na dotação de
1.1.3.99 — Outros serviços — do Or-
çamento do CR/SP no corrente exer- Vista cem sede à Rua São João nu-
cicio: Entre , as despds.as custeaclar; mero 339, na Cidade de São João da
pelas recursos aqui previstos, desta- Boa Vista, adiante designada sim-
caro-se: a) pagamento do -pessoal da
equipe: b) custeio das atividades ne-'
em:é:rias ao trabalho dos técnicos e
desenvolvimento do programa: c)
custeie, seguro e conservação dos ver-
colos e materiais.

e 1° .0s recursos de que treta esta
cláusula serão depositados na Agên-
cia do Banco dcy Brasil ou da Caixa
Econômica Federal do município, em
nome e à disposição da A.R. de-

. vendo 307: moeimentaeles através de
Convénio que lacem.. o Conselho R? -.. seu Presidente e 'tesoureiro na ferina
. g;onal do Serviço Social Rural do 1 dos respectivos Estatutos.
Estado de São Paulo e a Associa-
ção Rural de Catanduva.	 Clánsula Quinta — A A.R., obri-

Cláusula Sexta — O CR/SP se re-
serva o direito de utilizar qualquer
t:ea do programa para treinamento
do seu pessoal.	 .

Cláusula Sétima — Todos os bens
de natureza permanente já, adquiri-
dos ou que venham a sê-lo com re-
cursos dêste e do convênio anterior
passarão imediatamente a constituir
patrimônio do Serviço Social Rural
— CR/SP, revertendo à sua posse di-
reta, uma vez escoado o prazo con-
tra tua:,

Cláusula Oitava — O nome.do Ser-
viço Social Rural — Conselho Regio-
nal, de São Paulo, deverá constar
obrisatõriamonte de tabuletas, letrei-
ros, papéis, impressos, publicações,
flâmulas e, bem assim, todo e qual-
quer Taúncio ou trabalho de elivul-

Cláusula Segunda — O presente
convênio terá duração até 31 de de-
zembro do corrente ano ele 1932, po-
demi° ser prorroaado para o ano ee-
guinte, a não ser em caso de denún-
cia por quaisquer das partes, ató CO
(sessen.ea) dias antes do seu ter-
mino.	 e

Parágrafo único. Será rescindida
-"esee convénio sempre que atiaisquer
das partes deixar de cumprir as obri-
gações assumidas,

ira mamai apreaentara o programa de
vrsbalho a ser executado, acomia-
islutdo ele demonstração das despe..as
previstas. O programa, terá sua exe-
cução tão logo seja aprovado pelo
CR-SP, que poderá intreduzi•dhe s
me lificações aconselháveis.

e 30 A equipe treinada (Auniliares_
de Comunidade) deverá apresentar
mensalmente ao CR /SP, por intermé-
dio do Supervisei- Regional, relatório
circunstanciado das átividadas deeen-
volvidae.

Cláusula IV — O preparo do pes-
soal técnico de que trata a Cláusula
Primeira será feita no Curso de Trei-
namento a realizar-se de adirdo com
instruções do CR-SP, em regime in-
tensivo," pelo prazo mínimo de doia
(2) ine.ses com a participação de téc-

gaçao, do proeraina em execução nicos do primeiro .e do Departamento

Cláusula r — O presente convênio
objetiva a implantação e execução
de um programa de desenvolvimento
A comunidade na área municipal
onde estiver sediada a Associação Ru-
ral Ce São João da , Boa Vista, bem
assim o preparo de pessoal técnico
neceesário. O programa deste con-
vênio se entende em prosseguimento
aos trabalhos previstos no • convênio
essinado,entre as partes em 6 de ju-
nho de 1961, sem solução de conti-
nuidade.

Cleusula II — O presente convê-
nio terá duração até 31 de dezembro
do corrente 'ano de 1962, podendo ser
prorrogado para o ano. seguinte, a
não ser em caso de denúncia por
quaisquer das partes, até 60 (sessenta)
dias antes do seu término.

Parágrafo único. Será rescindido
êste convênio sempre que qualquer
das partes deixar de cumprir as obri-
gações assumidas.

Cláusula III — O CR-SP será o
coordenador do convênio, cabendo à
equipe treinada (Auxiliares de Co-
muniaade), promover a implantaçã
e execução do programa na respec-
tiva área de atuação.

§ 19 A supervisão e orientação dos
trabalhos da equipe ficarão .a cargo
de um Supervisor Regional, indicado
pelo CR-SP.

e 29 A equipe treinada (Auxiliares
de Comunidade) deverá apresentar
mensalmente AO CR-SP, por intermé-
dio do Supervisor Regional, relatório
circunstanciado das atividades desena
volvidas.

plesmente, A.R., sociedade civil re-
gistrada sob n° 9, Livro A, n° 1, fo-
lhas 16-17, no Cartório de Registio
deTítul° e Documentos de São JoãoSele Boa Vista, representada, na forma
estatutária pelo seu Presidente Senhor
Dr. José Procópio do Amaral e 'peio
Dretor-Tesoureiro, Sr. Sebastião
Andrade Godoy, ficou estabelecido o
convênio, que obedecerá às cláusulas
e coadições seguintes:

1931, cuja vigência foi prorrogada pela
Resolução n9 CN-665, de 17 de janeiro
do corrente ano, -e,. de outro lado, a
Aesocia3e0 Rural de São João da Boa

eeguido do nome da Associação, re-
L:ervando-se o CR-SP o direito de es-
tabelecer, para ase fim, os padrões
que julgar convenientes.

E por assim estarem de acôrdo. foi
lavrado o presente termo, que lido e
achado conforme pelas partes, em
peesença das testemunhas déste ato,
rei por • todos assinado. Isento de
suo de acerelo com o art. 12,'da, Lei
ne 2.613, de 23 de setembro de 1915.

São Paulo, 19 de fevereiro de 1962.
anvalc2o de Souza Martins, Presi-

devia do Conselho Nacional. — Na-
?alei Marti,ns Fiiho, Presidente da

Técnico Administrativo (D.T.A.)
Conselho' Nacional, sendo o enstn.i
completado com um estágio' prática'

e 19 O Curso de Treinamento obe-
decerá ao plano e programa traçadoa
pelo CR-SP, aprovado pelo D.A.T.;
e deverá incluir, necessária:noite:
Noções de Pesquisas, Desenvolvimento.
de Ccinunidacles, Técnicas de Traba-
lho com Grupos, Relações; Humanas;
Pilc:olia, Estrutura e Ação do S.S.R.,
Administração e suas técnicas, Eco-
nomia Rural e Cooperativismo. Asee)-
ciativismo, Extensão Rural, Higiene e
Educaeeo de Adultos, Auxílios Audio-
Visuais.

e 29 Os elementos a serene treina-
dos, cujo Maneio g categoria será de-
terminado pelo CR-SP, formarão A

equipe municipal, devendo sua esco-
lha de preferência recair entre: As- '
sistentes Sociais nu Educadoras Do-
mesticas, Normalistas e Técnicas Agá-
colas.

e 30 Os candidatos ao curso de
treinamento serão recrutas:1(as pela
A.R., mediante critério a 'ser fixada
pelo CR-SP, que procederá à uma
eeleção final para fins de matrícula.

e 6° Tódas as despesas com a rea-'
lização „do Curso de Treinamento são
custeadas pelo CR-SP.

Cláusula V — Caberá à A.R. o pa-
gamento de muna ajuda de custo men-
sal aos seus elementos matriculados
no Curso, durante a sua duração, des-
pesa que correrá por conta da vestia
que trata a cláusula seguinte.

Parágrafo único, Por ocasião da
matricula; os elementos selecionadas_
aseumirão o compromisso de prestar
sei viços ao convênio ou ao . CR-SP
pelo prazo mínimo de dois (2) anos,
à opção . destes.

Cláusula VI — O CR-SP, para
ocorrer às despeJas. com a execução •
deste convênio, na parte relativa a
implantação e execução do programa
de desenvolvimento ele comunidade,'
contribuirá, com a importância de .
Cr; 1.000.000.00 (hum milhão de erra
zeiros) da dotação '1.1.3.99 — Ou-.•
tros Servieos — do Orçamento do-
CR-SP no corrente exercício. Entre
as despesas custeadas pelos recursos'
aqui previstos, destacam-se: a) pa-
gamento do pessoal da equipe; b)'.
custeio das atividades necessárias ao
trabalho -dos técnicos e desenvolvi-
mento do programa; c> custeio, se-
guro e cone,ervação dos veículos e
materiais.
• Parágrafo ?mico — Os recursos de

que trata esta cláusula serão deposi-
tados na Agencie de Banco do Bra-
sil ou da Caixa Econômica Federal
do município, em nome e à disposi-
ção da A.R., devendo ser movimen- .
tados por esta e através cio seu Pre- •
sidente e do Tesoureiro, na forma
dos respectivos Estatutos.

Cláusula VII — Tão logo a equina
termine o Curso de Treinamento, de-
verá preparar e apresentar ao CR,-
SP, um Programa de Trabalho a ser
levado a efeito na área de autuação.
Sisse programa, que compreenderá de-
talhado plano de despesas, será pôsts)
em e:caução uma vez aprovado pelo'
CR-SP, que poderá introduzir as al-
terações que julgar convenientes. •

Cláusula VIII --A A.R. obriga-se
especialmente:	 .	 -	 .•

a) fornecer sede e respectiva ins-
talação exigidas pelos serviços do
Programa de Trabalho;

b) custear as despesas que Se fa-
çam necessárias e não se incluam na-
quelas previstas nas Cláusulas Quinta ..
e Sexta;

Cl apresentar
-
 aoCR-SP,, de dois

em dois meses, a respectiva- preatação
de contas, independente de direito
que se reserva o CR-SP de obter
prontamente quaisquer informaçes e -
fiscalt -r a todo tempo os serviços
e despesas;

d)a prestação de contas obedecerá
aos preceitos do Códeso ele Contabia-
dade Pública, e mais exigências .da
Divisão Fins aceira do CR-SP.

Cláusula IX — O CR-SP 'se re-.
serve o direito de utilizar qualquer e
área do , programa para treinamenta -
do seu pessoal.

Clausula X — Todos os bens de na-e.
tureza -permanente, já adquiridos ou
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ue eventualmente venham a sê-lo
em. recursos deste e dos convénios
nteriores, passarão imediatamente a
onstituir patrimônio do Serviço So-
ial Rural CR-SP, revertendo à sua
esse direta uma vez escoado o preze
eneratuaL
Cláusula zr .— O nome do Serviço

:ocial Rural Coeselho Regional de
:ão Paulo, deverá constar obrigate-
lamente de tabuletas, letreiros, pa-
•éis, impressos, publicações, flâmula:1

bem asnice todo e qualquer Caba-
rio de divulgação do programa em
xeraeão seguido do nome da Asso.
iaçãO Rural .reservando-se o CR-t51'
direito de estabelecer para esse fleti.

s padrões que julgar convenieMes.
E por assim estarem de acôrclo, foi

avrado o presente termo, que lido o
:abado conforme pelas partes, em
wesença das testemunhas deste ato,
mi por todos assinado. Isento dá
elo de acôrdo com o art. 12 da Lei
10 2.613, de 23 de setembro de 1955.

São Paulo, 9 cre março de 1962. —
)sueildo ee Souza Martins. — José
'roceiro do Amaral. — Sebastião de
:flOrerde Godoy.
Testemunhas. — Leda de Saint

7onrênio que fazem o Conselho Re-
gional do Serviço Social Rural do
Estado de São Paulo e a Associa-
ção Rural de Guariba, denomine,.
da Acsociação dos Agricultores dc
Gunriba.

Aos deees.seis dias do mês de fe-
eereiro do ano de mil novecentos e
:essenta e doi s, na sede do Conselho
eegional do Servieo Social Rural do
:estado de São Paulo. sito à Av. An-
rel ica n9 752, presentes. de une lado,

aludtdo Conselho. rediente designa-
i° s t melermente CR-Sle, repreeen-
ado pele Presidente do Conselho Na-
emal da nutarquia, Sr. Osweldo de
Souza Ivlart i ns, atendendo o disPosto

raregrafo enico do art. 2. 9 da
etesoltieão n.9 CN-519, de 13 de julho
le 19e1, cuja vleencia, foi prorroeada
eela. Resolucão n° CN-C65, de 17 de
Janeiro .do corrente ano, e, de outro
,ado, a Associação doe Aericul tores de
3uaritsa com eeae à Rua Evaristo
Jaz n.° 2. ne cidade de Guariba idian-.

designada simeleemente AR, so-
rieciade civil registrada sob número

19 próprio no Carteei() de Re-
gistro de Imóveis e Anexos da 2e cir-
einserieão ea Comarca de Jabotica-
ral, reoresentsda, na forma edatutá-
-ia, nele) seu Presidente. Sr. Francis-
• c) Carneiro de Albuque-que e pelo
eiretor-Tesoureiro. sr . Benedito n-
eta, fteou estabelecido o convênio,
Jim needecerá às clámmlee e condições
iermintes.

Clénsula 'Primeira — O presente
eonvenio ob j etiva dee prosseguimento
. execurião de um proinama de de-
'envolvimento de cenninideda na área
iunicipal onde estiver seidadn o As-
ociaeán dos Avicultore s de Curriba.

programa deste convênio se entrei-
e, em proeseatem ento aos trabalhos
:revistos nu convên i o assinede entre
• partes em se de jimbe de 1961
em solução de continuidade.

Cláusula Segunda — O preeente
7onvên!0 tere duraçeo ate 31 de de-
sinbeo do côrrente ano de 1932. p0-
ene .) ser prorrogado pera o ano se-
ninte. a não ser em caso de einem-
ea por quaisquer das partes, até 60
'sessenta) dias untes d e seu término.

Pedrá rrrato único — Será rescindido
etc Convênio sernnre que quaieoner
ias partes deacer de cumprir as obri-
e e e es assumidas.
Cláusula Terceira — o CR-SP sere

4 esiorden edoe do- Convênio, ceheneo
earrine treinada (Auxiliares de Co-

nunIdadel. promover a implantacáo
- execução do programa na res.pecti-

área de atuação.
I 1.° A Supervisão e orientação dos

rabelhos da equipe ficarão a cargo
e) um Sunervisor Regional, indica-
o pelo•CR-SP.

2.° A enu ine teeinada (Auxilieree
Comun!dade), para atuar na área

municipal apresentará o programa de
trabalho a ser executado, acompa-
nhado de demonstração das despesas
previstas. O programa terá sua exe-
cução tão logo seja aprovado peio
CR-SP, que poderá introduzir-lhe as
modificaçoes aconselháveis.

e 3.° A equipe treinada (Auxiliares'
de Comunidade) deverá 'apresentar
mensalmente ao CR-SP, Por intermé-
de) do Supervisei. Regional, relatório
circuns tanciado das atividades desen-
velvidas.

Cláusula Quarta — O CR-P, Para
ocorrer às despesas com a .execameo
(Meie convênio, contribuirá com a ira-
porteffcia de CeS 1.0e0.0e1,e0 (tunl
milhão de cruzeiros) na dotarão de
1.1.3.99 — Outros Serviços — do or-
çamento eo CR-SP no corrente exer-
cício. Feltre as despesas cuasthdas
pelos recursos- ama previstos, • dein-
ce.m-ee: e) pa gamento do passeai da
equee-e: b) custeio rias atividedes ne-
cessárias ao trabelho dos técnicos e
deservolvimenin do progreme: — e)
custeio, seguro e conservação dos veí-
culos e metereis.	 .

Pcíráarafo únic o — Os recursos de
mie trata esta Cláusula serão depo-
sitados na Meneia do Banco do Bre-
ei ou da Caixa Econômica Federal
no menicinto em nome e à dimosicao
de AR, devendo ser movimentados
através de seu P-esidente e Tesou-
reiro na forma doe respectivos Es-
tatutos:

Cláusulc, en?ti(a — A AR obriga-se
alo"C:nlmente:

al fornecer sede e ,..is'alaeões exi
-gidas neles serviços do Programa de

Trabalho;
b) custear as desne.eas que se fa-

çam necessárias e não se incluam na-
quelas previstas na Cláusul a Quarta;

c) anreseraer ao ele-SP, de doi , ere
does meses a resnective prosta eão de
contas, indene eeente do direito que
se reserva o CR-5? de obter, pron-
tamente, en el sou er ln ,ormaçõen o -fis-
calizar a todo tempo os serviços e
despesas.

Parágrafo único — A pastarão ee
contes obederierá, aos preceitos do Có-
dice) de Contab i lidade Pública e mais
fel-rendas da 'pi emo Fine e ceira da
SSIRe e da lei eieão Técnico-Administra-
tive en CR-P.

CléneuTa	 — O CR-SP ee re-
eerva. o direP•0 de aualeuer
erea do pra—ama para treinamento
de gen Desuni.

Cláusula Sétimo — 75'1..cf; ^ Oç bons
natureze nermanente já teciquirides

ou cem venham a sealo com recue-
Sas déSzte e de Conven to (In feri°, -las-
sarem itaecratemen te St. ennWtier 

di-

na
t	

-

reta, uma vez escoado o prazo con-

trraint:	 se
P. revertendo à sua pos

evien Seciel Rural —
--CR-Se.,

Cleinev7a O learei O rnme eo ser-
viço Fer ie/ Rueel Conselho Reeional
de Sio Pe ie°. deverá constar &nine-
tõriern ente de tabulet ese herelres. na-
neis. hneresses. publi cações. fle'enu-
Ias e. bem PSSIM, todo e quelquee
anúncio ou trabalho de divulgue ° do
Preeerama em execução: eeerido do
rv'mP da sso'1a0o, reservencle-se o
CR-S" o direito de estabelecer, pra
asse fi m. os padrões que julgar con-
verienfes.

E per essim estirem de adrele,
sot lavado o tresente" teerno, eme
l i do e schedo conto-me pel es metes.
em "Vesti:a ça el es testerneneme deste
ato vet 1,07 tnA ng sa sine ee. Teente ee
eia ve t ger todos 0,•sinade. -reentre ee
sete de acôrdo com o artigo 12. da
1959.

Sêo Pe•i°, le de fevereten de 1932.
- Osmaldo de Seu ea Yortins.
Frarr 'zro Crr,ne'ro de "lbcfrotr--r—e.
— Teetmdito Zurtln. — Testemunhas:
: (assinaturas ilegíveis)

• Convênio que fazem o Clenoslhe.
Regional do Sei-Vico Soc ial Rival
do Estado de edo Paide e Asso-
ciação Rural de Ja eitembal.

Aos vinte e sete dite; de reles ds fe-
vereiro do ano de ine novecenios e

sessenta e date, na sede do Conselho
Regional do Serviço Social Rural do
Estr do de São Paulo sito à Avenida
Aneélica ne '752, preseeeies de um ledo,
o 'aludido Coneielio, adiante desiene-
do simplesmerre '311-SP, represen-
teclo pelo Presidente de Conselho
Nacional, da autarmea, Sr. Osweldo
ae Sorra Mmtins atendendo o -dia-
;Geio no par:ler:l io único tia artigo
2? da Reseamera ne fe,N-519, de 13 de
julho de 1931: ceia vieenela fai are-
rogada pela Resolução no 'CN 665,

C.1 9 17 -de janeira do corrente trio, e,
zie outro latio, a Associação Furai
de Jobet-icabel, c rer) sede O enei Me-
reebal Deedere n9 959, na cidade de
ilabotica.bal, adiante desative-1a FUI).-
plesmente AR. .sociedade eive Iceis-
traria sob ri" rel.iv ri° 1, fls, 155-
170, no cederia de Regsstre de Ripo-
teces e Anexes de Jaboticabre. eepre-
sseteela, ` na Derme,' es leteteria, pele
seu Presidente, Sr. Silvio Borsari, e
raio Diretor Tesenreire Sr. Jceé de
Berreis. ficou estabelecido o Convê-
nio, que eheleeceá, às cleusterie e
condições  segeintes.

Cláusula I — G presçrke Cenvenio
Wenn,' dar prementemente à sxe-
meã° de uni program-a ti2 desenvol-
vimento de co.nuni dnee ne área mu-
nicipal onde • estieer sachada a Ar-
sedação Rural de eaboeeebal,
programa désee Cenvenio se enteertr
em premer:teimem:e ore trabalhes
previstos rio Convereo nes:tr.-ide entre
ot peites em scie de junly) de 1961
sox solueão le Ceree ereees

	

Cláusula	 r-feS"?.1	 Careve-
n . ..) terá dureeão até ?I de eaeernbra
d i corrente ene dr. la	 ;er
pa -rogado eia( t. o ruir scgteree
Dee ser cru ceee "cio per
alaisouer das paetes. ate Ro rseesen.
te: dias antes ec seu te-eine

Parágrafo ema') — Será rescindido
este Convénio sempre que qualsoner
das partes deixar de cumprir as obri-
gações assumidas,

Cláusula III — O CR-SP sere o
coord.e,nedor do Convênio, cabencle à
equi e • tremida (Auxiliares de Co-
munidade), promover a implenteeilo
e erecta:E...) do programa -na respecti-
va á-ea de atua0o.

1 19 — A. Simervisão e orientaão
doe trabalhos da e •-!uip?. finfe) 'a
cargo de um Supervisor Regional, in-
dicado pelo CR-SP. 	 -

§ 2 — A equipa treinada (Auxilia-
res de Comunidade), Para ateu na
área muni cinel apresentará o nroenee
ma de trabalho a ser executado acom.
panando de demonstraeão das desee-
sas previstas. O programa terá, sua
eXeturãO tão loeo seja aprovacio
CR-SP. oue poderá introauzbalhe
nend i reaç5rs aconselháveis.

§ 39 — A equipe treinada (Auxilia-,
res de Comun i dade) d everá anresen-
ter mensalrernte. ao CR-'P, per in-
temniclio do Supervisor Reei= il, re-
latório circunstanciado das atividades
de.senvol vide s.	 •

Cláusula IV — O CR-SP, para ocor-
rer às despesas com a execução deste
Convénesecontribuirá com a impor ;-án-
eia de Crie 1.te3.000e3 onn- milhe°
de cruzeiros) . na dotação de 1.1.3.99

Outros serviços — do a/reei:lento
do CR-SP no corrente enerciclo. En-
tre as despesrs casteades pelos recur-
sos alua previstos des t acam-se: o)
Pagamento do pessoal da equipe; b)
cus tai') das atividades necessárias ao
traioIho dos té.cnicos e aa.senvolvi-
mento do programa; c). custeio, segu

▪

 e conservação dos veículos e ma-
teriais.-	 .

Parágrafo única — Os recursos de
que trata esta c láusula serão &pe-
ei:ledos na Aeência de Banco do Bre-
e:1 ou da Caiea Econôtnica Federal
ct o município, em neine e à lisposi-
ção cia AR- devendo ser movimenta-
do adares de seu Presidente e Te-
soureiro na fuma dos respectives Ls-
trautes.

telusu/a V — A AR, obriga-se et-
pecialraente: t

a), fornecer sede e instalações exigi-
das peles serviços do Programa. ele
Trabalho:

b) custeor as despesas que se fa-
çam necessárias e não se incluam na-
quelas previstas na Cláusula Quarta;

c) apresentar ao CR-SP, de deis era
dois meses, a respectiva prestação de
contas, independente do direito eme
se reserva o CR-SP de obter, pron-
tamente, quaisquer informações e fis-
calizar a todo tempo os serviços e
despesas.

Parágrafo único — A prestação de
contas obedecerá fios preceeps do Có-
digo'de Contabilidade Públ:ca e mais
exigências da Divisão Financeira do
S.S.R. e da Divisão Tecnico-Admi-
nestrativa do CR-SP.

Cláusula VI — O CR-SP se reserva
o direito de utilizar quelquer área do
proerama para treinamento do seu'
pessoal.

Cláusula Vi! — Todos os bens de
inteirem permanente já adquiridos ou
que venham a sê-lo com recursos
de.sie e do 'Convénio anterior reessr-
reo imedetamente a constituir pie-
teiniento do Serviço Social Rural aa
CR-SP. — revertendo à sua posse di-
reta, uma vez escoado o prazo con-
tratual.

Cláusula VIII — O nome eo Sere-
no Social Rural Conselho regional de
São Paulo, deverá constar, obrigatória-
mente de tabuletas, l r treiros, papeis.
Impresses, nubliceç5es flâmulas e, bem
assim. to e orialquer onemcio ou
trabalho de divulgação do Proexama
em execução, seguido do nome. da As-
sociaTio. oservando-we o CR-SP o
direito de estabel ecer, para esse fim
os padrões rue julgar convenientes.

E por assim estarem de c•ardo, foi
lavrado o x -esente . tármo. (eu? lido e
achado cra-ernie pelas peetes. em
presenea cies' testemunhas deste ato,
vai por todos assinado. Isente de
selo de acôrdo com o ext. 12, da Lel
n9 2.613, el s) r 3 de setembro 'de 195.

São Paie o, 27 de fevereiro de 1962.
— Osvaldo de Sovem rerlins: —
Silvio Rorsori. — Jcis.é de Bartos.

Testernpnhas: I era de Seent Caie
— Cely Simões Guimarães

Convênio que fazem' o Conselho 'Re-
gional. da Servira Soc:al Rural do
Estado de São Paulo e a Associa-
ção Rural de Pôrto Feliz..
Aos dezenove dias do mês de feve-

reiro do ano de mil novecentos e sere
senta e dois, na sede do Conselho Re.
gionar do- Servi-'.o Social Rural elo Es-
tado de São Paulo, sito à Avenide
Aneelica c" 712, presentes de urea
ledo, e aludido Conselho, ediente doe
signado simplesmente CR-SP, repre-
sentado iria Presidente do Conselho
Nac'onal da autarquia, S... Oswaldo
de Souza Marfins, ater. ierlo o dis-
osto no parágrafo únice do art. 2°

da lereolreeo e CN-513, de 13 de
julho de 1931 cuja vierêncla foi oro:'-
regada pela Resolução n9 Cl-6ê3, ( e
17 de janeiro do corrente ano, ee te'
outro lado, a Asseeiaeão Rural.. ele
Pôrto Feliz com sede à Rua Alieno
.Arantes n9 43. -na cidade de recto
relia adiante designada simelesmen-
te AR, saciedade civil registrada sob
r9 42-Liv. A Fls 58-53. no cederá°
de Irpoteces e An'exos de Pelo Fe-
liz, representada, na fetena estatutá-
ria, pelo seu Presidente ,ter. Sirgio
leetiol e pelo Diretor Tesoureiro, Sr.
rortuneto noravente Ana:Itere ficou
estabeleeide o Cenvênio nue obe dece-
rá às cláusulas e condias seguin-
tes:

Prenefra — O rexeente
convênio cbjetiva dar presseeminento.

exrcução de um proerenia da de-
senvolvimento de cernunetede na áxee
municieel onde estiver seeincla a As-
sociação Rural de Perto Feliz. O pro-
geama deste convênio se entende em
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\ Cláusula Cítara — O nome do Ser-
viço Social Rural — Conselho Re-
gional de São Paulo. deverá constai*
obrigatõriamente de tabuletas, letrei-
ros. papeis, impressos, publicações,
fltunulas e, bem assim, todo e qual-
quer anúncio ou trabalho de divul-
gação do Programa .em- execução, se-
guidá do nome da Associação, reser-
vando-se o CR-SP o direito' de esta-
belecer, para esse fim, os padres

,que julgar convenientes.
E por assim estarem de acôrdo, foi

lavrado o Presente termo, que lido e
achado conforme . pelas parted, em
presença das testemunhas deste ato,
vai por tcdos assinado. Isento de
selo de aceado com o art. 12, da Lei
nç' 2.613, de 23 de setembro de 1955.

São Paulo, 19 de feveteira de 1962.
Oszvaldo de Souza Martins. —

Sérgio	 Fortunaai Fioravan-
te Angelieri.	 Antonia P.' Chapar-
ro. a- .Rutli. Ruthowski.

reta, uma Vez escoado o prazo con-
tratual.	 •

,
CReSP, que poderá introdaair-lhe estado' de São Paulo, sito à Aventa

modificações aconselháveis. 	 Angélica na 752, presestes, de-um lad
§- 3.9 — A equipe treinada (Auxilia- o aludido Conselho adiante designas

eimplesiuente CR-SP, representa(nas de Comunidade) devera apresen.
pelo Presidnte do ConselhO Namore
da autarquia Senhor (assuado de Soa
za Martins, atendendo - o disposto r
parágrafo único do art. 2.9 da Resolt
ção na CN-519, de 13 de julho C

1061 cuja vigência foi prorrogada pe
Resolução na CN-655, tio 17 cie janel•
do corrente ano, e, de outro lado
A.ssóciação Rural de Laranjal Pauli:a
corri sede à Rua Gov. Pedro de Toled
na -144, na cidade de .Laranjal Pai.
lista, adiante designado simplesnien
AR; sociedade civil, zegistrada voo

, 43-1,1v. A-n. 2, : f1s. - 16-17,
cartório de Registro de Imóveis e An(
xos da Comarca de Tietê, representa(
na- forma estatutária, pelo seu Pres
dente, Senhor Anzainio Vieira Canipc
e pelo Diretor 'Tesoureiro,- isenta
Francisco Mattos, ficou estabeiecide
Convênio, que obedecerá: às cláusuli
'e condições seguintes: 	 , .
-Clausula Primeira — O presen.

Canvênio objetiva dar prasseguimeni
a execuçáo de um programa de, ca
seavolvimento de comunidade na árc
municipal onde estiver sediada a Ase(
dação Rural de Laranjal Paulista. •
programa deste Convênio. se estene
em prosseguimento aos trabalhos prf
vigies no -Convênio assinado entre
partes em seis de junho' de 1061 sei
solução de continuidade.	 -

Cláusula - Segunda — treseni
Convênio terá duração até 31 de dr
zembro do corrente ano de 190, pc
dendo Ser prorrogado para o arra *e
guinte, a não sér em caso de deniine:
por quaisquer das partes, ate GO zses
scnta) dias antes do seu temuno.

Parágrafo Unico.— dera reacindid
&te Convénio- sempre que quaismac
das partes deixar de cumprir as -obri
gaçoes assumiam,.

te,r mensalmeste ao CR-SP, por inter-
medi() do Supervisor Regional, rela-
tório circunstanciado claa atividadee
desenvolvidas.	 •

Cláusida Quarta — OCR-SP, ¡sara
ocorrer as despesas com a execução
cikate convênio, contribuirá com a ira . .
aortância de Cr$ 1.000.030,99 (um

de cruzeiros) na dotação' de
1,1,3.99 2- Outros sergçós — do Or-
çamentos do CR1SP no corrente exer-
cicio. Entre as despesas custeadas pe-
les recursos aqui previstos, destacam-
se: a) pagamento do pessoal da equi-
pe; b) custeie das atividades necessá-
rias'ao trabalho dos técnicos e de-
senvolvimento do programa; c) custeio,
seguro -e conservaçaa dos veicules e
materiais.	 -

Parágrafo lYnico — Os recursos de
que trata esta cláusula serão deposia
tratos na Agencia do Sane° do Brasil
ou da Caixa Econômice, Federal do
miliciano, em nome e à dispeslçao ca
AR devendó ser movimentado atreves

seo Presidente e-Tesoureiro na for-
ma dc-s retaectivos Estatutos._
• CléroulaQuinta — A AR, obriga-ma
espiei:ah:Lente:	 -

Clársula	 — A AR obriga-se
especialmente: 	 .

a) fornecer sede e instala('Ses exi-
gidas n?los serviços - do Programa; de
Tribelhe:

cus'ear as despesas que se façam
,necessetles e não se Incluam naque-
las previstes na Ciáusula Quarta: -

• . c) apresentar ae .CR-SP, de dois
em dois MCS.R, a respectiva prestação
de contas, independent5 , do direito

' (10 sereserva- o CR-SP de obter.
prova-oriente. nualsou er informe ceies . e
atsealF eer a -todo tempo os serviçoà e

•deseares.
Pardgmln únco	 A prestaceo cie

contas , ohedecerá aos preceitos do
Côdea de ContRbilidade Piiblica e
Mais e7~nci2s da Divina() Finei/ceie
ra	 ssix e da DivisN o Técnico-Ad-
ministrativa do CR-SP.

Convênio que fazem o Conselho
Regional do Serviço Social Rural
do Estado de SãO Paulo e a Asso-
ciação Rural de São Carlos.

Aos vige e três dias do mês de
fevereiro do ano de _mil novecentos e
resSenta • e - dois, na seee do Conselho
Regional do Serviço Social Rural do
Estado de São Paulo alto à Avenida
Angélica n.9 752, presentes, de um lade
o aludido Conselho adiante designada
simplesmente CR-SP, representado pe-
la Presidente do Conselho Nacional da
autarquia; Sr. Oswaldo de Soma Mar-
tins, atendendo o disposto no pará-
grafo único do •art. 2. 9 da Resolução
n.9 'CN-519, de 13 de julho, de 1931,
cuja vigêncgt foi prorrogada pela Re-
solução n. CN-665, de 17 de jaseiro do
Corrente ano, e, de outro lado, a Aszo-
claeão Rural de São Carlos-com sede
à rua São Sebastiáo n.9 1.964, na ci-
ciade de São Caricia, adiante designada
simplesmente AR, sociedade civil re-
gistrada sob o na 72-Liv. 1, lis. 47, no
cartório de Regittra de Imóveis e Ane-
xos de São Carlos, representada, na
forma estatutária, pelo :eu Presidente
Sr. José Dyonisio Picchi e pela Di-
retor Tesoureiro, Sr. Joaquim da Ro-
cha Medeiros, ficou estab,lecido o con-
vénio, que obedecerá as cláusulae e
condições segtlintes 	 •
- Clausula Primei O presente

convênio objetiva - ar prosseguimento
st.execução de um programa de desen-
yolvimento de comunidade na área mu-
nicipal onde estiver sediada a Associa-
são Rural de São Carlos. O programa
a:este convênio se estende em prosse-
guimento ãcs trabalhos previstos no
convénio assinado entre as partes em
reis de 'unho de -1961 sem solução de
continuidade.

Cláusula Segunda — a presente
convento terá duração ata 31 de de-'
zeenbi to do : êõrrente ano de 1962, po-
dendo ser prorrogado para o ano se-
guinte, a não ser em caso _de denún-
cia por quaisquer das partes, até 60
kSessental dias antes do seu término.

Parágrafo ünico — Será rescindido
este convênio sempre que quaisquer
(Ias partes deixar de cumprir as obri-
bações assumidas. -	 .	 •

Cláusula -Terceira — O CR-SP será
o cooracnador do convênio, cabendo à
equipe treinada (Auxiliares de Co-
turnidade) promOVer a'irnjiiantaçâo e
execução dó programa* na respectiva
área de, atuação. •

1.9 a- A Supervisão e orientação
doe trabalhos da equipe ficarão a car-
go de nin Supervisor Regional, indi-
cado pelo CR-SP.

ti 2a — A equipe treinada (Auxilia-
res . de Comunidade), para atuar na
área runn!cipai apresentará o progra-

Clausula Sétima Todos os bens
de witureza permanente ja adquiridos
cu qae venham a sé-lo cem reeinees
deste e do convênio anterior passarem
imediatamente a constituir patrimônio
dd Serviço Social Rural — Cit-SP —
-eveaando á sua posse -direta, -uma
vez escoado o prazo eihtrafual.

: . Claiisula " Oitava — O some do Ser-
viço Sqcial Rural Conselho Regional
da São patlio, deverá- constar obriga-
toriamente de 'tabuletas, letreiros., pa-
péis, impressos, publicações ti-Ululai
e, bem . assim, todo e qualcaser•artuncio
ou trabalha de divulgação do Progra-
Iro em -execucao, seguido da nome da
Aseociacao, reservando-se o CR-SP ó
direito de estabelecer, para esse.- fim,
os padrões que julgar convenienaes.

E por assim catarem de acôrdo, foi
iavrado o presente termo.' que lido e
achado conforme peias partes, em pre-
sença das testemunnas deste ato, vai
Por - todos assinado. Isento de /Alo de

ôrdo com o Artigo 12 da Lei número
2.ai3, : de 23 de setembro de- 1955.

S"-áta Paulo, 23 de fevereiro de -1962.
Ostoaldo de Souza Martins — José

Dyonisio Picchi — Joa.otim da Rocha
Medeiros.

Testemunhas'	 Le 'te Sant
Clcür — . Cely Simões Go;inure:es.

,Ctr,vênto .7zi3 late)n o
do Servi, Soefai . Putol

£stado.de São Pszulo e a Asso-
ciz., !to Rura4 de Lezronlal '.Pau-

,	 IrnL

AOS • quatorze dias do sues de teve-

Cláusula Te:ceira — O VR-SP se:o coordenador do Convénio, cabend
a equipe tmi iada (Auxiliares de co
inunidade), resimover a impam:alga
e execução do prograuu na respectia
área de atuatao.
• Pálágrdfo.1-zineiro — A Sweet:visa
e orientação dos trabalhos da . equip
fiearão a cargo' de um ,Supervlsor Re
gional, indicado pelo !CR-SP.

Paragrafo Segundo — A equipe trei
nada (Auxiliares de Comunidade% pe
ra atuar na área municipal apresei:
terá o -programa de trabalho a sk
executado, acompanhado de derem,
tração das despesas previstas. O pia
grama terá sua execução tão logo sej
aprovado peia JR-SP,: tire pod erá irtroduzir-ihe as modificações mama_
itáveis.

Parágrafo Terceiro	 A equipe tre
nada (Auxiliara a de Comunidaue)
verá apresentar mensa lmente tto Ca
SP, per internadio (lo feupervieor R;
g,ional, rela tó rio ciresinsta nciaa o d!
atividades desenvelvidea.

Ciáuiula Qua •to — O CR-SP, pa-i
ocorrer às lespeests . cem a exec.ici'
deste Converio, coetriatilea cem in
portancla de Cra 1 000 M900 -uni
lhão de • cruzeiros:e na clamam (
1.1.3.99 — Outros Serviços -- do a
çamento de CR,-&'P no corren e Pse•
cicio, Entre as dedpesas clibteadss
los- recursos .n.11 previstos. de tece ir
se: a) pagamento do •passoal da equ
ise; aa custeia ass atividades • rue
sarias ao trat4irt , i dos tArÉicus e
senvolvimento do programa; c) custei
seguro e .ceneeivnçao cies veiados
materiais. . •	 - •

*Parágrafo Pr:.? — Os zeorrt
de que trata esta Cláusula serão e
positados na Agência do Banco (
Brasil ou da Caixa Ecare5a.ica Feaer
do municipio, em nome e à disposiç:
da AR devendo ser movimentado eia
vês de seu Pre,s1 leste e resourtiro
forma dos reseentie is Estatutos.

Cláusula Quilta	 A AR, obriga-
especialmenee:	 .

a) fornecer sede e instalações ee
gidas pelos serviços. do Programa
Trabalho;

	 !E11.

, rosseguipmento aos trabalhos preas-s.[
• spzeedga: nioaoleu‘ aciebçept eoêeoránsiI 4.10ánool:ry ri steuoaaetadi acireaiiaoetfuneot, 

prorrogado

arei scer!viá000st jn
seis 

i deii no:: no annregorr

Segunda

laa.ctea
junho
sdd_çer adas:. saa s o. . . . . ,c ini dcpniooaa:a.e. çododsdáaroeeet-

seu término.

s3o e:Ic 

presente

t9n:66ddta. nr me21ns ngmweec i

rescindido

::.

êste ' convénio sampre -que quaisquer
das partes deixar de cumprir as obri-
gações assumidas. , •
— Cláusula Teceira — O CR-SP será
o coordenador do convênio, cabendo
à equipe treinada (Auxiliares de Co-
munidade), promover a implantação
e execução do programa na respecti-
va fi,rea de atuação. 	 n

Parágrafo Primeiro — A supervisão
e orientação dos trabalhos da equipe
ficarão a cargo de um Supervisor Re-
gional, indicado pelo CR-SP.

Parágrafo Segundo — A equipe trei-
nada (Auxiliares de Comunidade);
para atuar na área municipal apre-
sentará o programa de trabalho a ser
enecutado; acompanhado de demons-
tração das despesas previstas. O pro-
grama te.fá sua execuçao tão logo seja
aprovado" pelo CR-SP, que poderá ins
troduzir-lhe as modificações aconse-
lháveis.

Parágrafo -  — A. equipe
treinada (Axiliares de Comunidade)
dairetá apresentar mensalmente ao
ela-SP, por intermédio do Supervisor
Regional, relatório circunstanciado
dss atividades desenvolvidas. 	 - I

• • Cláusula Quarta, — O CR-SP, para
ocSrrer - às despesas com ia execução

•déete -Oonvenio, contribuirá com a im-
pcitancia de Cr$ 1.090.003,00 (um mi-
lhão de cruzeiros) -na dotação de
1 A.2.99 — Outros serviços — do Or-
çamento do CR-SP no corrente exer-
c[cio. -Entre as despesas custeadas pe-
los recuses aqui previstos destacam-
Sa; a) pagamento do pessoal da equi-
pe; b- das atividades neces-
sárias ao trabalho dos técnicos e de-
senvolvimento do programa; c)
custeio seguro e conservação, dos veí-
culos e materiais. -	 ,	 -- ---

Parágrafo Primeiro — Os recursos
• de mie trata esta Cláusula serão de-

nositedos na Aencia do Banco do
',anil ou da Caixa Econarnica Fe-
deral ' do Município, em nome e , à
dJsposir§o da AR devendo ser movi-
Mentades através ele seu Presidente
e Tesour&ro na forma dos respectivos
Estatutos.

a) f(rnecer sede e isstalae,,es ext-
gid is pelos 'serviços do Pregi mus. de
`Craca'lle:	 •
-b)-cuátear as despesas que se façam

necessárias 'e hão se incluaui naquelas
previstas na clamada quarta;

e) apresentar ao - CIa -SP,' de dois eia
dois nieLes, a respectiva prestação de
contas,. independente do direito •qae
se reserva o CR-SP de -obtenspraatae
mente, quaisquer informnções e. fisca-
lizar a -todo tempo os serviços é des-
pesas.	 , •
• 'Parágrafo Único —' À prestação de
contas obedecera aos pt~:tos do CO-
d:go de Contabilidade P 7'mlicl, e mais
e:agências da Divisão Financeira do
SSRe e da Diviesão Técnico-Adminis-
trativa do CR-SP.-

Cláusula Sexta — O CR -SP , sete-
serva o , direito de utatear qualquer
área do programa para treinadiento
do r4a) peasoal. -	 •

Cláusula Sexta — o (R-SP se re-
serva o direito de uti lizor oualcmer
a rea do pteeeama para treinamento
do seu pessoal.

Cláusula Sétima Todas'. os bens
•de natureza permanente já adeulri-

_ aos eu que venham a se-lo com re-
cursas desae e do convento anterior ma de trabalho asar executado, acom-
pcssereo imediatamente a constituir ganhado de demonstração das despe- miro do ano de mil novecentos e scs-

. natranan lo do Serviço Social Rural ,sas previstas O programa terá sua , senta é dois, na sede do Conselho
CR-SP revertendo à sua posse di- axeèuçâo tão lozo seja aprovado pelo ,giorral do Serviço Social Rural do



hl custear rui deL•pesas que re façam
necessárias e não .se Mamai naque-
las previstes na Clivecule Quita; 	 .

C) apresentar ao CR-3P, de dois era
dois niesea a respect.va prestação Ge
centas, indeoendente do d ,resS) que se
reserva o &R -SP de obte:, arentaa
mente, enelsquer infoerearease e 'risca-
Laar a todo tempo os serslças e . des-
pes.

Parágrafo t7wfco — A pantanais de
contas case:Secará aas preceitos do Co-
digo de Çadtabaidede pabl:ce e mais
ex:011CiaS da Dão Pineaceira

•B.S.R. e da Divisão Tecnice•Adirn•
eiletrativa do CR-SP.

Cittes:•a Salta — a CR-St e re-
s,civa : o direito de uttassr nealcraer
se. a tio proa- ama p e ia :rea aserieute
da pesenal.

Calunia SétIma — Todos os bens
da natureza permanente já adquiridos
cu que venham 8. -st-10 COM recursos
aêste e do Conyénio anterior pasmas)
imediatamente a conetituir patrimó-
nio do Serviço' Sasial Rural — CR-SP
-- 'revertendo à sua posse direta, ama

i
vez escoado o prazo contratual .

; • Cláusula Oitava — O nome do Ser-
e iço Social Rural Conselho Responal
de São. Paulo, deverá constar obriga-
tariamente de tabuletas, letreiros, pa-
eles, linpressos, publicações, flároulas
e, bem assim, todo e qualquer anuncio
ou trabalho de divulgação do Progra-
ma em execuçãã, seguido do nome
da Associação, reservando-se o CR •s.P
o direito de estabelecer, para êsee fim,
os padrões que julgar convenientes.

E por assim 'darem de acórdo
lavrado o presente termo, que lido e
achado conforme pelas partes, em pre-
sença das testemunhas deste ato, vai
por todos assinado.' Isenta de télo de
ecórdo com o Artigo 12, dl Lei nú-
mero 2.613, de 23 de seternbre de 1955:

São Paulo, 14 de fevereiro de 1962.
— Orivaldo de Soam Martins — An-
tena, Vieira de Campos "— Frani-go
ce Mattos.

Testemunhas: — Anteeia Pai.cvalina
Chaparro — (As.) Ilegível.

,

Cláusula Segunda — O presente
! Convênio terá a duração até 31 de

I
dezembro do corrente ano de 1382,
podendo ser prorrogado para o ano
seguinte, a suro 'ser em caso de de-
núncia por quaisquer das partes, ate

1 60 (sessenta) dias antes do seu te:e-
i nem " •

Parágrafo fade° . Será . rescindido
êste Convênio sempre que qualquer

, das partes deixar de cumprir as ()ala-

	

gações assumidas:	 .

1 Cláusula Terceira O CR-SP 'será
- o coordenador do Convênio, cabendo
¡à equipe treinada '(Auxiliares de Co-
! muni a e), promover a implantação
e execução do peagrama na respecti-
va área de atuação.
¡ 1 19 A supervisão e orientação dos
trabalhos da- equipe ficarão a cargo
de um Simervisor Regional, indicado
pelo CR-SP.
' 1 29 A equipe treinada (Auxiliares
de Comunidade) deverá apresentar
mensalmente ao CR-SP, por inter-
médio do Supervisar Regional, relató-
rio circunstanciado das atividades
desenvolvidas.'

Citai su lla Quarta — O preparo do
'pessoal técnica de que trata 'a Cláu-
sala Primeira será feito no Curso de
Treinamento a realizar-se de acórdo
com instruções do CR-SP, em regime

!
Intensivo, pelo prazo mínimo de doia
(2) meses, com a participação de téc-

,nicos do primeiro e do Deparlamen-
, to Técnico Administrativo (DTA) do
Conselho Nacional, Geado o ensino
completado com um estágib prático.

10 O Curso de, Treinamento obe-
decerá ao plano e programa traçados
'pelo CR-SP, aprovado pelo DTA, e
deverá incluir, necessàriamen e: No-

, ções de Pesquisas, • Desenvolvimento
¡ de Comunidade, Técnicas de Traba-
lho com Grupos, Relações Humanas.

tm Fiiosofia,-Estrutura e Ação do SSR,
'Administração e suas técnicas, Eco-
nomia. Rural e Cooperativismo. Asso

-ciativismo, Extensão Rural, Higiene e
¡Educação de Adultos, Auxílios Audio-
! Visuais.

tema-feira 'ã •
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Cláusula ,..ereen a — O CR-S? será
o coordenador do convem a, . caaencle à

SP. ,	 : eeuipe treinala . (Auxiliares de 'e ).
.	 .	 nunidade),.. pramover a implanraç '03I Cláusula -Nona. — O CR, SP se .re- e -execução do programa na reepe se

seiva o direito de utilizar qualquer ¡asa área de asuuçáo .
área do programa para treinamento	 ii 19 — A 6e servido e orientas.' lo

"do seu pessoal,	 '	 .	 •	 - dos trabalhos da equipe trarão a ct :-

I . Cláusula Décima — Todos os bens ' g° de umn . Stree:vieee R egi enal, • ri U-
,de natureza permanente, já adquiridos c_ado pelo CR.Sa

1 1 29 .— A e itape treinsda (Aun-ouou que eventualmente venham sê-lo li 	 d C , d de), • para atu' rcoa, recursos deste e dos con eenios an- . •na área municinal i.preeer tara o pio-teriores, passarão imediatamente a
:,o stituir património ao Ser,T,ç. ) o- grama de , trabalho a ser executado,acompanhado' de demonstração ciasciai Rural — CR-SP, reverteneo à. aua despesas pr , sistas O • x *Tema t 'aft.

sua execução,posse -direta unia vez • escoado J ereeo	
,

,ção tão logo seja aprovadocontratual..	 , . I pelo CR-SP ode pcderá \In. roduzir-
I Clciusula Décima Primeira —G no • lhe as modiftea eles ecoe eelhávele. s .

'ree, do Serviço Social , Rural — Come- I 1 ' 3' — A aqui Pe 'sal:lado (Aux111"- , 
lieu Regional de São Paulo — deverá res de Comunidede) devera apresen-
.„.esee. L.> se eeeeee.1 tt.r mensalmente seei CR-SP por intes-
letreiros,' papéis, impressos, puealca.elmédio do Sueervlsor Ilegirnal, rele-,
çees, flâmulas e, bem assim, todo e torio ci.eileaseseei e de d'..13 - atividades'
eue.quer trabalho de dislulgeçãe- Co desenvolvidas. .
Programa em execução sege itie ao Cláusula quarta — O CR-SP, para
nome ' ika Assoriaçao ramal, reservan• ocorrer às ) despesas com' a execueau
do-se O Crt-SP o direito de estabelecer deste convênio, contribuirá com a im-
pera esse fim os paarões . que ju.gar portância de Cr$ 1,000.000,00 (huut
cnnvenientes. . •	 . , .	 •	 ' milhão de cruzeiros) na dotação de 'e

E Por assim estarem de acórdo, foi 1.1.3.99 ---; Outros Serviços .-e. do Or-
lavrado ' o presente termo, que lido e eainento der CR-SP do corrente exer-, .
achado confozme pelas partes, em cicia). Entre as despesas custeadas
presença das • testemunhas deste ato; pelos , recursos aqui previstos, d esta-
vai por todos assinado. Isento de . cam-se:. a) pagamento do pessoal da
selo de acenei() . com o • Artigo 12 da equipe; te' custeio das atividades no-, ..
Lei 2.613, de 23 de setembro 'cie 1955. cessarias ao trabalho dos técnicos e .

São Paulo, 16' de março de 1962. desenvolvimento de programa; 'c). cus-
'

.
_. Gswaldo .de Souza Martins. — Ge- teio, seguro e conservação dos. vei-

sea/do :Martins	,de eseepedo, as: Afgrio culos e . materiais. . 	 ,	 a. 1
Cescon..	 .,...::, • ,	 - .	 • • ,- -	 Parágrafo fanico — Os recursos de .14'

e
-•

Testemunhas , Leda ' de,Saint Clair.- que _trata esta' cláusula serão.derr)-.
— Antonia P.- ,	 . Chaparro. ._ 	 •	 sitadee na Agência' do Banco do Brite. .-

.	 -	 .. .'...--.. • '..-•	 • sil- ou da Caixa Económica Federel-')e;
.• -s	 - .tio • município, erra riome e à dispasi- s .

: Convénici • quefacem -o Canse- ção da AR devendo ser 'movimentados e
.' ''• thAltegional do Serviço social Ru-, através - de seu • Presiden ..e e..-Tesatie -
e,

-
,.ral dó. sstado de Sáo; pauto e a reiro na forMa dos- respectiaos , Ess.

e .-- Associação Rural -de Leme. . - 	 tatutose	 -.	 •,	 .	 i
. • Aos nOVe'dias .::dre MêSdé ievereiro . Cláusula quinta ,__.= -A 'AR, • obriga•,
do "ano de •miLmovecentos e- se senta se . especialmente: " e
.e .doia na sede 'do Conselho Regional , a) fornecer sede e instalações ed .' -
do Serviço Social Rural do "restado gidas pelos serviços" do Progredia de

' de São Paulo, sito à Av.- Angélica Trabalho; 	 ;	 .	 .	
.

Inúmero 72, presentes, de um lado, o b) custear as despesas que se 'fase.
aludido Conselho, ' -adiante "designado gane -necessárias e não se incluam

. simplesmente -, CR-SP,- representado naquela,s 'previstas na - 	quere •
'pelo Presidente do Conselho Nacional ta:. . 	 .	 • .	 . e ,
, da autarquia, Sr. Oswaldo de-.Souza - c) apresentar ao - CR-SP; ' de desta *
.Martinsa. atendendo o disposto, ra pa- em - dois meses,. a respectiva presta-

• 1

	Parágr
Y
afo único — Os recursos de rágrafo. único do art. 2 9 da Resolução	 .

.

que trata esta Ciáusata serão deposi- n9 . CN-b19, de 13 de julho de 19(1,
tados na Agência do Banco' do Brasil Cuja, vigência foi prorrogaaa paia
ou cia, cia Caixa EconeSarica Federal do -solução no C,N 6E5, de le de janeiro do
município, em nome e à 'disposição corrente ano, e, de outro lado, a As.
da AR, devendo ser movimentados sociação Rural de Leme cem sede À
por esta -e . aeravés de seu Presidente rua -Rafael de Barres n9 Fie,. na el-
e do Tesoureiro, na forma dos res- dade tle Leme aeeante deeignade suam-
pectivos Estatutos.-

plesseente AR, socieoade ceva r.
irada sob no 27-11v.. A-a9 1 fes. 24.1 3,'

Cláusula Sétima --. Tão logo a equi- no cartório de Registro de Imóveis epe" termine o Curso de Treinamento,. Alumes de Araras, represei alua, ; edeverá preparar e apresentar ack, CR- fdrma estatutária, pelo gel] Peesele...
SP, um programa de Trabalho a . ser te, Sr. Bruno Lazzarini e pelo Direter
levado a . efeito na área de -atuação. Tesoureiro, Er. .José Antunes Filhe,
Esse Programa, que compreendera ., leme estabelecido -o convimo, que ou.-
detalhado plano - de " despesas, será decerá às cláusulae e comei ues	 -gato 'em execução uma vez aprova- guintes:	 .	 . , . •'	 .11 do pelo CR-SP, que poderá hisrodu-, Ctausula primeira — O preseteszir as alterações que julgar eonveni- convênio 'objetiva dar prosseguanen oentes. -	 .'là aecu silo d.• •	 .	 .
- Cláusula Oitava — A AR Obriga-se senvolvinaento de cointundacie na 1 . -a
especialmente:	 •	 .	 I municipal . onde estiver sedistaa a e s-

sociação Rural de Leme. O progre-a) fornecer sede e. respectiva ins•-• aia deste convanio se emende eu
Meação exigidas - pelos serviços do,	 ,	 prosseguimento aos tracalhos mias es
1 .•	 •	 o	 •• . no convénio assinado entre as pe.--b) custear as aeSpesaa -que se Ia.- tes em seis de junho de . 1961 se=çam necessárias e não . se sncluam solução de continuidade...

naquelas previstas nas- Clausulas
Quinta e Sexta; 	 1 Cláusulesegunda — O 'presente coa-

l veado terá,. (meação até 31 ele dezei 1-¡ c) apresentar ao CR-SP, . ele dois bro da corrente ano de ,1962, pu.see-lem dois meiks, a sespectiva prestação 'tio ser prorrogado para o ene Jejuai-
de contas, indepenaente de direito te, a não ser ' em caso de denúniasseue se n :.3......V a o ce.t ,-.e.e ue ()ater peou- por quaisquer das partes, até GO 'se--
lamente -quaisquer infodmaaões e fla- ' senta) dias ante, do seu termal°.co:izar a todo sempo OS SerVAÇOs e asa I Parágrafo ún:co — Será rescindllo..
PeastS; •	 .	 és e convênio sempre que quaisqu Sr

a) a prestação de contas obedece- das partes deixar' ae cumprir sas obra-
rá aos preceitos do Código de Conta- ¡peses assumidas.
baidede Pública e mais exigencias eia

--telv.eao iaaaac.....a uo ea..,. e tia ui-
visão Técnico-Administrativa do . CR.-

1 . 29 Os elementos .a serem treina-.	 . • Convénio que fazem -o Conselho	 .
eiels CUJO número e cPtego,in. s-e^ deRegional do 'Serviço Social ara terminado pelo CR-SP __ formarão a. do Estado de São Paulo e a As- equipe municipal, devendo, sua esco-sociaçao Rural de Tupd., 	 .. i lha de preferência recair -.entre: As-
si sseese S e-das ses aiducad • —

• , Aos dezesseis dias , do mês de março mésticaá. 'Normalistas e Técnicos
do ano de -mil nmecentos e sessenta Agrícolas. , 	 -• ,	 .. e ..	 •. e doi na sede do Conselho Regional 1 39 Os candidatos selo ., curso dedo Serviço Social Rural -do Estado de treina:Mento serão • recrutados pela
São Paulo, sito à Avenida Angélica .eae, mediante critério .a ser fixadori' 752, presentes, de um lado, es alu- Delo .CR-SP, que procederá a Uma se-- dido . Conselho, adiante designado'--- - - lado final, ara f'	 de matriculasimplesmente CR-SP, representado.	 .

11 - 49 Tecias as despesas com a rea-
pelo Presidente do Conselho Nacio- lização do Curso de Treinamento são
nal da autarquia, Senhor °sentido de custeadas pelo CR-SP. .,
Souza' Martins, atendendo ao dispos-a
to no parágrafo único do art. 29 da , Cláusula 'Quinta — Cabere ã AR
Resolução n9 CN-519, de 13 de' 'julho o pagamento de uma ajuda de custo
de 1961, cuja vigência foi prorrogada mensal aos seus elementos matricula-
pela Resolução n9 CN-665, de 17 de dos nó Curso, durante a sua duração,

. janeiro do corrente ano, e; de outro • despeso ,que correrá por conta da ver.
lado, a . Associação Rural de Tupã, be mie trata a cláusu la sceuinte.
com sede à Rua Tamoios n9 790, na Parágrafo único — Por ocasião da
e Tdade de Tuna'. adian e des W:111-1,) matrícula, os elementos selecionados
simplesmente, AR, ' sociedade civil re- assumirão O conlpromisso de prestar
gistrada sob n933-Liv. próprio, fls. _serviços ao Convênio ou a CR-SP
r_s, do cartório de Registro de Imó- pelo prazo Tainieno . de. dois , (2) anos,

. velas e Anexos de ,Tupfc, representada, à opção destes. "• . 	 .	 -

	

.	 . 	 „	 .. na forma estatutária, pelo seu- Presi-ee. C láusu la.utaia, Sexta '- O CR-SP- para• dente Senhor Geraldo Martins de • ccorí'er ; às
• Azevedo. .ç ,elo Diretor . Tesouredo, deste Coneenio,•,-- a par .relativa'à: Senhor Mário' Cescon, ficou--es;abefe- Implantação-e, execução do programa.
_ cido o Convênio, que ebedécerts: às de desenvolvimento. de ' comunidade,clausulas e condlçaea seguintes,: 	 • 'contribuirá, corá .- a ,a Importância de.	 ,

' Cláusula Primeira . --- O presente _Cr$ 1.000.000,00 (hum milhâo 	 ,.
ate cru-

- Convênio objetiva a implantação e zeiros) da dotaçáo 1.1.3.99a- - Outros.
execução de um programa 'de desen- Serviços — do Orçamento' do :c,R-Sp"
volvimento de comunidade na área no corrente 'exercido. , Entre . as , des-
municipal -onde estiver sediada a As-. pesas custeadas ,pelos recursos • aqui
sociaçáo Rural de- Tupã, bem assim o previstos, destacam-se: af — 4 paga.;

' preparo 'de pessoal técnico necessário. -mento do pessoal. da' equipe; ! b) --=
() programa deste Convênio se es- , custeio das atividades necessárias aso
'tende em prosseguimento aos Caba- ;trabalho : dos técnicos e desenvolvi-

' lhos previstos no Convênio assinado mento do programa; c) --custeio,
entre R3 partes em seis de junho de _seguro e conservação dos - veiculas .e

" 1961, sem soluçá° de continuidade. , , materiais. 	 _	 .s,	 .	 -



UNIVÉRSIDADE ,RURAL

PORTARIA N° 25 DE 4 DE JUNHO
• DE 1962

-	 .	 •
O Relia? da Universidade Rural de-

-signa Roberto Meirelle& de Miranda,
professor Catedrático da Escola Nacio-
nal-- de Veterinária, Arthur Orle nd:o
Lopes -*da Cesta, Assistente dê Ensino

•Sgperior, , nivel 4 17", da Esccia Nascia- •
nal„ de Agronomia, Francleaci'eEseobrai • -
Duarte, , Agrônomo nivel,e17 4; do	 . -
Viço: Escolar, Leôacio Barreto
Asseetente . de: Ensino Superior, uivei
,, 17o da, Escola Necional de'Agronornia
e Chefe do referido Serviço, Hercilio
Valer 'Faria, Agrônomo nivel "18"ada
Superintendência de Edifício e ParqUes: - -
e Chefe .da Seção de Orientação Pro-
fissional do Seeviço Escolar; % Alfeu de
Miranda- Peixoto, • Escriturário -nível
e le", da Superintendência de 'Edifícios
e Parques e Secretário da Reitoria da.
Universidade Rural; Oswaldo Duarte
Gonçalves, Oficial de Administração
uivei a14" e Chefe da Seção de Ativi- •• ,	 .

•

-
	 •
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achado conforme pelas partes em pre-
sença das testemunhas dêste ato, vai
por todos assinado. Isento de sêlo de
acôrdo com o Artigo 12, da Lei n9
2.613, de 23 de setembro de 1956.

São Paulo, 13 de fevereiro de 1962.
— 'as.) Oswaldo de Souza Martins —
Manoel Garcia Palma — p.p. Jorge
Salomão Asse Testemunhas: as.)
Anton:a Pascoalina Chaparro

• bonvênio que fazem o Conselho
Regional do Serviço Social Rural

• do Estado de São Paulo e a As-
sociação Rural de Araras.

Aos treze dias do mês de fevereiro
-do 'ano de mil novecentos e sessenta
e dois, na sede do Conselho Regional
do -Serviço Social Rural do Estaco
de São Paulo, sito à Avenida An-
gélica n9 752, presentes, de um lado,
o aludido Conselho, adiante designado
simplesmente CR-SP, representado
pelo Presidente do Conselho Nacional
da autarquia, Senhor Oswaido ,de
Souza Martins, atendendo o dIspoato

quer das partes, até 60 (sessenta)
dia 'antes do- seu término.
•Parágrafo único — Será aeseindidci.

êste Convênio sempre que quaisquer
das partes edixar' de cumprir as obri-
gações assumidas.

Cláusula terceira O CR-SP será
coordenador do , Convênio, cabendo à
equipe treinada (Auxiliares cie Comu-
nidade), prc,mover a implantação e
execução do, programa na. respeçlltra
área de atuação.

Pargrafo primeiro — A Supervisão
e orierração cos . tiebalhos da- equipe
ficarão a cargo de tni Supervisor Re-
gional, indicado pelo CR-SP.

Parágrafo -Sçflit-do — A equipe
treinada (auxiliares de Comunidade),
para atuar na área - municipal apt e •
&estará Lo oragrania traballec a ser
executado, acerapanhade e demen-
tração das despes Is ire asais. O rio-
grama te:á sua xes não tá ). loa(' se-
ja aprovado pelo CR.SP, que poderá
introduzir lhe as modificeçe:es acon-
eelháveis.

Parágrafo terceiro.-- A equipe trei-
nada (Auxiliares • de Comunidade)
deverá, apresentar mensalmente ao -r,o - .parágrafo; único do art. 29 da

Resolução n9 CN-519, de 13 de julho
de 1931, cuja" vigência foi prorroga-
da pekt Resalueão C/3-665, de 17 de
janeiro do corrente. ano, e, de 'Outro
lado, a Associação Rassal de Araras
.com sede à Rua , António A. Mathie-
seu s/n°, na cidade de Araras; adian-
te designada simplesmente' AR, sone-
dade civil registrada sob n° 59-Liv.
A.n9 1, fls. 26.27, no cartório de Re-
gistro de Imóveis e Anexos de Araras,
representada, na forma estatutária,
pelo seu Presidente, Senhor Armando
Le Voei, e pelo Diretor Tesoureiro,
Senhor .Gestão Scanayini, ficou esta-
belecido o Convênio, que obedecerá às
cláusulas e pondições seguintes.
• Cláusula I — O presente Convênio
objetiva dar prosseguimento à exe-
cução de um programa de desenvo:-
vimento de comunidade -na área nm-
nicipal onde estiver sediada a 'Aseo-
ciação Rural de Araras: O prose:a-
ma dêste Convênio 'se antende em
prosseguimento aos traba lhos previs-
tos no Convênio' assinado entre as

partes em seis de junho de 1961 sem
solução de continuidade.

Cláusula II — O presente convênio
terá duração até 31 de dezembro' do
correrte ano de 1952, podendo ser pror
rogado para o ano seguinte, aanao ser
em casa de denúncia por quaisquer das
par és,' até-GO (sessenta) - dias antes do
seu término.	 ,'.•

§ 1L-rico Sema reechiclido êste Con-
vênio sempre que qualquer das partes
deixar de cumprir as obrigações assu-
midas.

— 0 CR/SP será o co-

quine treinada (Auxiliares de Comuni-
odraddenae), d do Convênio, cabendo à e-por •

rornover a implantação e . exe-
cução do progama na respectiva área
de atuação.

:1 1 9 — .A Supervisão e orientação dos
tratalios da equipe ficarão a cargo de
um Supervisor_Regional, indicado pelo
CR/SP.	 .

e 2P — A equipe treinada , (Auxilia-
res de comunidade), 'para' atuar na
área 'municipal apresentará o papai-a-
ma- da trabalho a ser executado, acom-
panhado de demonstração das des
pesas;previstasa O programa terá sua
execução tão .1Pgo• seja aprovado pelo
CR/SP. Qe ' poderá: introduzir-lhe as
•nuidificaçoes aconaeihá,v,els. , ' -	 :•
• §:39,e-a .A.--ernsioè :',treinad'a,a(Auxilla-
res de Cora utildade) . deverá apreSen-
tar, mentalmente ao- Cl,'/SP. . por in-
termfdfo do" SuperviSor. Regional; re-
latório e,ireanstánciatio , cles atividades
'desenvolVidas: 	 • -	 •

Cláusula IV CR/SP, para ocor-
rer às despesas com a execução deste
ConvôniCsa,contritniira' com a Impor-
tância kle Ora 1'.000.000,00 (hum mi-
lhã. de :cruzeiros) aia dotação de '1.1.
3.99 — Outros Serviços — do Orça-
mento do CR/SP, no corrente exercí-
cio...Entre as d,espe.sas custeadas pelos
recuraos. aqui previstos, destacam-se:
a) — pagamento de Pessoal da equipe

çfo de contas, independente do direito
qua se reserva o CR-SP de obter,
prontamente, quaisquer informações e
•iscalizar a todo tempo os aerviços e
dezpesa.T.

l'arágrafo único — A prestação de
contas obedecerá aos preceitos do
Código de Contabilidade Pública e
mais exigências da Divisão Finem ..
°eira do SSR e da Divisão Técnico-
Admnistrativa do CR-SP.

CR-Sp, por intermédio da Supeavisor
Regional, relatório circunstanciado
das atividades desenvolvidas.

Cláusula quarta, — O CR.-SP, para
ocorrer às despesas com a execução
dêste • Convênio, contribuirá com a
importância de Cr$ 1.000.000,00- (heril
milhão de •cruzeiros) na dotação -de
1,1.3.99 — Outros Serves * — do
Orçamento do CR-SP no 'corrente
exercício. Entre as despesas custeadas
pelos recursos aqui previstos, desta-.
cam-se: a) — pagamento do peesaal
da equipe; b) — custeio das ativida-
des necessárias ao atra?ealho das léc-
nicoS . e desenvolvimento' do progra-
ma: c) — custeia, seguro e cealse.va-
ção, dos veicules e materiais.

Parágrafo único — Os recursos de
que trata esta Cláusula serão depo-
e:tecles na Agência do Banco do Bra-
sil ou da Caixa Econômica Federal
do ir ',nadai°, em tome • à claspe,s•-
e5.o- da AP devendo aer movimentado
através de seu Presidente' e Tesou-
reiro na forma dos respectivos Esta-
tutos.	 ,	 .

Cláusula quinta — A AR, obriga-se
especialmente:

a) fornecer sede e instalações _exi-
gidas pelos serviços do Programa de
Trabalho;

•b) custear as despesas que se fa-
çam necessárias e não se incluam na-
quelas previstas na cláusula quarta;

c) apresentar ao CR-SP, de dois
em dois 'meses, a respectiva presta-
ção de contas, independente do - di-
reito que se reserva o CR-SP de obter
prontamente, quaisquer infornlações e
fiscalizar a todo tempo os serviços e
despesas - •	 •

Parágrafo único — A prestação de
contas obedecerá • aos preceitos
Código de Contabilidade Pública • e
mais exigências da Divisão Financei-
ra do SSR e • da Divisão Técnico-Ad-
ministrativa do CR.SP. •

Cláusula Sexta — dsCR,SP se re-
serva o 'direito . de eutnizar qualquer
área do'prógrama para treinamento
do teu peasoal.' •	 •

Cláusula sétima — Todos os ,bens de
natureza, permanente já` adquiridos ou
que Venham a sê-lo com . rectirsos es-
te e tio 'eenvénioanterior,..patMão
Imediatamente a, constitiiir
do Serviço ,aS6cial , Reral	 -
revertendo à su.a.possee dire.ta, uma vez
escoado- o prazo contratual. - 	.
• Cláusula -oitava — .0 norne,do „Ser-

viço Social .-Rural ,ConselhoaRegional
de São -Paule„ , deverá,- constar obriga-
tèriamente , de ..tabuletaS;- letreiros, pa-
péis, impressos, publicações,- flâmulas
e, bem assim, todo e qualquer -anúncio
ou trabalho de divulgação do progra-
ma em execução, seguido do nome da
Associação„ reservando-se o CR-SP o
direito de • estabelecer,- para êsse fim,
os padrões que .julgar .convenientes.

E por , assim estarem de acôrdo, foi
lavrado o 'presente tênno, que lido e',„

b) 'custeio das atividades necessá-l;
rias ao -trabalho dcs técnicos e desen.,
volvimento do programa; ca — custeio,'
seguro e conservação dos veículos e
materiais.	 •

ti 19 — Os recursos de que trata es-
ta Cláusula terão depositados na Agén.
cio do Banco do Brasil ou da Caixa
Econômica Federal do município, em
nome e à- disposição da AR devendo
ser movimentado, através de seu Presi-
dente e Tesoureiro na forma dos res-
pectivos Estatutos.

Cláusula V — A AR, obriga-se espe-
cialmente:

o) —• fornecer sede e InstalaçõeS exi-
gidas pelos serviços do Programa de
Trabalho;

blcustear as despesas que se façam
necessárias e-não se, incluam naquelas
previstas na Cláusulas Quarta;

O) — apresentar ao CR/SP, de dois
em dois meses, a respectiva' presta-
ção de contas, independente do direi-
to que se reserva o CR.SP de obter,
prontamente, 'quaisquer informações e
fiscalizar a teci otempo os serviços e
despesas.

§ Único — A prestação de contas
obedecerá .aos preceitos do Código de
Contabilidade Pública e mais exigên-
cias da Divisão Financeira do SSR e
da Divisão Técnico-Administratiya do
CR/SP. .

•Cláusula VI O CR. SP se reserva
o direito de utilizar qualquer área do
programa para treinamento do seu
pessoal.

Cláusula VII — Todos os bens de
natureza permanente já adquiridos ou
que venham a sê-lo com recursos
dêste e do Convênio anterior passarão
imediatamente a constituir patrimônio
do serviço Social Rural (SP, re-
vertendo à sua posse dreta ,unia, vez .
escoado' o • prazo contratual.
• Cláusula VIII --- O nome do Serviço
Social Rural Conselho Regional . de .
São Paulo, deverá constar obrigatb-
riaxnente de tabuletas, letreiros, ,pa-
péis, impressos, publicações, flâmulas
e, , bem assim, todo e qualquer anún-
cio ou trabalho de divulgação do Pro-
grama em execução, Seguido .do no-
me , da Associação, reservando-se o
CR-SP .o direito de estabelecer, para.
êsse, fim, os padrões que julgar con-
venientes.	 -
•E por--assim estarem de ac6rdo. foi

lavrado o presente termo,. que lido e
achado conforme . pelas • parte, era s .
presença eles testemunhas. deste' ato: '-
v1955a1pof 

2.613,

todos 

'de 23

ra___ .,assinado,

de setembro de

do. 	 •de

nv
lo de acôrdo cem o Artigo 12, da -
Lei

São  Paulo, 13 de fevereiro de 1962.
— ás.) Oswaldo de Souza Martins -- -
Armando Le Voci	 Gastdo Suína-
vini — Testemunhas: as.) Antonia„
Pascoalina Chaparro —

Cláusula sexta — O CR-SP se' re-
serva o direito de -utilizar qualquer
d.rea do programa para treinamenzo
do seu pessoal.

Cláusula sétima — Todos os bens
de natureza permanente já adquiri-*
dos ou que venham a aê-10 com re-
cursos deste e do convênio anterior
passarão imediatamente a. constituir

• p ztrimônio do Serviço Social Rural —
. CR-Sp	 'revertendo à sua posse

direta, uma .vez escoado o prazo con-
, t ratual.

C/dasuia oitava — O nome do Ser-
viço Social Rural Conselho Regional

•de São Paulo, deverá constar obri-
gatbriamente d tr.buletas, letreiros,

. papéis, impressos, publicações, flâmu-
las e, bem assim, todo e qualquer

,anúncio ou trabalho de divulgação d3
Programa em execução, seguido do

. ncme da Associação, reservando-se o'
011aSP o direito de estabelecer, para
éSe fim, os padrõeá que julgar cor,
veniente,s.

E por assim estarem de acôrdo, for
levrado o , presente têt mo, que lido e
achado conforme pelas partes, em
presença das testeniunoas dêste ato,
vai por, todos . assmadô. Isento de sê-
lo de acôrdo colei o Artigo 12, 'da
Lei n9 2.613, de 23 de setembro de

• São Paulo, 9 de fevereiro de 1362.
— as.) Oswaldo de Scl!,a 'Martins —
Bruno Lazzarini — José Antunes Pl.
lho. — Testemunhes: "(as.) Antonia
Pascoalina ChaparrO — Ilegível.

•
Convênio que fazem o Conselho

• Regional do serviço Social Rural
• do Estado de São Paulo e a Asso-

' ciação Rural de Altindpolis.

•• Aos trezes dias do mês de fevereiro
do ano de 'mil novecentos e sessenta
e dois, ne Sede ..do Conselho Regional
do Serviço Social Rural do Estado de
S. Paulci, sito à Av. Angélica n 9 752,
.aresentes, de um lado, o aludido Con-
selho, adiante designado simplesmente

. CR-SP, representado pelo Presidente
• -do Conselho Nacional da autarquia,

Sr. Osvealdo de Souza Martins, aten-
dendo o disposto no parágrafo único
rio art. 29 da Resolução n9 CN 519, de
13 de julho de 1961, cuja ,vigência foi
prorrogada pela Resolução No CN 665,
de 17 'de- janeiro de corrente -ano, e,
deoutro lado, a Asrfociaçao Rural de
Altinopoli:s com sede à Rua' Cel. An-
tônio paltrai n. 31, na cidade de Alt20-
nolis adiante designada simplcámen-
:e AR, Sociedade civil registrada Sob
nO 5O-Liv. A.2, fls. • 106v. no car-

alário de Registro de Imóveis e Ane-
-kos de Batatais, representada, na for-
tia

•
	„estatutária, pelo seu Presidente,
-Manoel Garcia. Palma e pelo

:3. -r,?tor Tesoureiro, Sr. Jorge Salomão
isse ficou estabelecido o Convênio,

a que .obedederá àsacláusulas - e condi-
- % les seguintes:	 ,;
- Cláusula primeir —	 pre;sehíe-

• -Y:011,0.211° • objetiva dar . prosseguimento
à • etc:Cação de' um- programa, de Je-,
Senvolvimento de comunidade na área
municipal onde estiver a Associação
Rural de Artinópolts» O programa
dêste Sdonvênio se entende em prosse-

a. auiniento aos trabalhos .previstos no
Convênio assinado entre as partes em-

. sela de junho de 1961 sem soluçãet de
• continuidade.
• 'Cláusula segunda O presente con-

,a•énio terá duração até :31 de dezem-
bro do corrente ano de 1962, podendo
ser prorrogado paa o ano seguinte, a

, não ser em caso de denúncia por quais.
••	 •

'



• . •

es Curriculedes para, sob a presi-
dência desta Reitoria, constituirem• a
Comissão para coordenar as emendas
que forem apresentadas ao Projeto de
Estatuto da Universidade Rural. -
Aurélio Rocha, Reitor.

PORTARIA -No 26 DE 5 DE JUNHO
DE 1962

.	 •	 ,
O Reitor da Universidade Rural,

tendo em vista o que consta do pro-
cesso U.R. no2.389-62,

Resolve . designar, ,.de acôrdo com o
ext. 59, do Edital publicado no Diarib

Processo W AC-17.020e62.	 -
Procedência: Delegacia no Estado deo

São Paulo.
Requerente: Sebastião Manoel Hen-

Tiques.
Objeto: Correspondente no municí-

pio de M. do Tiete.
Relatar: Sr. Conselheiro José Hugo

Castelo Branco.

VOTO •

Tendo em vista o que Consta do pre-
sente, Voto pelo indeferimento do pe-
dido de remoção requerido pela servi-
dora Jacyra Perca Moreira, Auxiliar
Administrativo, AC-26.474, para a De-
.legacia do Estado da Guanabara.
- Sala dae Sessões, 17-5-1962.	 Ju-
Tandyr Peracchy Cordeiro; Relator.

Anrovado em sessão de 17-5-1952.
Ao DAG (ES) para as providencies
necessárias 'ao cinnprimento -da deci-
são 'cio-E.- Conselho Administrativo..-
.7.'Rego Costa, Chefe ela Secretaria do
C.A.".' -'--	 •	 • e	 •

•Precessa - no AC-16.112-62.

Oficial dos dias 12, 13 e 14 de junho
de 1961, Oswaldo Duarte Gonçalves,
Oficial de Administração nível 14-B,
lotado no Serviço de Administração do
C.N.E.P.A., exercendo a função gra-
tificada de Chefe da Seção de Ativi-
dades Curriculares, do Serviço Escolar,
desta Universidade, para exercer as
atribuições de Secretário da Comissão
Julgadora do concurso para provimen-
to do cargo de Professor Catedrático
da 5.5 eadeira-Fisiologia dos Animais
Domésticos da Escola Nacional de Ve-.
terinfela, da referida Universidade, -
Aurélio Rocha, Reitor.

Ao DAG (BS) para as providências
necessárias ao cumprimento da decisão
do E. Conselho Administrativo. Em
seguida ao DAle. - J. Rego Codta,
Chefe da Secretaria do C.A."

\Processo W AC-2.195-60.
Procedência: Delegacia no Estado de

Minas Gerais.. k

Requerente: Antenor yitor Ferreira.
Objeto: ReembôLso proveniente de

concessão irregular de auxilio-detença
e seu respectivo pagamento,

Relator: Sr. Conselheiro José Hugo
Castelo Branco.'

VOTO

Tendo em vista as informaçOes cons-
tantes do presente processo, Voto no
sentido de ser relevado o reembeaso na
importância de Cr$ '1.667,30 (sete mil
seiscentos e sessenta e sete cruzeiros e
trinta centavos) proveniente de con-
cessão irregular de • auxílio-doença e
seu respectivo pagamento co segurado
Antenor Viior Ferreira, considerando
que a ocorrência não provém de dolo
ou má fé.	 •

Sala das Sessões, 17-5-1962. - José
Hugo Castelo Branco. Relator.	 •

"Aprovado em sessão de 17-5-1962.
Ao DAG (BS) para as providências
necessárias ao cumprimento da decisão

‘do E. Conselho Administrativo. Em
seguida ao DB. •	 *

'Em 18-5-1962. .-a J, Rego Costa
Chefe da .da Secretaria do' C.A."

, Processo: AC-15.104-62.
Procedência: Delegacia no Estado do

R. Grande do Norte.-
Requerente: Francisco de Sanes P1-•

nheiro.	 •	 - - ••

Objeto: • Afastamento 'do' cargo de
correspondente.	 -

Releter: Sr. Conselheiro José Hugo
Castelo Branco,

•
• VOTO •

Tendo em vista as informações cons-
tantes do presente processo. • -

Votei pelo eeastamento do Sr. Fran-
caeco .de Sanes Pinheiro das funções de
correspondente dos municípios de Ma-
cau e Pendências no' Estado do Rio
Grande do Norte, de e conformidade
com o que determina o Sr. Delegado
daquele Estado 'na inicial e . de aceado
çom o pronunciamento do Sr, Diretor
ao DAF, à fls. 3 verso.

Sela das Sessões, 15-5-1962. - José
Hugo Castelo Branco, Relator. '

necessárias ao cumprimento da decisão
do E. Conselho Administrativo. Em
seguida ao DA.r.

Em 16-5-1962. - J. Rego Costa
Chefe da Secretaria do C.A.'a

Proeesso: AC-11.490-62.
Procedência: Delegacia de São Paula
Requerente: ODAC-14-62.
Objeto: Designação de correspon-

dente.
Relator: Sr: Conselheiro Jurandyr

Peracchy Cordeiro.
VOTO

Tendo em vista o que dos autos
constam,e a promoção do Sr. Diretor.
do D.F.A. à fls. 16, Voto pela desig-
nação do Sr. Gerolino Pereira Coste,•
brasileiro, casado, Contador, residente
na cidade de Sante Fé do Sal, Esteei)
de São Paulo, Correspondente deste
Instituto nos Municípios de Santa Fé
do Sul, Três Fronteiras e Santa Alber-
tina, depois de cumpridas as exigên-
cias contidas nas normas em vigor.

Sala das Sessões, 17-5-1962. - Ju-
randíjr Peracchy Cordeiro, Relato:.
• "Aprovado 'em sessão de 17-5-1962.
Ao DAG (BS) para as providências
necessárias ao cumprimento da deci-
são do g. Consel ho Administrativo.
E, seguida ao DAP.	 -

Em 17-5-1962. - J. Rego Costa -
Chefe da Secretaria do C.A."

Processo: AC-101.569-60.
Procedência: Delegacia no Estado de

Minas Gerais.
Requerente: Jovelino Nunes Pinto.
Objeto: Diferença de vencimentos

entre padrões.
Relator: Sr. Conselheiro José Hugo

Castelo 'Branco.	 •
VOTO

Em face do que .dos autos consta e
à vista da decisão proferida no 	
AC-41.231-61 por este Conselho Admi-
nistrativo, que, em caso análogo ao
que pleiteia o requerente, opinou fa-
voràvelmente -conforme Resolução nú-
mero 1.648, publicada em Boletim de.
Serviço n9 2.006 de 26-3-62.

Voto pelo deferimento do pedido de
fls. 3, pegando-se' e requerente a-di-
ferença entre o Padrão "O" que vem
percebendo e o Símbolo CC-5 atribuído
aos Tesoureiros-Auxiliares que . exer-
cem suas funções na Tesouraria da
Delegacia no Estado de Minas Gerais,
enquanto rt prestar seus' serviços na
qualidada de Tesoureiro-Auriliar. •

Sala dee.Sessões, 15-5-1962. - José
Hug° Castelo Branco, Relator..

"Aprovado em sessão de 15-5-1962.
Ao DAG (ES) para as providências
necessárias co cumprimento da decisão
do E. Conselho Administrativo.

Em 16-5-1962. - J. Rego Costa -
Chefe da Secretaria do C.A.".

Processo w ,AC-101.559-60.
Prdcedência: Delegacia no Estado de

Minas Gerais.	 •
Requerente:- Ruy Avelar de Souza..
Objeto: Diferença. de vencimentos.
itelator: Sr: Conselheiro José Hugo

Crstelo Branco.

Em face do titiedos autos consta -e
à vista da decisão proferida no ....
AC-41.231-61 por tate Conselho Admi-
nistrativo, que, em, caso análogo ao
que pleetein o requerente, opincu fa-
voravelmente conforme Redolução nú-
niero'1.648, publicada no Boletim de
Serviço no 2.006 de-26-3-62,

Voto pelo deferimento do pedido de
fls. 3, pagando-se co requerente a di-
ferença entre o Padrão "M", que vem
percebendo e o Símbolo CC-5 atribuído
aos Tesoureiros-Auxiliares que exer-
cem suas funções na Tesouraria da
Delegacia no Estado de Minas Gereis,

3unho do- 1962 2873
	 ===emee,

enquanto ai prestar seus serviços na
qualidade de Tesoureiro-Auxiliar,

Sala das Sessões 15-5-1962. - José
Hugo Castelo Branco, Relator.

"Aprovado em sessão de 15-5-1962.
Ao' DAG (BS) para as providências
necessárias ao cumprimento da decisão
do E. Conselho Administrativo.

Em 16-5-1962. '- J. Rego Costa -
Chefe da Secretaria do C.A.".

Processo W AC-14.229-62.
Procedência: Delegacia do R. Gra.-

de do Sul..
Requerente: J. J. R. do Rio Grande

do Sul.
•Objeto: Relatório das atividades no

ano de 1961. .
Relator: Sr. Conselheiro Jurandyr

Peracchy Cordeiro.
VOTO -

Tendo em vista a promoção de fo-
lhas 69 do Sr. Supervisor dos assuntos
das J.J.R., Voto no sentido de que
ao aprovar-se o presente Relatório das
atividades da J J.R. da Delegacia no
Rio Grad-de do Sul, relativo ao exercí-
cio de 1961, consigne-se em Ata, um
Voto de louvor aos Membros e demais
servidores daquela Junta, sugerindo
que o presente processo seja novamen-
te encaminhado ao Sr. Superviso;
para que estude a aplicação às demais
J.J.R. dos modelos de formulários'
que instruem o presente.
"Sala das Sessões, 17-5-1962. - Ju-

randyr Peracchy Cordeiro, Relator.
"Aprovado em sessão de 17-5-1962.

Ao DAG (ES) para *as providências
necessárias ao cumprimento da deci-
são do E. Conselho Administrativo.
Volte em seguida a esta Secretaria.

Em 17-5-1962. - J. Rego Costa -
Chefe da Secretaria do C.A.".

Processo ne AQ-17.018 -62.

Procedência: Delegacia em S. Paulo.
Requerente: Antônio Olivan - Che-

fe da DA, •
Objeto: Indica o Sr. Wasthi Valiim

Orrú para o cargo de Correspondente
no-município de Aguai.

Relator: Sr. Conselheiro Renato
Coelho Falcão.

VOTO

Tendo em vista o que dos reitOs
consta e promoções da DA, à fls. 2,
que endossa o Sr. Delegado Regional,
e do Sr. Diretor do DAF, (fls. 14),
por que se aprove a indicação de Was-
thi Vallim Orrú para exercer as fun-
ções de Correspondente no município
de Aguai, subordinado à Agência em
São João da Boa Vista, no Estado da
S. Paulo. Arbitrando-se em Cr$
60.000,00 (sessenta mil cruzeiros), o

seguro-fidelidade a ser prestado.
Sala das Sessões em, 17-5-1962: -

Renato Coelho Falcão, Relator.
"Aprovado em sessão de '17-5-1962.

Ao DAG (ES) para as providências
necessárias ao cumprimento da deci-
são do E. Conselho Administrativo.
Em seguida ao DAF. Eme18-5-62. -
J. Rego Costa, chefe da Secretaria do

Processo ne AC

▪

 -17.184-62.
Procedência: Delegacia no Estado de

Goiás.
Requerente: Garcia & Garcia e ou-

tros. •
Objeto: Solicltain um correspondente'

pera a cidade de Goiatuba, e, indicara
o Sr. Sebastião Wilson de Castro.'

Relator: Sr. Conselheiro Renato
Coelho Falcão.

• VOTO

Tendo em .vista o que dos autos,
consta e res promoções do Sr, Delegada
Regional,* (fls. 12v) e Sr.' Diretor da a '
DAF, (fls. 13), por que se aprove a-
indec,ação de Sebastião Wilscii Cestro,
para eXercer as funções de Correspon-
dente nos municípios de Goiate.bs...To-
viânia e Panamá. do Estado de ^o.,

VOTO

• Vendo em vista as informaçoes cons-
'• tentes do presente processo,

• Voto pela . designação do Sr. Sebes-
t15.0 Manoel alenriques para correspon-
dente no Município de Mineiros do

• Mete no Estado de São Paulo, de con-
formidade com o pronunciamento do
Sr. Diretor do DAF, à fls. 13 verso.

Sala das Sessões, 15-5-1962. - José
Hug° Castelo Branco, Relator.

"Aprovado era sessão de 15-5-1962.
Ao DAG (BS) para es providências

• necessárias ao cumprimento da decisão
do E. Conselho Administrativo. Em
seguida ao DAF. J. Rego Costa,
Chefe da Secretaria do C.A.".

,
•Prbe esso 119 AC-12.812-61.
Procedência: Administração Central.

• Requerente: Jacyra Peres Moreira.
Objeto: Pedido de remoção.
Relator: S. Conselheiro Jurandvr

Peracchy Cordeiro.

procedência: o - Delegacia no Rio
Grande do Sul.

• Requerente": Sr. Delegado Regional.
Objeto:" Afasta a Sra.	 Olivel-

. ra das funções de correspondente no
município de Tapes. •

• Relatcr: Sr. Conselheiro - Renato
Falcão.	 •	 •	 ••

MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
_

INSTITUTO DE APOSENTADO- nunciamento, afia. 4v, do Sr. Diretor
RIA E PENSÕES DOS CO- do DAF,. pela dispensa de Aramy de

Oliveira, das funções de Corresponden-
RIERCIARIOS	 .	 te no Município de Tapes, sob a juris-

dição da Agencia em'Guaibet, no refe-

	

, ES - 2.044	 rido Estado,
Sala dae Sessões em 15-5-1962. -

CONSELHO 'ADMINISTRATIVO Renato Coelho Falcão, Relator.
"Aprovado em sessão de 15-5-1962.

• VOTO

Considerando o que dos autos consta,
DS-6-62, a fiar 2, do Sr. Delegado no "Aprovado em sessão de •15-5-1962.
Estada do .Rio Grande do Sul e pro- Ao DAG (ES) para as providências
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Art. 10. Cabe ao Conselho Econ5-•
mico o julgamento e aprova eão dos

• processos para aquisieão de mercado-
- rias para • o Pásto de Uttlideclee, de
importáncias superior a Cr$ 200.000,00.

• b) Assinar contratos de compras
até o lunite de Cr$ 200.000,00.
- c) Submeter à ,aprovação do Presi-

dente deernstituto, após julgados e ho-
.mologades pelo Conselho Econômico.
os processos ele compras, cujo valor
Beire sueerior a Cr* 20.CCO.00.	 •

• Cumpra-se`; — Per] Rodrigues, Pre-
sidente.	 , • '•

Ordem Servico n9 2.053, de 21 de
111801 de 1932 — O Presidente' die Ins-
tituto de Aposentadoria .e Pensões doe
Comerciários, --usando - das atribulcões

'que lha-confere o artigo ;71 do Rç--
• "
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3unlie de 1/962'

•
,mento do pedido de fls. 2, face à.
!Lei número .1.711-52, que -só mediante
-, concurso pablica. conoede transferene

c2Aiar de.62.funçãa -- Data dó despache:
.	 ,,	 s	 -

L.N111. 21 P., 1.e29-61 — DE no Ma-g
canhão  — Pagamento • de vencimensc 3
— De. acórda cem a -Delftesraedo na.'•
mero 2, dê 8.8.61, do Conselho • Ao-..
nnmstrativo e tenno.em vista o N-.-
recer n9 105, 'da. Procuradoria Geral,
a fls, 32 e do Departamento - de Ad- -
ministração. Geral, fls.'f 3.3-34, autor.-
za o pagantento dos vencimentos ads
sertidores José Ferreira da Silva, las
For:o Batina, Pereira e Jasé .. Arles
Daniel Maranhão, coaaspordivie.es a'..' a

!	 ss
penados de 13.3 a 15.5.til, fls. 29,•ert
que es.iveram azestados dae ua lune

i ções por determinação - superioe cor -
!forme telegrama 69-73.5.725.61, Aia; I,
INCZ que .foram aproveitadas, Ce.	 i,-sae ,e
go, na forma 'do 'que dispiee 9 ar,,,
4G do Decreto . n9 50.284,- de 21.2.C1.
— Ao DAG, para os devidos fina, pro-
videnciando, outrosirn, Se ainda ride
foi feita a ..regulatdração dos servide-
res nomesoos para a Agência em Ce-
aias, em livre das diárias' que lhas
estão sena° Pagas. — Data do despe.
cho : 2,5.5.62.

	

NM. • 646 P. 17.741:•61 — DE
: •	 .

I	
.
em

Goiás -e- lieraelagação-• de DTS — A
resta do peorainciamento favorável da
pspereanientà de Assistência Médier,
-.r.e. 9, homologa a DI'S n° 51-61, de'

, Delegado Estadual em 'Goiás, constan.
i te. aor copia. et fls. 2. — A Corr-
i :aderia Geral e Departamento " da
iAssistencia 1Slédeca, fia, 9, homologa

•

efeito do seeuro contra infidelidede.
em Cr$ 200.000,00 • (duzentos Mil cru-
zeirca) .

Sele das Sessões em 17-5-1962. —
Renato Coelho Falecie, ftelaor. -

"Aprovado em sessão de 17-5-1932
M DAG (BS) parr as providincias
necesserlas ao curnprionener.da decisão
do R. Conselhe Aciminestativo;
seguida ao DAF.	 -	 .

Fm 18-5-1962. — J. Rego Costa —
Chefe da Secretaria do CA."

r:OCe-Sso n9 AC-12.962-62. .
Prec ed'e cia: Delegacia no Estado da

Gurnabam.
Ramo,: .see: Chefe da Seção de Co-

mi nicaeões e Eocurnentacão.
Objeto: Solicita sela tornada sem

efeito a Portaria n9 45.9C8, com 'reto
rércia ae Sr. }luzo épe.

flelat e - •	Conselheiro Renato
Coelho Falcão.

VOT0

Tendo em vista o que dos autos
consta, o patitério a -fls. 2 e os p:o
nunc . amentcs cio Sr. Delegado no Es-
tado da Guanabara, (fls. 4), e Senhor
Dieeder do DAG, par que se autorize
a adição à Adrainistrrção Central, até
deliberaeão em centrário, do servidor

'Ha 7o Pree, AC-4.372.
Sa'a das Sessões em, 15-5-19£2. —

Renato Coe!ho Frilef!o. Relatar.
"1.— Fm sus 191* :eun'ão ordineritt,

realleada no dia 15 do corrente mês.
o Ceneelhe Adminttrativo rpreeando
o presente preceeeo deliberou, ror
maioria de votes, vencido o Ccrrelhei-
reeRelatpr, ird eferir o Detido de fls. 2.

2 -- Ao DAG (DDC), para os devi-
dos fl.

Fm 1 e-5-1961. — Jeré Mora» Rego
exista, Chefe da -Secretaria do C.A.''.

INSTRUÇOEs

Orlem de Serviço W 3.C52, de 21 de
•naio de 19E2 oPseeidente de Ins-
tituto-de Aeosentaderia e Pensões dos
COITIercláries, Usa:Ida-, das rirtbuiçõee
que lhe confere. o Decreto n9 48.659-7e
de 19 de setembro de '1930; e 'em cum.
pr./men:o à . 4:131.15eraão•'4o Centelhe
Admenistrativo, ccnstante de ata d:•
sessão realizada em 8 de meio do cer•
rente, e tendo em vista o pocesso nú-
mero AC-20.9'5-2, retifica ós -aetlece
3 9, rearegrrfo 1 9 .e 3^,109 e alínens- b e
c da 11 9 , da Ordem de Servieo número
2409, de 22 de maio de 1953; que rege
o Se.-v4o de • Snbsiet 9ncia, passando .a
ter a seguinte redação:

Art. 3 ó noderão transacionar a
prazo com o Serviço de Subsistelnet,
os' serv-ideres do Instituto, que gozarem
de ' este bilicinde. a menos Ode ate, eçanl
fiança única de servidor es tarei, não
pc-deo do O desnonto total ser -sunerio•
a 205 'do Equidade seus venvimentes
meneais..

* 1 9 O oram máximo de vendas,
• mediante desconto em . !filha, será de
60. meies. ,	 ,	 '	 •

• 39 O limite máxtmo de aquis4ão
pa:a vendas a prazo será de 120 000,0d.

qurl uma vez atingido 'só poderá ser
renovado, quando tota mente pago. .

gularne.nto Geral da 'Previdência

	

aprovada pelo Decreto nr 	
49.959-A, de: 19 deseiembro de 1930, (
era cumprimento á. deliberação do Ceio •
eelho A droin'eiretieó, deeetsn;e de ata
da sessão. realizada em 3 de maio dr
1952:,

1'— Delega cempeténtia aos P.es-
curadores-Chefes -Reeionais do Insti-
tuto para, de sua prápf.a .iniciatdva ou.
por pS:cvcceção dc3 Chefes das Diei
sões eu des Seções Cerapetentes, bem
como na forma do que' dispõe o aftage
458, parágrafo '2 9,-do Regulamento Ge-
ral. da Previdência Social, recoerer
para o Conselho Superior da Previ4én-
eia Social (CSPS) 'dee deelsões das
Juntas de julgamento e Revisão (JJ1t)
que infringirem disposição legal ou
contrariarem tremas beixedas pelo
Ccnselho Administrativo (CA), cleeen-
do o e ecurso .ser Inteeponto• dentro 'de
trinea dias contados da, drta da Publi-
cação da decisão no Boletim ide Ser-
viço da Delegacia..

r Determina que os recursos
quanto à 'insterução sejam interpostos
com • rigorosa •observanda de chspcsto
no artigo 462 . do Regulamento citedo.

39 d- Determina, ainda:
a) mie o Prccurador Geral designe,

pocuradores para acempanhar, na
instância superior, os eecueses'cle que
ti-te:área .presente Ordem de Serviço,
sustentando as respectiva:5 razões e
aditandc-as, ' se necessário;	 -

b) que a Procuradoria Geral entie,
mensalmente, ao Conselho Adminis-
tratevo,.at:avés dr . sua Secretaria, re-
lação circunetaneeada dos recursos ia-.
terpostes de actirdo com o pre.sente ato,
atualizando-a com as decisões peofe-
rides em cade caso.
.49 Fica, finalmente, a Procurada-

ria deral . autorizada .a baixa:sede:rezo
de. 30 dias, insteuçõee pare fiel com-
primento desta Ordem de Serviço. —
Pery R.c4rigues, Pres:dente. , .

• f	 .
Proc. AC-22.957-62 — . 01, 655, de 4

de inalo- de 1932.
;Da Direto•r-Geral do DASP,

• 3. A vista do exposto, solicito a
V. Exa. as necessárias providânclas na
sentido de serem apostilados os Matos

Sabino das Santos, Diya

de Menezes Mau!,‘rortunato Clemente
da Silve., Hugo Pinto da Silva, J3áf)
Lucas de Oliveira, r Juracy Martins dos
Santos, Walter de Souza Martins,- Ai-
mir de Faria Távora,,Argentina da
Cunha Silva, Belgico Ribeiro,
Daila Gerhardt, F,lysio Soares Sentos,
Emmanuel : Dutra dá Silveira,. Jupira
França dos Santos'e Maria Heloisa 'da
Silva Mattes, a fim de enquadrá-los
no nivel 18-B da. série de classes de
Enfermeiro do"Quadrade Pessoal dêsse
Instituto, conforme consta . do ,itent -I
das conclusões da petição:

eQüe .lhes seja concedido mandado
de segurança contra .0 ato violador de
seus direitos liquidcn e certos ac'me
referidos, para o fim de ser tornado
nulo o enquadramento das imodrantee
na carreira de "Assistente.. de Enfer-
magem", níveis 15-B e 13-A e, em ron-

seqüência, serem ciIinpetraniet.devi-

INSTITUTO Cri . APOSENTADO-
RIA., E PENSÕES DOS ENI.

- PREGADOS /EM; TRANSPOR-
Tr_S E-CARGAS

DD P.77.e.-SIDENTE

Portarias de 1.6.62:- •	 •
N9 53.6€4'--- De ecórdo Com a De-

liberação n9 2, de P-b.51, do CoreSeihe
Administrativo, • 3e.siesn1e. .a contar' de
24.5.62, o Assistente ' do Diretor do
Departemento de Administração Ge-
ral AT' t	 •

ro 4.060, a contar de 9.4.62.
Determinações de Serviço de 1.6.62.:•
NO 136 — Determina que o Dele-

gado Estadual no Maranhão, Merval
de Oliveira Melo, n 9 1.702, permane-
ça na Administração Central, a ser-
viço da DE no Maranhão, no período
de 8 a 20 de maio de -1962.	 ,	 ,

NO 137 — Eleva o valor do adian-
tamento citado na DTS 134-8,2, de
Cr$ 30.000.00 (trinta mil cruzeiros)
para Cr$ 50.1300,00 (cinquenta mil
cruzeiros).

NO 138 — Eleva o valor- do ,adian-
tamento citado na, n9 135-62, de
Cr$ 30.000,00 "(trinta, mil cruzeiros)
para Cr$ 50.000,00 .(cinquenta	 cru-
zeiros).

n9 . 131-61,' que determinou que o Es-
criturário, código AP.202, nivel 10.B,
Joaquim de 'Almeida; n9 1.842, via-'
jasse, em objeto de serviço a Dele-
gacia Estadual em São Paulo, a cola:
at, r. Desde 1.p.ase.h6025.:,,a

eflf. '706 P: 41,392-59 • — Mauricio
Levy Transferência de fun-e
cão — De adfirdo com a Deliberacee
n9 2, de 8.6.61, do Conselho Almi-
nietrativo e face aos pronunciamen-
tos da Divisão do Pessoal, fls. 5, e
Departamento de Administração Ge-

8, do Deparanaento de Adneinistra-
ção Geral, resolve pelo não atendi-
'teme do pedido de fls. 2, vez que em
8 6.61, quando da Portaria número
51.152, já a •Comissão de Classificação
de Cargos havia encerraao seus tra-
balhos.. — Data do despacho:.
24.5.62..	 a .

NM. 4 P. 163-82 Jasé Corrêa ,—'
Diferença de vencimentas — De ace5r- •
do com a Deliberação ti9 2, de ..... ;-
8.6.61, do Conselho Administrativo e
tenda em vista b pronunciamento-do
PAG. fls. 13, não atende ao pedido
de fls. -2, .eez que o interessado já
recebeu o que lhe -era 	 direito. —
Data: do despacho:.-24.5 62.e	 '

im p .	 Ellson Tu"-
mnambá Albuquerque	 Retificação

Ao Presidente do IAPC: -
Senhor Presidente
Pelo Oticlo w 204-G, de 13-4-62, o

-Sr. -Ministro Preseetente do Superno
Tribunal Federal comunicou ao Ex.mo.
Sr. Presidente da República; que fel
concedida a medida limnar mo, Man-
dado de.Seguronça n 9 930, .em que
raia requerentes Altaneiro SR bir.0 dos
F..entos e outros, no qual foi exarado o
se.OinIe despacho: . 	 •

*Notifique-se -na forma da' lei, 'fi-
cando concedida a medida liminar, nos
tasmos da inicial, devidamente do-
cumentada de referência à pretendida
Ilegalidade dos atos impugnadas".

2. No oficio citado os Demos. Se-
nhores Presidente da ReptIblica. e Pri-
meiro 51:.n1stro, por despazdo de 16 de
abril de 1952, determinaram o cumpri-
mento da inedrde.;

•

demente enquadrados como enferinel-
-s. do Inetituto de Aposentadoria e
Peaeões dos Cemerclrics, no nivel
18-B, corno de ci:zeito e com a conse-
qüente apostila das respectivos, titu-
ics".

Aproveito a oportunidade para apre-
sentar a V. Fixa. os protestos da mi-
rha, mais distinta consideração. — A.
Fonseca Piriientel, Diretor-Geral.	 -

Despacho em 18-5-1952: "Protocole-
se, Ao DAG, .psca que dê 4ntegral
cumprimento à V. decisão do Exce'so
Supremo Tribunal Fede:al que ccnce-
deu -a 'liminar' no Mandado de Segu-
rança impetrado por Alta:luro Sabino
dos Sentos e outros. Em seguida, su-
bam os autos à Procuradoria. Geral,
eselarecerdo que se re - a_çionarn - com o
0_icio n9 MTPS-302.911-52 — GIVI/457,
de 3-5-€2, de Gabinete do Senhor Mi-
niedro Per,' Rodrigues, Presidente..	 . 

•N9.139 — tiessa os efeitos da DTS •

, ..	 ,	 ,.es Lei te, nameroe a reles n9 51.61,
daquele Depatameate, enquanto p er- . ris . 2.

em Goiás, ' constante, por copra, e,
do Delegado Estadual5:(r, para. responder pelo. eepediente I

c...rar o afas.roneeto por me.tive . de ; partarne—ntoA dCeorAddiadneinriisa trGadjsaol Ge t11).:1-,
viegem a serviço e farias, regulamen-
tares, do ze.speelve tituler. -•	 - 

d ' para. os devides fins. - — "Data d'e •
.?..1 9 5'd.605 -- De azerdo cem a De -.! d''-tPacil°: 8.5.62. '''	

"	 •
hl- ereção n 9 2, ae 8. i:61,•,do C.orese:he.
eeeninistrativo, cif:signa o Revisor de ( sé I-

: Naf. 654 P. 39.871-61 — Maria .10-

lerrefieks, . aódiso P.2.112, nível 16, 'I 8° .--. 15451sa de Estudos--- De ac4:- .
'ma de ' Carvalho Rocha .BaraS-

Gerilde Maneeeo n9 e.eee para subs,. i do com a Deliberação n9 2, de .a.
'atuir o Ae3lete.nte do Direlar do De- i 8.6.61, do Conselho Administrativo e
epr% LamntoentlizjierdceuraArdioninuflz-'7/;aintçfiton.GÓ ez::.! lendo em vista. os pronunciamenus

I da Seção' de Esi.udos, flse '7, e de
t.-riente de sna designeçãe para eee,.. ¡Departamento de Administração. Ge-

eincier --pelo expediente do • ieeparta- Irai, fls. 8, deixa de atende: o regue-
ater to de edrainistraçã.s . Gplà)

n	 ....
de que 'rido às fls. 1, porque, sendo a leite-

t,ra,,a a Portaria 9 .53 t04, del 6.4.2'.--	
,	 cessada interine„fica o assunto pre-

judicado, face r.o disposto no pari-. -
N9 53.606 — De acôrdo com a"De- grato 29 do art. 12, do Estatuto dal

liberação n9 2, de 8,6.61. do Conselhe Idincionáriez Civis da União.. — Data
Administretivo, tendei ; em vista dia- do despacho: 24.5.62.
posto no artigo 1 9 da Lei n"-4 054

 :	 ..-	 •

de 2.1.62, publicada no Diário Oti-	 NM. 692 P. 42.441-61 — LecMy'Re-
e de , 9.4.62, efe'lva . a Médica, in- ruro — Enai;qualdjamri..er) ton9— 

Di-
2,

teri
ma

 na, código TC-80/,. nível- 17.A, de	 de aeb...1-....
Quadro de Pessoal Parte Permanen- 8.°6. c61: , 'do Comei/;

..

 Administrativoe	 -
te, Elvine Amáncio de Souza, ntime- face ao exposto a Pista ção de Classificação de'eCargos e fls.

data posterior à Lei /19 3,720, de
21.7.60. '-je` Data do despache::"......

ral,• Ils. 8, resolve pelVnão atendi- 24.5.6e e
:e, • -

de classificação na caraeira De
acárdo com a Delibersysãe n9 2, do
8.6.61, do Conselho Administrativo -e -
tendo em vista o prenunciamenteddo
DAG, .de fls.-8, indefere ,o pleitea-
do pelo requerente de fls. 2, por fal-
ta' de amparo legal, pois ' as vagas
mencionadas pelo interessado sõmento
serio providas na forma preconizada
pelos artigos 69, '7° e 129, alinea c do
Decretõ . no 32.015, de 29.12.52e uma '
vez que as mesmas ocorrerem em
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f M. ri 13, 20.460	 — Clêro Frei-.
ta.3 — (Contador do Con,sethyldecall'

Adiaetamento peei. fins de viajem
era oejéte, de servia() -- Valer;
Cr$ '00.000,00 (ce.n mil cruzeiros).
— De,,a,acho: Aueerita. — Data;
:e..6 62.

M. a-'7 1 P. '2046/ 62 Walter de
• 0:leeira Silva (Co itador de Cio eelbo
Fiscal — Adiaatamento para fins de
viagem em objeto de :serviço -- Va-
lor; Cr$ 100.000,00 (ceie mil cruzei-
ros) — Despacho:' Autoriza, observa-
das as formalidades legais. -e- Data:
1.6.62.

NM. 371 — P. 20.462-62 — Con-
selheiro Walter 'Meneses — Adianta-
mento para- fins de viagem em ob-
jeto de serviço. Valor: Cr$ 100.000.00-
(cem mil cruzeiros), Despacho:. Au-
toriza: Data:" 1-6-62.

ATOS DO DIR.ETOR DO DEPAR-
TAMENTO DE ADMINISTRAÇAO

GERAL.

I13spachos:
r NM.,62 — P. 4.155-62 — Erlio Coe-
lho Pires --o Escrevente-ciactilógrafo,
nível '7 — Ajuda de custo, por-motivo

, de viagem no período de . 15-9 a 22
de outubro de 1861, por força da
Portaria no 51.814-61, na forma do
art. 132 da Lei ri° 1.711-52. Valor:
Cr$ 15.000,00 (quinze mil cruzeiros,
Despacho: Concede, na forma da
R.S. n° 271-61. Data: 30-5-62.	 .

,NM. 285 — P. 15.667-62 — Namy
Reines de Souzd — Escriturária, ní-
vel - 1C-B — Ajuda de custo, por mo-
tivo de viagem, no período de 2-2 a
2-4-62, por força da D.T.S. n9 19-62,

• na forma do art. 132 da Lei mi-
-mero 1.711-52. Valor: Cr$ 18.000,00
(dezoito mil cruzeiros). Despacho:
Autoriza, na forma da R.S. no 271,
de 1961. ,Data:- 28-5-62.

NM. 638 38.841-61 — Abadna
lausmayer — Diferença de ajuda de
custo"— Tendo em vista o disposto

• .no Decreto no 51.371, de 13-12-61,
que aprovou o _sistema de classifica-
ção de cargos do IAPETC. autoriza o
pagamento da diferença -de ajuda de
custo, de que trata o, presente pro-
cesso, no valor' de Cr$ 4.896,00 (qua-
tro mil oitocentos noventa e seis cru-
zeiros). Data do despacho: 30-5-62.

NIVI. 281 — P. 10.830-57	 Hum-
. bano Martins de Paula — Adicio-

nais — Nos lêrmOs da . R.S. nO 271,
de 1901, indefere o requerido a fe-
lha.s u, pelo servidor interessado, por
não haver completado o tempo de
serviço exigido pela -lei invocada.
Data do despacho: 26-5-62.

N1VI. 186 — P. 9.52-4-59 — João
"Correia Lima — Ajuda de custo
art. 132 da Lei n9 1.711-52. Nos tér-
reos da R.S. no 271-61, concede, na
enfermidade de fls. 17, quatro aju-
das de custo a que fez jus o servidor
Interessado, por haver viajado em
objeto de serviço nos períodos de: 3
de setembro dee 1957 a 20 de, outu-
bro de 1957; 7 de janeiro •a- 15 de
fevereiro de 1958: 28 de julho .a 4 de
'setembro de 1958; e 10 de setembro
a 3 de novembro de 1953, perfazendo

„ um total de Cr$ 40.000,00 (quarenta
inil cruzeiros). Data do despacho:
23 de maio de 1962.
•• NM 261 — P. 14.525-62 o- e)linto
Nogueira. de Paria — Adicionais —
Nos tênues da R.S. n9 24-61, inde-
fere o requerido a fls. 2, pelo servi-
dor interessado, lotado na Agência
era Conselheiro Lafalete,-era Minas
Gerais, salientando q̀ue a certidão
apresentada, foi autorizada-
para efeito de apoeentadoria e não
edicionais. Data do despacho: 28 de
maio de 1962.

Nal. 683 --P-, 41.906-61 Terra
zinha Nascimento Chaves — Dife-
rença de salário-família — Nos ter-
mos da R.S. no 271-61, indefere o
pagamento da diferença de salário-
família, requerido pela servidora inte-
ressada, °PI face do despacho do
D.N.P.S„ publicado no B.D.S. nú-
mero 9211. Data do despacho: 28 de
maio de 1962.

Dia 28 de maio de 1962

Licenças concedidas

Especial:
\ Exp. seno — Maria Costa, Serviçal,
nível 5, lotada na Agência em Lon-
drina. Decenio de' efetivo exercício.
de 16 de abril de 1951. a 29 de abril
de 1961.	 -

487 P. 12.360-51 — Ducaste/
Gil da Silva, Atendente, nível 7,
n.o 1.741,- lotado na DE na -Gume-
bara. ,-- Decênio de efetivo exe:cicio,
de 15-7-49 a 8-1-60. 	 a "

M. 609 P. 23.523-57 -o Vol. 1 —
,

Paulo de Pedro -Freitas, Escriturário,
nível 10, n.° 12.477, lotado na DE e..n
Santa Catarina •— 2.° decénio de efe-
tivo. exercício, de 1-6-50 a 26-6-60..

NM. 272 P. 14.98662 — Maria'Cas-
ta Ritter, Atendente., nível 7. n.° 3.451,
lotada na DE no Rio Grande do Sul..
—! Decênio -de efetivo exercício, de
25-10-48 a 12-4-59.
Para tratamento de saúde em prorro-

gação:
•

NM. 132 P. 8:053-62- — José Abes
Tourinho, Desenhista, nível 12-A. du-
rante 30 dias, a contar de 14-442. —
Lotado na Administraeão Central.

NIV1. 111 P. 6.756-62 — Vetor Pe-
rez Trigaz, Mctorista, nível 10 lotade
na Administração Central, durante 60
dias, a contar-de 22-1-62.
Salários-familia concedidos _velos

00.LL.	 Homologados:
DE na Bahia:

NM. 239 P. 13.310-62— !teme r Pi-
tanga, da Silva, • Madico, nivel 17-A -
n.o , 3.776, referente à menor Maria
Obvia, a contar de ageedo de 1960.

NM. 259. P. /14.e3,1-62
da' Cunha .e Silva Amuai, Facrevente
Dactilógrafo, nivel-7, n.° 11 $58 ,refee:
rente à menor Grace, a nontaf de
marçadie 1962..

DE rui Ceará:	 -
NM. 239P. 13.424-62 — Gera-do

Lázaro de Souza Sales, Servente; ní-
vel 5, n.o ' 6.581, referente à menor
Ana Maria, a contar de outubro de
1961.

DE na Guanabara:
•NAL 279 P. 15.401-82 — aoaou!rn

Jayme Laureano, Servente, n lvel 5
ii.° 14.486, referente ao menor Jaleii.
a contar de outubro de 1980. -

NM. 294 P.. 16.142-02 — Ameary•
Pedreira Jatobá, Escreven te Dactila-
grafo, nível 7, n.o 4,563; referente ao
menor Augusto Casar, a center de
jurho de 1961;	 ,
e NM. 294 P. 16.162-62 — José Mar-
tini do Nascimento, Esc-evente Dac-
tilegrafo, nível 7, n.° 15.023, referente
à sua aspem, a contar de lu.bo de
1963, e ao menor José Fernando. .2
contar de novembro de 1961. ,

DE em Minas Gerais:
arM. 261 F. 14.526-62 — Fábio Au-

gusto Teixeira Médico, nível 17-A.
n.° 12.349, referente à sua. a peste a
contar de julho de 19611, e à sua 'ilha
Ara Lúcia, a contar de fevereiro de
1961.

DÉ , em Pernambuco;
NM. 226 P. 12.699-62 — Er:Ne-ido

Santas de Araújo. Médico. nivel 17-A;
n.° 5.279, referente à menor Rosana'.
a contar de,abril de 1999. 	 •	 .

NM. 278 P. 15.204-62 — Amara
Celestina Teixeira, Auxilie/. dr E-fe,-
Inagetn, nível 10, n.° 4.515. referente
ao menor MoLs, a center de feve-
reiro de 1962.

Nal. 277 P. 15.209-62-- ,Selma
Carvalhal de Arruda, Enfermeira,.ni-
vel 17, n.° 10 541, referente fietrewr
Angela Aibertina, a contar de março
de 1959.	 -	 •

DE"em,Santa Catarina: •"'
NM, 229 P. 12.915-62 --José Mar-

tais Rocha, Escrevente Dactilógrof
nível 7, n.o 13.510, referente ao menet.
José Ricardo, a contar de leveeciro de
1162.

viço exigido por lei.
Eeedearaea de Estranumerários Men-
saiistas a funcionários ex vi do art. 1.0
da Lei nes 2.284-54, a contar de 9-12-53

Hospital General Manoel do
- Nascimento Vargas (GB):
• Alayde • Gomes de Oliveira. Auxilinr
de Enfermagem, ref. 17, a contar d3
9-12-58.

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA
. MÉDICA

D.T.S. N.° 124-62, DE 25 • DE MA13
-	 DE 1962	 .d

•
órgão interessada: Delegacia Esta-

dual em Alagoas.
N.M. 23 — Protocolo nd 2.833-.62.
O Diretor do . teartan ente de

Assstáncia Médica, no uso da canpe-
tençm que lhe é striauda a.tei Rase-
luçao 11.0 329. de 14 de feneetro
19d2 publicada no BD3 33-62- e con-
ziderando os elementos inclusos. tea
Processo NM. 43, Protaxao 2.1,33-62,
autoriza o .eredenciamento . do Deutor
Gilberot de Macedo, neuro psiquiatra,
para prestar -seus serviços aeliss re-
nais em Maceió, Estado le Alarmes,
mediante remuneração per canga:, a e
valor mensal ,não.excedente do nivel
inicial da carreira de med coa lie ter-
ma das Instrucões que acompanham
a supracitada R. S.

A presente D.T.S. entra_ em vigor
a pertir da data de Sua.publiceeão. —
Genneson Apiado, Diretor.

Órgão interessado: Delegaele Esta-
dual em Minas Gerais.

N.M. 591— Protocolo n.° 34.514-60
O Diretor • do Departamerto de

easietêncla Médica, no u-o da campe
terce, que lhe é etribeele ne la eZeso-
Mac) n.° 329 de 14 de feveeeiro cle
1962, publicada no 13DS 33-61; e cor:-
siderando o que consta do eirvediene
especiai rd- 11-15, Inclusive no Processe
Ned. 591, Protocolo ,34.514-60, eSta-
belecee o limite de perceticeo mensal
dos _honorários do Dr. Vice 'te Jo!so
Saada, clinico gerala.prestanao
servicos profissionais' em Juiz de iren
Estado de Minas Gerais, em valor não

r excedente do nível Inicial da carreira
'de médico, na forma das Instruções
que acompanham a supracitada R. S.

A presente D.T.S. entra em vigor
na data de - sua pule:cação. —
Gennyson. Amado, Diretor,

D.T.S. NP, 1.27-62, DE 25 DE MAIO
DE 1962 .

-
Órgão interessado: Delegacia Esta-

dual em Minas Gerais.
na. 600, -Prot000lo 35.143-60 este-

ta' Diretor do Departamento de
Assistência Médica no teso da compe-
téneia que lhe è etribuide veia Peso-
anão n.° 329, de 14 de fevereiro de
'12e2 'publicada no'BDS 33-112: e con-
siderando o que consta do expediente
especial n.° 2-6, incluso .no Processo
NM. 600, Protocolo 35.143-60; Esta-
belece o limite-de percepcão n-asal
dos honorários do Dr. Rinaldo Sales
Renno, clínico geral, Prestando seus
serviços profissionais em Belo Hori-
zonte, Estado de Minaz Gerais. eert va-
lor não excedente do nível inicial da
carreira de médico, na forma das
nIstruções que acompanham a supra-
citada R.S.

A p-esente D.T.S. entra e re vig^r
na data de sua nuta ; ceção. —
Gennyson Amado, Diretor,

D.T.S. N.° 129-62, DE 25 DE MAIO
DE 1962

-Homologações de DTS:
DE em Santa Catarina;	 -

NM. 87 P. 5.510-62, DTS 414-61.
Iolanda &cego e outros (relaELvo a
serviços extraordinários)..e
,• DE em São Paulo:-

N1V1. 939-P. 44:135-58, DTS 568-58,
Luiz Geraldo Rocha Azevedo. Firmine
Silia Filho e José Marques de Souza.
*- Adicional indeferido: "

• NM. '706'P. 30.811-57 — Jairo Le-
anclro, Médico, nível 18, lotado na Da
no Rio Grande do Sul. — Indeferido
por' falta de amparo legal, uma' vez
que não completou o tempo de eer-

D.T.S. N.° 125-62 DE 25 DE MAIO
• DE 1952

" Órgão Interessado: Delegacia Esta-
dual em Alagoas.

N.M 208— Protocolo n.° 11.e35-52.
O Diretor do Deneetareenzo de

A.ssieténcia Médica, nta lho da compe-
ti-arma -que ihe é atribuide rosia Wso-e
:tição n.o 329, .de 14 . de fevereeo de
1961 publicada no BDS 	 e con-
siderando o que consta do Preresso
NM: 208, Protocolo n 7 11.865-52: ceia-
beloce o limite de •nereeprão mensaa
das honorários do Dr Djaluna de Al-
buquerque Laureiro, rei nieo" gene/ 'es-
tando seus serviços profissten-iis
Maceió, Estado de Alagoas. em %ator
mensal não excedente do r'vel
da carreira de médico, na feenil elas
Instruções que . acompanhade a R 6.
supracitada. •

• p-esente D.T.S. m ira cri,
na data. ' ele sua _, putirc.-!cão.
Gennyson Amado, Diretor.

D.T.S. N.° 125-62. DE 25.-DE li;a10
DE 1962

--
Órgão interessado: 'Delegacia Esta-

dualeem Minas Gerais".
N.31. 569 — Protocolo ie.° 33.231-60.

-O Diretor do Depaltarnento de
Assistancia Médica, no tato de cornac-

ncia que lhe é etribuidi Itero-
10010 n.o 329. de 14 de feJerc ro de
1951 publicada no 11D re 33 62: e coa-
siderando o oue armee do exee41,n'e,
esPecial nP 37-21, incluso ro P oce.s:o
NM. 569. Protocolo 33.23 1 -60. cs'a-
belece o limite de nerc encn o rn-rerl
dos honorários do Dr. Decio Pibe ro
Navarro, cirurelão dental-, p estere"o
iees serviços peofiedenais narba-
cena, Estado de Minis Clerase, e-ri
valor não excedente do n'vel
da respectiva. carreira: ra fo:ere clen
instruções que acompanham a supra

d R.S.
- A presente D.T.S. entre em ‘igar
a ?I rar da data de ene rnalteacão, ..,-
Gerinyson Amado, Diretor.

,
D.T.S. NP 129-62, Des.  5 DE

DE 1962

Órgão Interessado: Delegacia Est--
dual em Minas Gerais.

N.M. '747 — Protocolo n.° 30.935-58.
O Diretor do Departairento de

Aeeleeêncla Médica, no uso da campe-
tenelw que lhe é atributde aia Rase-
:110a n.o 329 de 14 de teeereire co
1962, publicada no BDS i3 b2 e cie:-
siderando o que consta do expediente
especial n9 14-18. Incluso no Processo
NM, 747 Protocolo 30.935as, esta-
belece o limite de nercepciç o m-ns^1
doe honorários do Dr. Arriób'o Gui-
marães Pitanga clinteci ge • al, pres-
tando seus servicas prefisst enal, em
Gorernador Velederes, E 'ed ./ de Mi-
nas Gerais, em valor ree exceaeete
do nível inicial da carreira de médio"
na forma das Irstruceel nua acompa-
nhem a supraciteda R. S. .

A presente D T.S. entra eni vi gor-
ira data de ' sue nenVeicão,
Gennyson Amado, Diretor,.

D.T.S. N.° 130-62. DE 25 DE MAIO
DE 1962

Órgão interessado: Delegacia Esta-
dual em Minas Gerais._
Ned. 690, Protocolo 41.093-60, esta-

() Direita ao Departam-ate de
eesisaa.acie. Médica, no uso de cume-
teecia que Jhe é atribuída mia Peso.
laçãr n.°' 329, de 14 de. feee:e rr
1.9P2 publicada no BDS Re-12: e coe-
steerando o oue censaa do exnedi-nte.
especial n.o 3-7, incluo ne Prrcerss
/1.31. 690. Pratoeclo 41.093 ,60; Eeta-

blue o limite de peicepCo mental
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de Janeiro, Guanabara — Débito:
Cr$ 34.807 60 — Multa: Cr$ 3.483.80.

No 451, de 9-3-62 — Autuado: Cia.
Imobiliária Progresso, do Rio de Ja-
neiro, Guanabara — Débito: Cr$
4.229,40 — Multa: Cr$ 422,90.

No 453, de 9-3-62 — Autuado: An-
tônio Soares _ Sucessor de Ludwig
Kalvelao,e, de Rojai, Santa Catarina
— Déaito: Cr$ 1.178,40.

N9 464, de 13-3-62 — Aatuado: João
Bevilacqua & Irmão, de Leaotnlio,
Tangará, Santa Catarina — Débito:
Cr$ 7.752,00 — Multa: Cr$ 775,20.

NO 463, de 13-3-62 — Autuado: Pa-
nificação Dália Ltda., do Rio de Ja-
neiro, Guanabara — Débito: Cr$
11.928.00 — Multa: Cr$ 1.192,80

N9 467. de 13-3-62 — Autuado: Otto
Eduardo Orvert & Cia. Ltda., do. Riu
de Janeiro, Guanabara — Débito:
Cr$ 3.54000 — Multa: Cr$ 511,80.

No 469, de 13-3-52 — Autuado . Do-
minaos ,Alonso Alvares, do Rio da
Janeiro, Guanabara — Débito: Cre,
2.73100 — Multa: Cr$ 365,30.

N9 476, de 14-3-62 — Autuada: Ltd-
?a Ferreira da Silva — Sucessor de
David Sincha Katz, de Belo Hori-
zon+a, Minas Gerais , —Débito: Cr$
3.293,a0.

No 477. de 14-2-62 — Autuado: Cia.
Siderúrgica - Belgo-Mineira, - de Belo
Horizen'e, Minas Gerais — Débito:
Cr$ 37.697,40 — Multa; Cr$ 7.35350.

No 478, de 14-3-62 — Autuado:
Humberto Menezes Machado de Sal-
vador — Bahia — Débito: Cr$ 	
24.020,09 — Multa: Cr$ 7.200.00.

NO 480. de 14-3-52 — Autnado:
Ariasto da Silva Mala, de Campa-
nha. Minas Gerais —	 Cr$
2.713.40 — . Milita: Cr$ 279,40.

N9 481, de 14-3-62 — Autuado: Ba-
sílio Titonell — Sucessor de José Ni-
eo`au Titoneli & Irmãos, de Palnia,•
Minas Gerais —Débito: 'Cr$ 2.34800.

No 493. de 21-2-02 — Autuado: . Nilo
Madalena, de Itabirito, Minas Ge-
rais — laisbito: Cr$ 1.170,00 — Multa:
Cr 1 7 ,0.

N9 499. de 21-3-52 — Autuado: Pe-
dro Machado Teixeira, de Mar de
Fs.nanl:a. Minas Gerais — D 4bito-
Cr9 ? 390 ^O — Multa: Cr$ 49;3,53.

NO 501. de 21-3-62— Autuada: Des-
Waria Gala Ltda., de Ubrraba. Mi-
nas Gerais — Débito: .Cr$ 2.329,80
— ',Malta: Cr$ 320,20,

No 532. de 21-3-62 — Autnado•
Fraifeld & Sobrinhos Ltda., do Rio
de Janeiro. Guanabara — Débito:
Cra 32.131,00 — Multa: Cr$ 	
4.731,10.

NO 5?3, de 21 -3-62 — Autuado*
Torquato dos Santos, da Rio de Ja-
neiro, Guanabara — Débito: C:$
3.724 CO — Multa: Cr$ 372.40.

No 504, da 21-3-62 — Autuado: Ri-
beiro de Arruda & Cia. • Ltda., de
Muzambirlao, Minas Gerais — Dé-
bito: Cr$ 7.254,60, Multa: Cr$ 	
1.450.130.

N O 505. de 21-3-62 — Autuado: Ora-
me da Silva Mala, d3 Rio -de Janei-
ro. Guanabara — Débito:. Cr$
4.612,50 — Multa: Cr$ 1.333.60.

tio 513, de 21-3-62 —Autuado: Es-
pólio de sebastião Alves CIO pracia.
de Belo Horizonte. Minas Gerais —
Débito: Cr$ 10A56 00,

No 519, de 21-3-62 — Autuado:
molliano Mariasi, de Monte santo de
Minas. Minas Gerais — Débito: Cr$
1.104,00 — IVinita:' Cr$ 110.40.

NO 520 de 21-3-62 —; Autuado: Se-
bastião Rodrigues Tostes — Sue. de
João da Cesta • Mattos,. de Mar de.
Espanha. Minas Gerais — Débito:
Cria 2.460,00.

No 524, de 2'-2-62 — Autuado: Ma-
noel Dias D'Oliveira di Cia., do 1?!.°
de Janeiro, Guanabara — Débito:
Cra 3.350.00 — Mul ta: Cr$ 1.00300,

N9 527, de 21-3-62 — Autuaria:
Cota-Cola Refrescas S. A., 'do Rio
de Janeiro. Guanabara — Débito:.
Crfe 19.440.00 — 'Multa: Cr$ 4.826.00:

NO 529. de 27-3-62 — Autuado:
Prestes Brasil Duval, d3 Belo Ilori- 1

dos honorários 'do Dr. Renato Mari-
nho Couto, cirurgia° dentista, pres-
tando seus serviços prcfissiorais em

'Belo Horizonte, Estado de minas Ge-
rais, em valor não excedente do nível

:inicie] da respectiva carreira, na for-
'noa das Instrudies que acompanham
a supra citada R. S.

A presente D.T.S. entra em vigor
, na data de sua pa50cadão. —
Gennyson Amado, Diretor.

D.T.S. N.° 121-62, DE 25 DE MAIO
DE 1962

Órgão interessado: Delegacia Esta-
dual em Minas Gerais.

Nal. 251 — Proiocolo . n.° 13.032-59.
O Diretor do Departamert3 de

Y. s.sis f éncia Médica, no too da c aarae-
tareia que lhe é atribui:1a p aa - Raso-
locac n.° 329, de 14 ;ie. revereira
19a2 publicada no E3 32-62• e con-
siderando o que cans'a do expeeiante
e.snecial n.°, 18-22, incluso na Proc-ssa
NM. 251. Protocolo 13.082 - 70. esta-
belece o limite de percene(3 moass.1
d es honorários do Da . 'José N•bala
clínico geral, preatanda seu/ serviços
profissionais em Três Ceraaões, Esta-
da de Miras Gereis, dm valor não ex-
cedente da nivel inicia] da carreira de
médico, na forma das Instrueo-s que
acnennanham a supracitada R_ S.

A presante D.T.S. entri 'ri vigor
partir da data de ^ea. aubliaaçãa. —

Gennyson Amado; Diretor.

D.T.S. N.° 1324% dra,
DE' 1932

•
Órgão in teressado: Delercía Esta-

ci "el er •aiiias Gerais.
NM. 170 -- Protocolo n.° 8.832-59.
9 Diretor do Departar-eito

Assistência Médica, no ír n e., crome-
Wein que lhe é atribuida na RaS",-

o n.° 329, de 14 da fevereiro Ou
li162 publicada no BDS 33-62: e cora
siderardo o que cans`a.do exaadlente
eenecial n.° 8-12, incluso na Procersa
lalka. .17.0 — Protocolo 8.802-59, esta-
belece o limite de pereepc5o
dos honorários do Dr. Carlos Martias
da Cruz, clínico geral, prestando seu-
servicos prefissienals em Belo Hori-
zonte, Estado dé Minas Gerais, em
va.or não excedente da nível inicial da
carraira de médico, na fcoma das 1ns-
true.aas que acompanham a R.S. su-
pra citada. -

A presente D.T.S. entre. em vigor
roa data: de sua rrinli cação. n —
Gennyson Amado, Diretor.

•
iriSTITIJT11--nE ANISE.NTADO-

RIA E PF.NSÕES DOS INDUS-
TRIÁMOS

Departarneito de Arrecadacão

de Janeiro, Guanabara — Multa: C:$
1.0.36,80.— Débito: Cr$ 10.663,40.

N9 200, de 31-1-62 — Autuado:
Eduardo Lemos, de Carmo do Rio
Claro, Minas Gerais — Multa: Cr$
453.60 — Débito: , Cr$ 4.536 00.

N9 201, de 31-3-62 — Autuado: Luiz
Carvalho_Costa, .cla Uberaba, .Mintas
Gerais — Multa: Cr$ 72,00 —
to: Cr$ '720,00.

No 202.-de 31-1-62 — Autuado: José
Maria Teixeira, de Recife, Pernam-
buco — Multa: Cr$ 50.843,60:

N9 228, de 6-2-62 — Autuada: A!-
na Maria Madalena. de Ibiá, Mines
Gerais — Multa: Cr$. 126 00.

N9 232, de 6-2-52 — Autuado: Ur-
zer Brener, da Rio de Janeiro. Gua-
nabara Débito. Cr$ 45.439,40 —
Mu'ta: Cr$ 4.543,90.

N9 295. de 13-2-62 — Autuado:
Corioaolda Mineira de Siderurala de
Divirano"s, Minas Gera is — Débito:
Cr$ 925.60 — Multa: Cr$ 	
147./201'0.

N9 293, de 13-2-62 — Autuado: Pi-
ragibe Lellis. de Ard7fid a s. Minas
Canis • —,	 Cr$ 3.632,20
Multa: Cra g26,40.

No 210. de 1a-2-a2 autuado Er-
neato Walter & Cia. Ltda., d3 Te&
filo G`ond Minas Gerais — Débita:
Cr-a 15a.532 00 — Multa: Cae$ 	
22.sla "9.

N9 393. de 13-2-62 — Autuado* Do-
mania.° Granata, da Belo Ho-d700te,
Miras Gerais —. Débito: Cr$ 3.493.4(1
— airi d `a: cra 349,30.

N9 303 de 13-2-52 — Autuado: Jose
Gahriel An'a .A rcani') — Sucesscr de
n edrigues gr. Ca. 'Ltda., de Nova
Ldra Minas Gerais Débito: Cr$
Mo a 4n.

NO 230, de 13-2-62 — Autuado:
Francisco de Assis Castro, de 'belo
Hariaonte, Minas Gerais — Débito:
Cr'- 2.238Co — Mu l ta: CaS 229 8.9.

N9 3'1. de 13-2-62 — Aiatuada: J.
Miaandel a & Cia. Ltda., de Barre-s%
Min as Gera is — Multa: Cr$ 3 615.80 	

No 312, de 13-2-52 — Aattlada:
Con s trirora Mareias, Lida., da Rio
de Janeiro Guanabara — Débito:
airS 34 42340 — Multa: Cr$ 	
25./23.50.

NO 34 Ç !' de 22-2-62 — Autuada:
Nunzin C'reeso. Sucessor de Luiz Gen-
7,e-a de•Paalaa, nost ariormente ovo!.
dirlo pela Panifiraçn a Lavrense Lia
mitada, r Lavras Minas Gerais —
DáWtor C-9 2.406°0.

No 355, de 27-2-62 — Autuada: Pa-
daria e Confeita ria "Simpatia" Li-
mitada, tio Rio de Janeiro, Guana-
bara — Débito: Cr$ 7,397,00 — Mui-
ta: Cra Y."2920;

N9 7l5, de 27-2-a2 — Aatunda: ;até
Nemeth. e, .9 7,n 'D. ulot São Paula —
Datdto: Cr$ 20.655;40 — Multa: Cr$
2 rd5

N9 49 5 . de 9-3-62 — Autuado: Car-
rnélia Pinto de Sousa e Franaisao
Ferreira da Souza, do Rio de Janei-

	

ra, Gu e nabasa — Débito: Cra . 	
21 . 1?f,i . e1) _._ mal ta: Cr$ 2 11700.
•N9 4'6. d 9-3-52 — Autuada! Pe!-

nificaçáa Cinelancl ia Ltda., do Rio
de Janeiro, Guanabarer — 134bito:
saaaarn — malta: Cr$ 1.9'20.40.

"aaa ir!). de 9-3-g2 — Au tuado: An-
t"ni.3 5. tares, rio Rio de Janeiro,
GU a na ,"1,ra — Multa: Cr$ 570 80.

Ne g*?1, de 9-2-62 — Aotaada: Mi-
rr ei Vrr,+,*-a de ”Irancln. de G'-

Minas Gerais — T1 0dto: Cr$
2. 0'3 8.0o — Multa: Cr$ 299.20.

NO e34. de 9-'42	 Autuado: V.
C. Ribeiro, do 'Rio d Janaho, Gua-
nabara — Dél•ma: Cr$ 17.090,00 —
Malta: Cr* 3.4 1 3 na..

alv 435. d 9- a-62 — Autuado: So-
ei.dstle IndO stria .e Com.
merbodo Ltda.. de Ch a para, Sivata
Cr* aaana	 Débito: Cr$ 10.35,80.

No 447, de 9-3-62 — Autuado: Ind.
e Cem. de Cartonagem Trapara Li-
mitada, do Rio de jan a'ro. °nana-
bara — Débito: Cr$ 3303 .0 —* Mul-
ta: Cr$ 620,70.

No 448. de 9-2-62 — Autuado: Deo-
ndo Ribeiro , — Eletricista, .do Rio

tante, Minas Gerais —.- 1):nbito: Cr$
1- 1.603,00 — Multa: Cr$ 160 80.

NO 539, de 28-3-62 — Autuado:
Paulo Osório de Lima Brandão, • de
Recife. Pernambuco — Débito: Cr$
17.23309 — Multa: Cr$ 3.417.60.
,No 541, de 28-3-62 --Autuado: Au-?

ousto Pinto da Silva. de TerezemaasO
Estado do Rio — Débito: Cr$ 761,40
— Multa: Cr$ '76,10.	 "

N9 512, de 28-3-62 — Alfaiado:
Joaquim Pinheiro Monteiro. de For-,
taleza, Ceará ••• Débito: Cr$ 	
3.085,60 — Multa: Cr$ 617,10.- 	 • 1

i
NO 543, de 28-3-62 — Autuado: Ma-!

noel Gonçalves Ribeiro, do Rio de
Janeiro, Guanabara — Débito: Ca$,
4.248.20 — Multa :Cr$ l.062,1u.	 i
• NO 545, de 23-3-62 — Autuado: Ma-;

noel.Dias -D'Oliveira & Cia., do Ria'
de Janeiro, Guanabara — Débito:

1
Cr$ 2.a57,40 — Multa: • Cr$ 837,20.

NO 549, de 28-3-52 — Autuado:1
Amancio & Silva, de Passa Tempo,
Minas Gerais — Débito: Cr5 	
1.482.0 — Multa: Cr$ 14320.

NO .550, de 28-3-62 — Autuado! Mi- i
guel Salomão. de Camp're Mines -
Gerais — Débito: Cr$ 2.730,0u — i
Multa: Cr$ 273,00.

1NO 557. de 28-3-62 — Autuado: Jose
Alvas do Amaral, de Barão de Ju-
paranã. Estado do Rio — Díbito:
Cr$ 1.200,00 — Multa: Cr$ 120,00.

NO 558, de 28-3-62 — Autuado:
'emacio de Azevedo Figueiredo, dá
Rio de Janeiro, Guanabara — De-)

21850.
Icao: Cr$ 2.188,40 — Multa: Cr$ ..

NO 559. de 28-3-62 —0-Autuada: Fá-!'
briea Mineira de Gêsso Cré Ltda. ,
de Juiz de Fora. Minas Gerais
Débito: Cr$ 3.364,20 — Multa: Cr$•.
471,40.

No 560. de 28-3-62 — Autuada:
David. Azevedo & Cia., do Rio de
Janeiro, Guanabara — Débito: Cila,
6.930,4o — Multa: Cr$ 693,00.

No 532, de 28-3-62 — Autuado:
Caetano Orpheu Eonato, de Barba-;
cena, Minas Gerais — Débito: Cr$
48.83803 — Multa: Cr$ 9.767,70,

NO 563. de 28-3-62 — Autuado: Es- 1
tevam iManaal Paredes & Filhas —1
Sucessor de Estavam Manoel Pare-1
das, de Caxambu. Minas Geras —I
Débito: Cr$ 624,00 — Multa: Cr$
32,40.

NO 508. de 3-4-02 — Autuado: Ge-
raldo Marcelino. de Uberaba, minas'
Gerais -- Díbito: Cr$ 1.856,00
Multa:	 1$ 265,60. 3

No 4.610, de 23-11-51 — Autuado: 1 -
AnFiC S. A .— Indústria e Caon.Sr- •
cio.' de São Paulo, São Paulo — Dé-
bito: Cr$ 3.323,8-3 —	 Cr$ .,332.30.

No 4.614. de 23-11-61 — Autuado:
Carlos Müller & Cia. Ltda., de São
Paulo. São Paulo — Débito: cr$
15.210,40 — Multa: Cr$ 5.182,40.

	

No 4.692. de 4-12-61 — Autuado:	 •
Clarindo Alves ' da Silva. de Pium, --
Minrs Gerais — Débito: Cr$
5.723,60 — Multa: Cr$ 874,00.

NO 4.696. de 4-12-61 — Autuado:
Panificadora Engenho da Ranha
Ltda.. do Rio de Janeiro, Guanabara
— Débito: Ca$ 750,60 — Multa: Cr$
906,60.	 _

N9 4.708, de 4-12-91 — Autuada:
Cia. Brasileira de Empreendimantos
Econômicos, do Rio de Janeiro. Esta-
do da Guanabara _ Débito: Cr$
0.310,00 a—Multa: Cr$ 4.9a2,00..

25 DE MAIO

e Fiscalização

Autos de Infração

PUBLICAÇÃO No " 10-62

Resoluçdes do Conselho Fiscal
.N9 138, de 23 ã1-62 — Autuado: ce-

leste Baraaamo, de Araçatuba, São
Paulo — Multa: Cr$ 657.90.

N9 139, de 23-1-62 — Autuado: Má-
rio Amaral, de Uberaba. Minas Ge-
Datis — Multa: Cr$ 2.421,7(3 —
to: CrS 9.52550.

N9 140, de 23-1-62 — Autuado: CaS-•
telo Branco S. A. — Engenharia;
Comércio e Indústria, do Rio de Ja-
neiro — Guanabara — Multa: Cr$
8.962.80 — Débito: CS 44.814,20.

N9 191, de 31-1-62 --dAutuado: Ze-
ferino Rodrigues Filho, de Uberaba,
,Minas Gerais — Multa: Cr$ 158.80
— Débito: Cra 959.00.

No /93. de 31-1-62 — Autuado: N12-
ao Ferreira dos Santos, de Belo Ho-
rizonte, Minas Gerais — Multa: Cr$
136(10 — Débito: Cr$ 1.560.00.

NO 125 de 31-1-62	 Autuado:
Cesta, Torres & Villar Ltda., do 1110 li

NO 555. de 23-2-62 — Autuado:1
Bernardo Borges, do Rio de Janeiro,
Guanabara — Dabito: Cr$ 33.702.23.
— Multa: Cr$ 6.740,40.

N9 553, de 28- 3-62 ._._ Autuada: Se-•
bastião José da Costa, de Rezende,'
Estado do Ido — Débito: Cr$
1.020,00 — Multa: Cr$ 102,00.



Estado de Minas Gerais
Processo: A. I. 484-56. .
ea‘,corrente: 1.°) Realeza Bebidas e

Com estiveis) Ltde.
2.°) Cícero da Silva Chave.
Assunto: 1.°) Artigo 4.° do Decreto-

lei 5.998 de 18e11-43.
2.°) Art. 2.° e 11 1. 0 e 2.° do mes-

mo Decreto-lei 18-11-.
laelator: Lycurgo Portocarrero Ve-

leso.
Estado de São Paulo ,

Processo: A. I. 253-53.
Autuado: Etore Chinelato & Filho

e Usina Iracema.
Recorrente: Primeira Turma de Jul-

gamento.
Assunto:- Artigos 41, 42 e 38 do De-

creto-lei 1.831 de 4 de dezembro de
1939 e artigo 38 c-c as sanções do 1
3. 9 do art. 36 do mesmo Decreto-lei.
. Relator; Hélio Cruz de Oliveira.

Estado de Alagoas
Processo: A. I. 698-56.
Autuada: Cia. Açucareira Alagoana

- Usina Uruba.
Recorrente: Segunda Turma de Jul-

gamento.
Assunto: artigos 64 e 65 do Decreto-

lei 831 de 4 de dezembro de 1939
c-c os r ts. 35 da Res. 810-53 e 6.0
[alma a da Resolução 154-48: . .

Relator; Hélio Cruz de Oliveire-,	 1
Estado da Bahia

•
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Estado de São Paulo
PcDC2.s.s0: A. I. 353-54.
Recorrente; Distearia eatruman

firma Aeberto remendes az Cia.
ninada.

Recorrida e recorrente: Primeira
Turma cle Jutgaiaento. e -

Assunto: Aris. 6.° da Res. 807-53 e
1. 0 da Res. 787-53, da C. E. do I
A. A. art. 4.° da Res. 807-53 c-c aa.1,go
1. 0, 11 1.° e 2.° do Decreto-lei 5.908
da 18-11-43; art. 6. 0 letra a parágrafo
único de Decreto•lei 5.998 de 18 de no-
vembro de 1943 e art. 41 do Decreto-
lei 1.831 de 4-12-33

Relator: Lycurgo Portccarrero Ve-
las°.

Estado de São Paulo
Pilocesso: A. I. 446-59.
Recorrente: Arilado Brunell & Ir-

mão.
Aeounto: Art. 42 do Decreto-lei 1.331

de 4 de dezembro de 1939.
Relater: Lycurgo 2orto:7rrero area

leso.

Ve-

da
Lia

ao rnés. o recolhimento de t5das as
impertâncias deve ser efetuado no
prazo iraporrogável de 10 (dez) dias.
sob pena de cobrança Judicial. -
P.P. Alberto Scorza, Diretor. da Di-
visão de Infrações

-
Recorrida e recorrente: Primeira

Tur. a de Jelartmento.
Assunte: Arts. 64 c-c o 65, 1 2.°- do

art. 19 ; art. 20 e 39 do Decreto-lei 1.831
de 4-12-a9; alínea 2) do art. 13 e' ar-
tigo 28 da Resolução da C. E. do
A. A, 1.110-55, combinada com os ar-
tigos 148 e 149 do Decreto-lei 3.853 de
21 de novembro de 1941, arts. 36 1
38 e 39 do Decreto-lei 1.831 de 4 de
deur lixo de 1939.

Relator: Manuel Gomes Maranhão.
Estado de São -Paulo

Processo: A. I. 383-59.
Recorrente; Antônio Eeposto..
Aseunto: Artigo 41 cio D..ereto-lei

1.831 de 4-12-39.
Relator: Licureo Portecarrero

leso,

r (s) Republicadas teudo em vista
incorreções constantes da lista clame-
:o 5-62 (D. O. de 7-5-62, fls. 2.117-
B).

06 débitos devem ser pagos com
Acréscimos dos Juros de mora de 1%

INSTITUTO DO AUCAR
E DO ÁLCOOL

COMISSÃO EXECUTIVA

f
Nos termos do art. 32 da Resclueac

r.. 104-45, de 20-11-45, os processos
abaleo acham-se em pauta de julga-

' Atento para as sessões ordinárias dos
dias: 4, 11, 18, 25 de julho de 1962;
1, 8, 22, 29 de agõsto de 1962; 5, 12, 19,
26 de setembro de 1962 e para as ses-

itsões extraordinárias alo dia 19 de ju-
. alio de 1962; do dia 16 de ag3sto de
1962 e do cila 13 de setembro de 1962,

I ma sala das sessões da Comissão Exe-
cutiva, na Praça 15 de Novembro, 42

8. 0 andar - Rio de Janeiro - Es-
tado da Guanabara, alam doa que fo-

,rcun adiados das sessões anteriores.

Processos Fiscais

Estado de Pernambuco
a Processo: A. I. 399-55:
1 'Autuado: José Cursino Filho e Usina
Caxangá S. A.

Recorrente: Primeira Turma de Jul-
gamento

Assunto: Art. 3111 r e 2° do Dec-Lei
1831 de 4-12--39

Art. 33 do .Decretoe Lei 1831 de 4-12
29	 •

Relator: Gil Maranhão
nr0.s

Estado do Minas Gerais
Processo: A.I. 137-57
Recorrente: Vicente Cerávolo & So-

brinho
Aseunto: Art. 42 do Decreto Lei

1.831 de 4-12-39
Relator: Gil Maranhão .

Estado de São Paulo
Processo: A. I. 411-56.
Autuado: Dcmingos Iori.
Recorrente; Primeira Turma de

Juleamento.
Assunto: Parágrafo 'único do artigo

GO do Decreto-lei n. o 1.331 de 4 de de-
zembro de 1939 e 1. 0 do artigo 2.°
Decreto-lei 5.998 de 18 de novembro
-te 1913.

Relator: Gil Maranhão,
Estado de São Paulo

Peecesso: A. I. 94-59.
Recorrente: Said Ahmed Saleh..
Assunto: Artigo 40 e 42,C-C o ar-

tigo GO letra b, todos do Decreto-lei
1.831 de 4 de dezembro de 1930
•Relator: Gil Maranhão.

Estado de São Paulo
• Processo: A. I. • 250-59 e seu anexo
A. I. 273-59.

Recorrente: Agrícola e Industrial
Alcoléa Ltda. - Eng. de Aguardente
"Fazenda Rio Ipanema".

Assunto: Arts. 1. 0 e seus H I.° e 2.°
do Decreto-lei 5.998 de 18 de novem-
bro de 1943 e arts. 148 e 149 do De-
cieto-lei 3.855 de 21 de novembro.de
1941.	 .

Relator: Manuel Gomes Maranhão.
Estado do Rio de Janeiro

Processo: A. I, 772-56.
Recorrente: Maria Queiroz d'Oli-

veira- - Usinas Mineiros.
Assunto: Art. 60 alínea b do De-

creo-lei 1.831 de 4-12-39.•
Relator: Manuel Gomes Maranhão.

Estado de Alagoas
Processo: A. 'I. 635-56.
Recorrente: S. A. Usina Cortiripe.

Estado de Minas Gerais
Prccesco: A. I. 630-56.
Recorrente; Antônio Alves & Cia.
Assunto: Artigos 41 e 42 do Decreto

lei 1.831 de 4-12-39.
Relator: Hélio Cruz de Oliveira,

Estado de Pernambuco
eeProaesso: A. I. 585-18.	 -

Recorrente: 1. 0) Apolinário Alves d
Melo - Mercearia São <lusa.

Autuada: 2.°) Usina Santana S. A.
- Usina Santana.

Assunto; 1 9) Arts. 40 ou 42 c/c letras
b e c do art. 60 29 ) arts. 31 1 1 9 36 e
seus L:1 1. 0, 2.e e 3. 0,1 2.° do art. 1.
ales. 1. 0, 2. 0, 64 e sanções do art. 65
toacs do Decreto-lei 1,831 de 4 de de-
zembro de 1939.

Reletor: Hélio Cruz de Oliveira
Estado de São Paulo

Processo: A. I. 674-56.
Autuado: Henriqua Pyles.
Recorrente: Segunda Turma de Jul-

gr mento.
Assuntos: Art. 19 e seus 11 1 9 e 20

do Decreto-lei 5.938 de 18-11-43 e ar-
tigos 148 e 149 do Decreto-lei 3.855 de
21 de novembro de 1941.

Relator: Hélio Cruz de Oliveira,
Estado do' Rio de Janeiro

Processo: A: I. 122-53.
Autuado; Sousa Pinai & Cia. Ltda.
Recorrente: Segunda Turma de dal-

gnmento:
Assunto; Artigos 40. 41 e 60 letra b

do Decreto-lei 1.831 de 4-12-39.
Relator: José Vieira de Melo.
j Estado de São Paulo

Processo A. I, 514-58.	 •
Recorrente: Ip5 Brasileira de Indús-

tria e 'Ccmércio 0 CBIC" S. A.
Aseunte; Artigo 41 do Decerto-lei

1.831 de 4.12-39.
Relator: José Vieira de Melo.

Estado de 1._: •:.as Gerais
Processo: A. 1. 101-56.
Recorrente: Guilherme Feres da

Silva.
Assunto: Artigo 42, Decreto-lei 1.831

de 4-12-39.
Relator: José Vieira de Melo.

. Estado do Rio de Janeiro
Processo: A. I. 1-57. 	 •
Autuada: Cia. Usina do Outeiro -

Usira do Outeiro.
Recorrente: Primeira Turma ,de Jul-

gamento.
Assunto: Artigos 39,64 e 65 e seu pa-

i-agr.:10 ún,co tetra b do Decreco-le,
1.831 de 4-12-39.

Relator: João Soares Palmeira.
Estado do Rio de Janeiro

Processo: A. I. 117-53.
Recorrente: Destilaria "Boa Vista"

de propriedade da Indústria de Bebi-
elas de Joaquim Thomás de Aquino Fi-
lho S. A.

Assunto: Artigos 2. 0 e seus 11, 7.°
e parágrafo único do Decreto-lei 5.998
de 18-11-43 c-c os arts. 3.° e pará-
grafo único, 5.° e 6. 0 da Resolução
n.° 698-52.

Relatar: João soares Palmeira.

. Estado do Rã de Janeiro
Processo: A. I. 81-58.
Recorrente: Usina Pureza Indústria

e COmémio Ltda.
Assunto: Art. 41 dci Decreto-lea1,831

de 4-12-39.
Relator: João Soares Palmeira.

Estadri da Bahia
Processo: A. I. 360-56.	

-

Recorrente: Comercial de Bebidas
Ltda.

Assunto: Art. 68, parágrafo único,
do Decreto-lei 1.831 de 4-12-39.

Relator: Moacir Soares Pereira.
Estado da Paraíba

Processo: A. I. 6£9-57.
Recorrente: José Inácio da Silva -

Engenho Telha.

Estado de São Paulo
Processo: A. I. 116-58.
sIote.corrente: Dovilho Moura & I .in 

Assunto; Art. (3. 0 parágrafo único
letra a do Decreto-lei 5.938 de 13 etc
no vembro de 1943.

Relaeor: Moncyr soares Pereira.
Estado da Bahia

Processo: A.	 525-54.
Recorrente: Baci:th Meche.
Assunto: Art. 26 c-c o art. 28

Re .vite ão 692-52;
:Itelator; Moacyr Soares Pei•etra.

Estado de São Paulo
Processo: A. I. 764-58.
Autuados: 1.° Usina Santa Aciélia

de A. Bellodi & Irmãos,
2.°) Dib Elias	 Irmacs

chutes.
3.°) José Amin Daher & Irmãos -

comerciantes.
Recorrente: José Amim Beber & Ir-

mão - Comerciante.
. Assento: 19 ) art. 3e e seus ai; -
2.°) art. 40; - 3°) art. 40 todos do
Decreto-lei 1.831 de 4-12-39.

ftelater: J. A. de Lima Teixeira
Estado do Rio de Janeiro g

Processo: A. I. 165-57.
Recorrente; Janne Sartori BatallnI

e 

UscinkarioViA ctor Senso S. A. - usina

Conceição. 1.°) Arts. 40, 41 e 42 2.4
e-c o tra. GO letra E 2.°) Arti ees 31
1 19 e 36 e seus parágrafos. todos do
D •creto-lei 1.1131 . de 4-12-39. -•

Relator: J. A. de Lima Teixeira.
Estado do Rio de Janeiro

Processo: A. I. 350-58.
Autuada: Usina Santa Caie S. A.

-Usina Santa Cruz.
Recorrente: Segunda Turma de ,Tua

gemente).
Assunto: Artigo 2.° e ecu § 2.";

recreto-"ei 5.f33 de 18-1' 43.
Relator: J. A. de Lima Teixeira.

Estado de Minas Gerais
Processo: A.- I. 195-57.
Recorrente: Fazenda Boa Vista Li-

mitada - Usina Boa Vista.
Assunto: Artigo 38 c-c o 1 3. 0 de

art. 36 parágrefo único do art. 39 e
5 2.° do . rt. 30 c-e o art. "g do De-
creto lei 1.831 de 4-12-39.

R:lattor: Válter de Anarade

MINISTÉRIO PA INDÚSTRIA,E DO COMERCIO
e

o

Processo: A. I. 321-56.	 Assunto: Arta. 69 do Decreto-lei
Recorrente: Antônio Alves Nasci- 1.831 ie 4-12-39,1 9 e seus 11; 2.° e seus

mento.	 •	 11 e 3.° do Decreto-lei 5.998 de 18 de
Assunto: Artigos 40 e 60 letra b De- novembro de 1943 c-c a Resoluçao

creto-lei 1.831 de -12-39.	 1.172 de 13-7-5a.
Relator: Helio Cruz de Oliveira.	 Relator: Mouca' Soares Pereira.

- (tomer--

Estudo de São Paulo
Processo- A. I. 329-53.
Recorrente: Namt • t lah Youssef

Tarraf - Firma comercial.
Assunto: Art. 41 do Decreto-lei 1.831

de. 9-12-39.
Relator: VálLer de Andrade.

Estado do Maranhão
Processo: A. I. 268-56.
Recorrente; Inácio Magalhães Go-

dinho - Usina Aliança.
Assunto: Arts. 25 e ;; 145 e 148

regulamento anexo ao Decreto-lei 3.351
C e 21-11-41.

Relator: José Warnberto. •
Estado de Minas Gerais

Processo: A. I. 172-60.
Recorrente:" Mcysés Faria:
Assunto: Arts. -19 e seu parágrafo

2. 0.. e seu parágrafo 2.°; 9 e 21 do De-
ceeto-lei 5.998 de 18-11-43 c- o artigo
1 9 e seu parágrafo Único do Decreto

23.664 de 29-1233.
Relator: José Wamberto,

Estado de Pernambuco
Processo: A. I. 14536.
Recorrente: Usina Aripibu S. A.
Assunto: Art. 145 c-c o art. 146 do

Decreto-lei 3.855 de 21-11-41.
Relator: Aloísio de Miranda Bastos.

Estado de São Paulo
Processo: A. I. 396-59.
Recorrente; José Rodrigues Alve.e,
Assunto: Art. 40 e 62 letra B do Lie-

creto-lei 1.831 de 4-12-39.
Relat e -: Aloisio de Miranda Basto-3.

Estado de Minas Gerais
Processo: A. I. 147-55,
Recorrente: Antônio Secunho.
Assunto: Art. 7. do Deereto-.!,e

5.998 de 18-11-43 c-c os arts. G.° e ia
da Resolução n.° 807-55.
Relator: Domlneos José Aldrovandi.
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EDITAIS EMINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS I

PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NAC!ONAL -
DE ESTRADAS DE RODA n.;:::M

CONCORRENCIA prszracA
DE N9 5742

e
Rodovia: BR-44-A.
Trecho: Fortaleza-Canindé.
Subtrecho: Km. 8a (Caridade) ao

km 110 tCanincies — (km O
trocamento cometi BR22).

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rolagem,
neste Edital denerninado ,
torna público para conhetimsnto das
interessadcs. que fará realizar às. 14,30
horas do dia 17 do mes de julho de
1982, na sede do D.N.E,R., lea, Ave-
nida Presidente Vargas, n 9 522 — 219
andar, na Estado da Guanabara, sob
a presidencia do Engenheiro Lauro
Diniz C-cnçalves, Concorrência Peba-
ca para execução de trabalhos rede-
viários adiante descritas, mediante as
condições seguintes:

I — Propostas

1. Poderá apresentar proposta , se-
da e quaequer firma, individual ou
social, que eatisfaça as condições es-
tabelecidas neste Edital.

Parágrafo único — Não serão to-
madas em consideração propostas
apresentadas por consórcios Ou Gru-
pos de firmas.

2. A proposta e a documentaçãe
exigida serão entregues ao Presiden-
te da concorrência acima referido ne
local fixado para a ,concerrencia, em
envelopes separedos, fechados e la-
crados, contendo em sua parte ex-
terna e fronteira, além da Razão So-
cial, os dizeres: "Departamento Na-
clanal de Estradas de -.Rodagem :—
Concorréncia Pública — Edital nú-
mero 57-62", o primeiro com o sub-
título "Proposta" e o segundo . cern
o sub-título "Documentação".

-
Conter% a proposta:

. a) Nome da proponente, residéncia
ou -sede, suas características e idsn-
tificaeão (individual cu social);

b) Declaração expressa de aceita-
ção das ccndições - deste Edital;

c). Acréscimo ou redução, eau por-
centagem - única e global, para cada
um dos conjuntos de preços relacio-
nados nos itens 0-1 e

c-I — 1) — Preços constantes, da
Tabela de Preços de DNER para Ser-
viços 'de Terraplenagem e Obras de
Arte em Geral, aprovada pelo CE em
7-6-61;

2) — Cenfecção e assentamento , de
calhas • de concreto vibrado simples,
seção semi-circular de 0,40m e es-
peasura de 0,0em --e Preço em. Cr$
por metro linear: Y. 25 (b+7), on-
de z representa o preço do cimento
(CreeKe), de aceodo com o item 2.14
da Tabela de Terraplenagem de 7 de
junho de 1961;

3) — Confecção de banquetas com-
pactacto.s, com aproximadamente 0,05
ret3eml — Cr$ 30,e0/nel;

c-II — Preços constantes da Ta-
bela de Perços do DNER para Estue
dos e Serviços de Pavimentação,
aprovada pelo C.E. em 7-3,60;

d) A juizo do Presidente da Con-
corrência, poderá ser exigido o re-
conhecimento da firma, do signatário
ou responsáveis pela proses:UI. pu:
tabelião do Estado da Guanabara.

4. A proposta será apresentada em
papel tipo almaço, ou' carta, datilo-
grafada, em linguagem clara, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas.
. 5. Deverá ser • apresentada a te-

guinte documentação:

a) certelea da Identidade do rcs-
D,Áns.1-;e1 pela farda e' signáterio
proesoeta;	 -, •

b) da. leira profissional devidemen-
te . registrada no CnEA- de eugenhei
ro reeponsável pela- firma aa exe-
cução da . obra, bem como ceitide,
-de reges:era da firma e prova de que
taça° de ambos com o CREA;

C) provas de. quitaçlo com as lea.-
zeacas Federal, Estadual e aeuenc:-
pal (certidões); •-•

d) provas de cumprienento da Iê.
gesiação . civil, cumeicial e treballinti
vigentes (contrata secai, Ii d-S dele
tarçae, certidõea negativas de pote..-
tos, imposto :Sindical ,relativamenee
aos empregadoree,-empregades e res-
ponsáveis tecei:coe.

e) certificados de. capacidade té'c
nica;	 •.

1) relação em Mem vias, de equi-
pamento rnecânsco da pecpeleaade
proponente que 'será aplicado na ex.:-

.cução dos serviços;
g) requerimento solicitando aukol-

zação para depeesito da caueão;
h) ograma de trabalho em duas

vias, discriminando a produção me-
dia mensal, contenda o croncgrem
de aplicação, no canteiro de trabalho,
das diversas - unidades_de equ.paraen
to relacionados pelo Concorrente; pro-
vas de que oe responsáveis legais
técnicos pela firma, votaram nas úl-
timas eleições (artigo 38, parág.rae
19, alenea c da Lei n9 2.550 de 25
de julho de 1955);

A 19 — A• documentação poderá ser
apresentada em fotecópia devidamen-
te autenticada.

A 29 — Cada documento estará se-
lado na forma da Lei.

1 39 — A juízo da Comissão,
dera 'ser permitida a regularizaçeo
de falhas referentes -à documentação
até à hora- do inicio da abertuia das
propostas.	 •

e 49 — O requerimento de que tra-
ta a' alínea "g" deverá acempanhar
os envelopes contendo a decumente-
ção e a proposta de preços.

e 59 — A prova de quitação com
o impereto 'sindical dos empregadores
.;erá a do Sindicato Nacional de In-
dústria de Construção de Estradas
Pontes, Põrtos, Aercpartos, Barragem.
e Pavimentação. Caso a firma 'nec
a apresente,. deverá provar que sua'
atividade preponderante é de outra
natureza, apresentando „ portanto, (
documento de quitação da Sindicato-
respectivo.

II — Provas de Capacidade

6. A participação na concarrêncie
depende de provas, de capacidade tece
nica.

7. Para prova de capacidade téc-
nica é exigido: 	 -

a) que a firme tenha executado
servidos de pavimentação de obras
rodoviárias ou aeroportuárias com-
preendendo revestimento betuminoso,
Inclusive base, em área Igual ou su-
perior a. 58.000m2 em 165 dias con-
secutivos ou 176~2 em 5 anos
consecutivos. e	 •

b) que a firma possua equipamen-
to mecânico disponível de sua pro-
priedade, capaz de produzir o volume
do serviço no .prazo estipulado.

§ 19 — A prova a que se refere a
alínea a, creste artigo, será feita me-
diante apresentação da certidão ou
de atestado de entidade ou órgão' de
serviço público Federal ou Estadual
relativamente a 'serviços direta e re-
gularmente contratados com o eegão
ou entidade re0erides.

AVI e.; tõ S
unidade, e, indicaeão do lecel em c,ue
se 'eneoresea, pala ' efeieo. ,00spoeuu
pelo D.Nele.R. O conjunto apeesaa-
cada, a jteeso do D.N.E.R„ dever,
produzir dentro do preso eseebelecido
á volume total de seiceeo e Miá po-
nerá ser inferior •ao aleakeo relet.o-
nado:
•2 — tratores de festeiras de potên-

cia (barra de tração) 1gu.l eu
perlar a 10011P, equipados com iánn-
nae;

2 — motoniveladoras. de "potencia
igual ou superior a io.Hr..*	 •	 •

2-- caeregameras.. de 1 '1/2 je.3 de
capacidade na caçamba;

2' — pul vi-mixers e 	 •
• 2 .- -- pares de rolos cámpaetadores
tipo pé de carneiro;

2 ae rolos compactadores de pneu-
máticos;
- 1 — rólo vibratório de 3 tonela-
da.%
- 1 — redo compressor de rodas lisas..
tipo "tandem",. de 5 a 8 Une aeae;

2 — tretores de pneus eeni pecen-
eia igual ou. superior a 'et eled;

2 — carece-tencate cum cepecidarie
de 4.033 litros ceead •
' 1 — compieseo: de ar. de 210 pés-
cúblees por minuto;

1 — dietriau cor de material beta-
minas° equipado caiei aqueczdores,
bomba, termemetro e barra de _dis-
tribuição;

1 — misturador tip .() "pugemill",
dom duplo , eixo conjugado, premo de
paeheLas reversiveis e removive.s, com
descarga -de fundo ajustávele

1 — laboratório de solos e misturas
betuminosas.

Nota: — Será, exigida a colocaçãa
no canteiro de serviço de urna illS-
taiaçãe - para armazenamento' a tele
de matarim betunimaso, cem capaci-
dade enenima de 50 toneladas.

8. A participação na concorrê:ida
depende de depósito de catneos na
‘-TesolLada do.,dd.N.E.R. no valor
de Cr$ 1.320.000,00 thum WLIsO, tre-

III — Caução

zentoe e vinte mil.:cruzeiros), em
mosca corrente do Pais, titules da
divida Pública federal ou titilas de
emissão do DNER, representados
pelos respectivos valõres n-minars,
vos vagires nomlresia.

A 19 — O recolhimento da cauçáa
será efetuado pelos concorre sie e após
deferimento, pelo Presidente . da C..
en. 5, O.; do requerimento de que
trata, a letra g, do item 5, do Capí-
tulo I do Edital.

e 29 — A comprovação do recolhi-
mento da caução -deverá 'ter ereregue

•à Comissão ate à hora mascada para
abertura das propostas.

e 39 — reica sujeita às sancões le-
gais,. independentemente da deciara-
çao de in.dioneidade, a firme que, ten-
do re o. . não tenha satmrtcio o
depóslt ca ceeção no preza que :he
foi deierido.

e 49 — Conhecidos os .1*e...sul:afta
da concorrência e a ,ordem de eine-
sificaçãe dás licitantes, de acóesio com
o critério julgador deste Edital, as
cauçees ecrã() devolvidas inediside :e-
querimeitto das interessa/ame exceção
feita aos três primeitos celecades, Os
quais só poderão obter devolução do
suas respectivas cauções, dspole- de
hornoteesecia a aoricorrèricia,peia Can-,
selim Taxec elevo" do D.N.E.R.,

.1 59 — A caução correspendente
firma deciarada , vencedora ficara era,
poder doe D.N.E.R.; para garaetia,
da aseirsatura e fins do contrato.

aasinaaara elo Contrato de Empreita
da, em moeda corrente do Pais, ti
tidos da dívid.í pública federal ou ti
leiloe de emissão do DNER, repreeen
tallas pelos respectevos valeres Demi
areie. Não se admitirá, na hipótesa
eme que o, atributo financeiro deferi- -
do ee contrato venha a ser inferier
ao custe peevieto no Edital,  rsduçães
si/Ore o valor da- caução Mimai

A caução inicial serie re-
forçada, durante, o .cueoprinnenea tio
Contrato, mediante o lecoshimento.e
no ato do pagamento da conta cer-
:dependente a cada Avaliaçeo ou sal-
do devedor da Medição, de irriperten-
eia necessarSa. ,a completar, Com oe
reldoços anteriormente procedidos.,
5% (olnco por cento) do _valor do ser-
viços , até então executados.

A 29	A caução, inicial e PS res-
pectivo:, refôrços serão levantados de-
pois de cenelairios-os serviees e	 •
cebida a obra pelo D.N.Piese.: -Em
caso de residam do con trat o e inter-
rume» dos serviços,.- não serão devote
vidos a caução inicial e de seus re- -
forços„ a menos que a reecesao e a
paralisação dos serviços deeorrans
acôrdo com o D.N.E.R. ou de-1J.-
iêhcla da firma.

IV --Descrição dos . Ser/dem --
Forma de . Execução e A...dal/senil:e

10.- Os serviços a executar, situara-
se na Rodovia 121,44-A, trecho Ir-.
ealeza-Canincle; Sub-trecho km.
(Caridade) ao , lon 110 çCan:rdé) '— 

_

km 0 no Entrocarnento cola a Bit-22,),
e compreendem:

a) — 'Terraplenagem mecneca 'para
complementaaão dos serviços de im-
plantação, compreendendo &erga-
mento, retificaçees e. ainda:

— recomposição de aterros;
a.2 — obras de arte ccirrentes, in-

clusive muros _de arrimo; ,
a.3 — banquetes compactadas;

- 0..4	 sarjetas revestidas eem la-
jeotas do concreto simples: ou man
alvenaria de pedra argamassada;

a.5 — calhes de saias de aterros;
a.6 — revestimento vegetal de ta-

ludes, etc., onde, a juízo da Fiscali-
taeão, se fizer necessária.

h) Pavimentação, compreendendo a
execução dede regularização do leito es-
tradai, refôrço do subleitu, 41.lb-base
e base de solo eetabilizado ineceenica-
mente, irnprimação, revestaneneo Ude
areia-asfalto pré-misturado -a frio,
acostamentos, drenagem;

Entretanto, se 'as condições locais
e os materiais - 	assim o
exigirem, poderá ser adotado qualquer
outro 'tipo de pavimento peevieto na.
Tabela de Preços aprovada pelo Con-
selho Executivo em, 7-3-0O3 4en1 qual-
quer modificação noa preços e
(Lições ca, proposta vencedora.

O abaistecitnento de - materiais -be-
tuminosos será por conta do exe-
cutante, podendo, no e•tanto, o
DNER, se assim o julgar convenien-
te,' fazê-lo diretamente. No caso de
ser fornecido pelo executante, a aqui-
sição deverá ser previamente autori-
zada pela Fiscalização e seu paga-
mento se efetuará de acento cem os
critérios fixados na Tabela de Preços
aprovada pelo CE em 7-3-03. O pa-
gamento do transporte será feito com
Pese ma comprovação direta ou indi-
reta do ctieto do frete, de ateado com
a resolução do C.E. em 2-3-62 (Pro-
cesso 78.125-61).

Parágrafo único. O volume, a dis-
tância de transporte os tecres gel—
ma consignados , figuram apena-s cem°
orientação para o objeto ela presente
concoere.ncia,'não cabendo ao Contra-
tante a apresentação de qealquer ree,
curso fundamentado na variação dios
citados volumes' e teores, que visem
obter reajustamento da base de pfe-

§ 29 — A prova de equipamerta 9. o vencedor, da concorrência me- ços propostos.
mecânico será' feita mediante relação forçará a caução depesilada, na cen- 11. Os serviços serão executados de
circut,stá.nciada, contendo •indlcaçlo formidade do artigo 8, com ou tra de Ocôrdo com os normas técnicas o es-
de marca, espécie, potência,- cepaci-evalor' necessário a completar, rom pecificaeões eleentes no D. N. E. R.,
dade, tipo, características, eztado de r. aquela, um. por cento do ealor atei- as condições déste Edital e a proposta
conservação, relativamente a .cada : buído ba adjudicação, piLza deite daapresentada.

e-.	 e

e-
.	 -
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12. A 'proponente apresentará •pro- praia. No Aditamento serão mantidas
• grama detalhado de produção mensal
Média dos trabalhos, de modo a asse-
gurar o andamento -praporcional ao
prazo previato para a conclusão.

13. A proponente se obrigará a apli-
car na- obra o equipamento relaciona-
do no 20 do art. 70, Capitulo II, à
medida que, fôr sendo julgado ne-
cessário pelo D. N. E. R. e mais o
que necessário seja para perfeita axe,
cação da obra. -	 •

- rrizol•

14. O _prazo para •assinatura do
Coateaso acta de le aias con-
secutivas,' apes a Convocação para
êsse fim expedida pela .Procuradorla-
Judicial, sob pena de perda da caução
inicial.

15. O prazo para início dos traba-
lhos fica 'fixado em .20 (vinte) dias
contados da data da expediçãO da 11
ordem de serviço, a qual devera ser
expedida dentro dos 20 (vinte) ruge .tio D. N. E. Ft„, nas seguinsee ca-

	

',seguintes à assinatura do Contrato. s.as:	 .
I	 Por dia que', exceder ao .razo

16 ' .43 Pra'-'° // '̀'ra	 tot(' ee conclusão dos ear /iças Ca$ 10 eati3O3dos trabalha fica fixado em •230 (tre -„__;vez ina ciuzen:nsr.
antas é -trinta) dias consecutivos, ir . _ Quasfflo ,, s . serviços neeefieee
Contados da data correspondente ao Tern o andamsnto .peesista kelldur feita
eltimo dia" de prazo para ésse fim trimestralmente • a verilecação cora
estabelecido no item 15.	 •	 exceção do la trimessre; -guando não

17. A-prorrogação das- "peaeas ficare t,forern executadas perfeitamente, de
a exclualvo critério do Diretor-Geral 'acôrdo com o projeto, as normas tt c-
el.) D. N. E. R. e, gemente será pos_ raças e espe e ricaeoes vigeates ao D.
sivel nos seguintal casos: . 	 N. E. R.; quande os trabalhos de

fiscalização cos serviças Virem(line
a) falta de elementos técnicos para cilhados; q uanda a admintstraaár fõr

execução dos trabalhos quando -o for- .nexatumente informada P eáe Cen
-necimento deles couber ao D.N.E.R.; tratante; . quando o , Contrato fõr

b) período excepcional de chuvas; 	 transferido a •,erceirss. r.o tada cet em
c) atraso na desapropriacea das Parte, sem prévia autoizaçãe do 1)1-

propriedades atingidas pelos trabae retor-Geral do I). N. E. Ti. -- varia-
lh • s;	 Cra 50.C'0,0 (cinqüenta mil

d) ordem escrita do D. N. E. R. cruzeiros) a ser$' 2a0 300.30- (canta
Para paralisar ou restineir a exee e cinqüenta uil cruzeiras) confeme
cução dos trabalhes no interêsse da ja gravidade da falta.

; administração;	 •
,e) eecesso em relação as quantida-

des de -serviço previstas no art. 10,
Capitulo IV, do presente Edital.

VI -'Pagamentos
18j. Os pagamentos corresponderão:
a) as .Medições Provisórias (cumu-

lativas) ou 'Medição Final dos servi-
ços, procedidas de acórdo com as Ins-
truções para os sèrvicos de Medições
de Obras Rodoviárias a .cargo do p:
N. E. R.

b) As avallaeões periadicas does
serviços executados não sendo permi-
tidos mais • de duas avat l aeões 'antes
de ser procedida uma Medição.

• VII - Valor e Dotação	 • .

as aundições do contrato de Empres-
tada original. , 

•
• Vil!	 Contrato	 .

20. A adjudicaçãO : dos serviços será
efetuada meatiansc 'Contralo de Em-
paitada assi .aeo no 1) 'Ne E. R
observando, • c eidições estipuladas
neste Edital e.as que constam da res..
pectiva raineta, à disposição dos in-
teressados na. Procuradoria Judicial do
D. N. E. rt.	 .
, Parágrafo único.' O salo propoi cio-
nal devida ao Contrato; será pago Pelo
Contratante de. :acenda 'cem o pra-
rafo 39, do art. 2e, combinado dona

o art. 40 e -sues re uegrafas. de De-
preto n°.,. 32 392, de 0. de maro . da

IX : -, Multas

21. 0 cohtrato eetabelecerá multas,
rpliceseis ia ritério	 raretese Geral

22. • 0 contrato estabel ecera a ree_
aectiva rescisão,. • independentemente
ele interpelação judicial, ne:n cria o
Contratante tenha direito a indeni-
zação de qualquer espécie, quando o
Contratante:	 -

a) não cumprir quaisquer das,,a'ari-
rações estipuladas:	 .•

b) não ,recolher'- multa " impesta,
dentro do prazo determinado; a

c) incorrer em multas por mais de
duas das condições fixadas. para apii-
cache;

'dY falir ou -falecer (esta última,
aplicável à firma individual):

e) transferir o Contrato 'a derere'ece.
no todo ou em , parte; sem . .prévia au-
torização do Diretor-Geral do D. ,N.
E. R.

23. Estabelecerá. também, o Con-
trato; a modalidade de rescisaa por
mútuo acÔrdo. atendida a conveniên-
cia dos serviços e disponibilidaie de
recursos .financeiroe para a segar.da
etapa executiva. • • • -

Parágrafo único. A rescisão por
mútuo, acôrdo .dará ao Contratante
direito a receber do D.. N. E. R.:

a) - o valor dos serviços executados,
c2lculado em medieão Rescisória:

b) o valor das instalacõe.s efetuaeas
para cumprimento do Contrato, des-
contadas as :parcelas correspondentes à
utilização dessas instalaaões, propor-
cionalmente aos serviços. executades

I 29 Não havendo, disponibilidades
financeiras próprias para atender- aos
encargos da segunaa etapa,- n contra-
to considerarase-á rescindido,. ficando,
destarte, adstrito à sua' primeira eta-
pa executivo-financeira. 	 .

lx ,- Rescisão

obedecendo a3 características e condia
ç5es:

Motor "Diesel":
Ciclo dê trabsiho - 4 tempos.
Número de c.linciras - 6.
DiAmetro dos pistões --- 128 nua.
Curso dos piatões - 140 mm.
Cilinerada - 10,81 litros.
Potticia do motor:
Tipo "10 - rara serviços estacioná.

rios continuas:
A 120 rpm - 97 HP:
A 1500 rpm - • 120 HP.

XI Procem e. julgamento da
concorrência

24.- A C&1115.5à0 de Concorrências de
Servidos e Obras competirá:	 -

a) veriticar se as propostas atendem
-o trecho ,referido, condicianado A. dispo- as condiçoes estabelecidas neste Esti-

ra:lidada de recursos financeiros pró- tal;

19. O valor aproximado atribue:1e;
aos serviços objeto do presente Edital
é de Cr$ 132.000.000,00 (cento e trin-
ta-e dois milhões de cruzeiros).
.- As derpesas até o valor de Cre
89.381.5.10,00 (oitenta e nove milhões,
treeentos e aitenta• e hum mil, qui_
nhentos e oitenta cruzeircs), correrão
às expensas das dotaçõeá das verbas

, 2. 1.01.3.1.2.1.45.1.45./ .0IJ/e2 (Cr$
12.600.000,00; 2.1.01.3.1.2.2.5.1/OU/
62 • (Cr$ 18.781.580 00) e Crédito
pedal a que se refere a Lei n9 3,995,
de 1961 (04 58.000.000,00), ficando a
execução dos trabalhos até sua con-
clusão condicionada à dispanibilidade
e existencia de recursos financeiros
próprios.

Parágrafo único. Derronst eada. tem-
pestivamente; a insuficiência do valor
aproximado atribuído 110$ serviços ob-
jeto do presente Edital, para a con-
clusão do sub-trecho estabelecido no
art. 10, Capitulo IV, ficará assagtra-
do ao concorrente vencedor, se lhe
convier e a critério do D. N. E. R..
mediante Aditamento ao „ Contrato de
Empreitada original, o prosseguimen_
to dos serviços até a conclusão do sub-

b) .examinar a docarnentaçao que as
acompanha,. nas têrmos date Edital;

C) rejeitar as propostas que não sa-
tisfizerem' as exigências dêste Ed' ital,
no todo ou - em parta, e as que se fila-
rem acompanhar de documentação de-
ficiente ou incameleta; 	 a	 •	 ;

d) rubricar as propostas aceitas e
oferecê-las à rúarica das repraeentan-
Les dos concorreates presentes ao ato;

e) lavrar ata circunstanciada da
concorrência, lê-la, assiná-la' e colher
as assinaturas dos representantes dos
concorrentes presentes Sa ato;
I) organizar o mapa geral ots can-

corrêricia e emitir. paeecer, indleanuo
proposta mais vantajosa.

25. Para Julgamento sia concorran--
cia, -atendidas as ecndiçoas déste E-1-
tal, considerar-se-á o menor . indica
obtieo pela soma algébriete 0.10 Kl aa
0,90 K2,. onde K1 e K2- serao, reepec-
tivariente, os acréscimos ou reduções
propostos para' as Itens c-I e c-II.

26. No' caso de empate -considerar-
se-a vencedor -o cencarrente que al re

-sentar eaatiparaento qne em seu con-
junto ofereça nieihor ren .imentor•

19 No caso de novo empate prace-'
der-se-e à nova concorrência entre os
cancorrentas empate das, a rim ao ve-
rificar qual o que faz melhor propos-
ta, a, partis da nova use de preçaa
eatabele.cida 'catana° da primeira con-
comenda.

29 No caso de te-ceiro empate de-
cidira o suado em hera e local eré-
viamente fircaelos.	 .

XII	 Disposições germs
27. Ao Conselho Executiva do D ai

E.R. se reserva' o &rena de anular a
concorrência, por conveniência adilai-
nistrativaa sem que aos concorrentes
caiba indenizaçfio de quelquer eapecie

Parágrafo único. Em caso de anula-
3, Os concorrentes terão direito a

levantar a cauçao e receoer a do-
cumentação que acompanhar a respec-
tiva proposta, mediante prévio reque-
rimento.

28. Os interessaeos . ficam cientes de
que o D.N.E.R. se reserva o direito
da apeesentar „variantes do atual pro-
jeto - que pease rr acarretar redução eu
acréscimo nos volumes dos» serviaos,
sem que caiba aos concorrentes direito
a qualquer reclamação ou Indenização.

29. As Tabelas - c.e Preços do D.N
E.R., aprovadas pelo conselho _Exe-
cutivo em 7-3-60 e 7-6-61. atualmente
em vigor,-'poderã) ser examinadas ou
alquiridas pelos in2ressados na * Divi-
são de Oaeas de Pavisnentaçáo.

30. O empreiteiro seca responsável
por qualquer reparam, ou conserva-
ção da obra durante .8 (seis) meses
após o seu recebimento

31. Os interessados ata tiverem' MI-
viea de caráter legal ele técnico na
interpretação doa termas date Edital
serão atendleos durante ,o expediense
da repartição na Procuradoria Judi-
cial do 'D.N.E.R. ou 'na Divisão da
Obras de Pavimentação para os cada-
rerimentos mansa-rios.
' 32. Para as -firmas regularmente re-

sgistradas.no D.N.E.R. a apresentação
dos documentos constantes do art. 69.
capitulo I. alíneas ta c, d e i fica' subs-
tate ia pelo cartão de registro. Pra.
cesso n9 13.552-62. Rio de Japeifo.
de maio de 1962. -	 Lauro Mula
Gonçalves, Presidente da C.C..S.O.

LLOYD BRA .SILáRO,
•

.	 Patrimônio Nacional _

Edital de Concorréncla' Públicá no 11
para aquisição de dois (21 motores
auxiliares novos -para o MIM Ascâ-
fio Coelho.	 •	 -
1, O Lloyd Brasileiro.- Património

Nacional torna • público, pelo presen-
te a todo e qualquer interessado ins-
cilto na Ag/anula, que realizará con-
corrência pública para _aquisição 'de
dois (2) incitares (marítimos) auxela-
res novos para o N/M Ascânio r,oelho
de preferência de fabricação nacional,

A 18e0 rpm - 140 HP.
Tipo "B" - para serviços estado-

nalioe intermitentes:.
•A 12C0 rpm - 107 HP.

• A 1530 rpm - 132 P1P.
A 1830 rpm	 155 HF.
Sentilo de rotação do motor -

eSQUert.a.
Velocidade média ' das pistbes:
A 1210 rpm - 5,6 m/seg.
A 1500 rpm - 7,0 m/sag.
A. 1000 rpm - 83 na/seg.
Pressão media efetiva - 7,17 lreacnva 1
Relação de ccmpressão - 1:19 5.
Limites de temeeeatura - 83/909 0.
Contorno de' óleolubrificante	 300

grs/litro.
Consumo de -óleo ombustivel; a pie.

na caega lire/190 grins/HP/h.
Pêsó ilçaido - -a. ou - 1.800 kgse.
Pêso bruto -	 ou - 2.000 kgs. "

_ Potência de emprego ao nivel do
mar, segando normas DIN para as
condições acima se referem à:

Pressão atmosférica - 736 nua H.
Temperaturas do ar - 209 C..

• Unidade relativas - 60%.
As potências descri'es devem dedua

nr a das bombas ateasse-rias a fun-
alonamen: o do motor, com o diametro
sem carga.
• O motor deve vir equipado com os
seguintes elementos;

base estrutural
caixa de .remição para uma' veloci-

dade te trabalho entre 400 e 500 rpm,
Cada unidade deve vir -acompanha-

a da equipemento com reeaectivos
aparelhos de pressa() e temperatura.

2. Devem as propostas ser deposita-
das em urna própria existente no' Ser-
viço de Abastecimento da Autarquia,
ate ás 17,00 horas da véspera da con-
corr£ncia, •

3. - A concorrência será aberta na
primeiro dia sutil decorridos 15 dias à
primeira publicação. dêste eIItal (in-
clusives em Diário Oficial. .

4. Uma vez mareada a data da con-
corrência, esta sara amplansente divul-
gada pela imprensa, devendo as pro-
postas serem abertas as 14.00 horas na
recinto em que funciona o Serviço do
Abastecimento (Rua do Rosário n9 1
-• IP andar - Sala 1.304).

6. .As propostas serao apresentadas
em sabre-arta oeaca, fechada, em' for-
mulário 'tipo Departamento Federal do

•Compras, devendo nesta constar os.
preços • em algarismos e por extensos
sem rasuras ou emencas.

6. Das propostas deve constar a .de-
claraça.o expressa de completa submis-
são aos térmos do presente edital, pra-
'to em que entregarão o material pie-
-tecido, sob pena de a proposta ser lin-
tugnada, e a inobaervancia do prazo
proposto acarretará a suspensão da
(lema faltosa por três a seis meus..

7. Não serefamo . aceitas as aropestas
que vi sôbrecarta Nocrts' ott•
com sinais de violação, as que não es-
tiverem devidamente rubricadas, as
'que fizFerom menção a condições de pe.-
gdmento e, ainda, avelas que se limi-
tarem a fazer lance- inferior are menor
apresentado.

8. Fica" estabelecido caie os concor-
rentes farão uma caução de .........
Cr$ '500.000.00 (quinhentos mil cruzei-
ros), como condição indlepenravel
participação da firma na presente
concorrência. -	 •

9. O Lloyd Brasileiro (F1,11'rJo pa-
gará nenhum impeato gravando o for-
necimento ora em concorrènca, erva
razão Ca exareasa isent. e a concedida
pela spa Lei Orgenica (art.:17, Lei

•



119 420, de 10 de abril de 1937) e sen- livre de tôda,s as cadeiras do Curso
tença p_oferida pelo MM. Juiz de Dl- Jurídico. •-

•
11. A adjudicação do fornecimento

depencerá de verificação não •só
menor preço, mas ,também ç:a.s
ç(ies que resultem em menor nnus pa-.
ra a Aueetquia, obedecidas, rigorosa-
mente, as ceracteristicas dos motores
pedidos, não eendo consideradas as
proe.ostas que apresentarem Certas
para motores fora das especificações.'

12. Será exigido da firma vencedora
e seguinte:	 .

a) assistência técnica . durante urn
piam . que deverá, vir estipulado na
proposta; e

b) garantia do fornecimento de pe-
ças sobressalentes e acessórios para
manutenção, quando se fizerem nenes-
sásios, também • mencienada na -pro-
posta.

.13. Reserva-se a Autarquia o direi-
to de:

a) de nada adquirir ou sôniente ad-
quirir um motor, ou, ainda aproveitar
o mesmo preço para aquisições de ou-
tros motores do mesma tipo;

b) de, se assim aconselhar o seu in-
teresse, cancelar totalmente ou em
parte a presente concorrência;

c) de exigir prova de idoneidade
tecniéa da firma vencedora,' se 'assim
julgar necessário; e

d) de só encomendar o • material
após ser examinado por comissão tec-
nica'clasignada para esse fim.

14. Os requerimentos de inscrição ou
renovação de inscrição semente serão
aceitos até 48 horas antes da data
mareada para a realização da concor-
rência. — Ary de Abreu Barreto, Che-
fe do Serviço de Abastecimento..

MINISTÉRIO
• DA EDUCAÇÃO
• E CULTURA

• UNIVERSIDADE DO PA1AnA
Faculdade da Dire;to

Curitiba, 29 de 'emalo de 1962.
•Edital ny 8-62.
Concurso para docente, livre -

" O Professor Ildefonso Marques.
Diretor da Faculdade de Direito da
'Universidade do Paraná, faz ciente
aos, interessados que, durante o mês
de janeiro próximo vindouro, estarão
abertas na Secretaria da Faculdade
de Direito da Universidade do Pa-
-raná, à Praça Santos Andrade, em
Curitiba, no horário de expediente,
as incrições de candidatos ao concur-
so de títulos e provas para docente

(Dias: 19, 20 e 22-6-62).

19 Poderão increver-se os ba-
charéis em .i)ireito, formados ha
mais de três (3) anos, à data da
inscrição.	 ••
: Deverão os cardidatos apresentar:

a) Diploma registrado rio Ministé-
rio- da Educação e Cultura;

b)- Prova de quitação com O servi.
viço milites;	 ---

c) Prova de sanidade física e ido-
neidade moral;

d) • Peov de que é brasileiro nato
ou •naturalizado;

e) Titulo .de eleitor e prova de
quitação eleitoral;

1) Documentação de atividade
profissional ou	 n. cietífica que tenha
.exercido, relacionada com a disciplie
na em conçurso;	 •

g) Atestado de ,vacinação anti-
variólica; •	 '	 •

h) Recibo de pagamento de taxas
dee inscrição no valor de Cr$ 100,00.
. 29 . — Os documentos exigidos de-
verão ser devidamente autenticados.

.39 — Os candidatos deverão, alpda
apresentar, até a data 00 encerra-
mento da inscrição: .
•a) Oitenta (80) exemplares de tese

original e inédita., de sua autoria, es-
crita Wire assunto compreendido na
cadeira em concureo;

b) Títulos científicos comprobató-
rios de mérito do candidato, tais
como: _

1. Estudos e trabalhos' científicos,'
filosóficos ou literários, especialmen-
te aqueles que assinalem • pesquisas
originaie ou revelem cor'. ceitos dou-
trinários pescais de real valor;

2. Diplomas e outras dignidades
universitárias e académicas;

3. Comprovação de _atividade di-
dática.

4. — O concurso obedecerá às nor-
mas da legislação de ensino SUperior
em vigor e constará, :além do julga-
mento dos títulos dos candidatos, das
seguintes provas:

Deeesa de Tese; •
b) Prova didática;
c) Prova 'escrita.	 •
59 Serão 'adotados para as provas

os piogramaS em uso no corrente
ano letivo.

69 — As inscrições serão encerra-.
das em ato público pelo Diretor da
Faculdade, no dia 31 de janeiro de
1963.	 .

79 — A Secretaria dará quaisquer
esclarecimentos complementares aos
interessados.

Secretaria da Faculdade de Direito
da Universidade do Paraná,} 'em Cu-
ritiba, 29 de maio de 19621

Bel. João de Boum — Secretário.
(N9 14.072 — 15-6-62 — Cr$ ....8.109,00)

Dias 18, 19 e 20-6-62

reit° da 4e Vara da Fazenda Pública
(Mandado de segurança 	 processo
n9 14.276-60), em grau dá recurso
Egrégio Tribunal Feeeral daRecursos.

10. Não serão consideradas os Pre-
ços para cs MS01t3, bbjeto da Pre-
sente concorrência, que se venha a ter
uni único licitante, nem aceitas justi-
ficativas cem relação a enganos ou ou-
troe quaisquer motivos, nas cotações
oferecidas.

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA
SOCIAL

SERVICO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DOMICILIAR
E DE URGÊNCIA

Administração Central

Serviço de Material
CONCORRÊNCIA A.DMINISTRATIVA N9 1262'

Aquisição de móveis de Escritório
O Serviço de Assistência Médica Domiciliar e de Urgência (SAMDU),"

Administração Central, Serviço de/Material, sediado à Avenida Venezuela
n9 134 — 89 andar — estabelece, nos termos cio' Regulamentoaprovado pelo
Decreto n9 46.349, de e de julho de'1959, Concorrência Administrativa para
aquisição de Móveis de -Escritório, sob :as seguintes condições:

•

Item
	 Material	 Unidade Quantidadl

Mesa de reunião em aço e tampo recober-
to com chapa de resina melaminica
de côr marron, moldura em tôda a vol-
ta, medindo 1.10% 2.40 mts. e altura
total de 0,75 mt, Bases apoiadas sobre
pés, com quatro gavetas, uma de cada
lado, providas de fechadura tipo Vale,

	

pintura em estufa na côr cinza cristal 	 Unta
Cadeira -em armação metálica quadrada,

tubular, pintada em' estufa na côr cin-
za cristal, ene/isto estofado, assento
eauipado com molas "NO-SAG" tam-
bém estofado, ambos revestidos em te-

.	 ,cido plástico; na côr cinza, pés dotado§
de sapatas de nylon 	

Atenção — Para entrega imediata.
Para os itens acima, juntar ilustrações. •
Rio de Janeiro,' 8 de junho de 1962. — José G. Pizzini, Chefe do Sere

viço de Material.
, •

CONCOliRENCIA• ADMINISTRATIVA .N9 2/62

tquisigão 'de uni cofre de aço

O Serviço de Assistência Médica Domiciliar e de Urgência (SAMDU),
Administração Central, Serviço de Material, sediado à Avenida Venezuela
n9 134 —89 anojar -- estabelece, nos termos do Regulamento aprovado pelo
Decreto n9 46.349, de 3 de julho de 1959, Concorrência Administrativa para
aquisição de um Cofre de Aço, seio as seguintes condições:

• 1 — Stnnerite concorrerão firmas já inscritas neste Serviço, mediante
arquivamento do, certificado de Registro no Departamento' Federal de
Compras e da certidão de quitação com a Previdência Social, conforme O
artigo 142 da,Lei ne 3.807 de 26-8-1960;

2 — Os proponentes caucionarão na Caixa Econômica Federal, desta
cidade, o valor de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros), em espécie ou títulos
da Dívida Pública, entregando o respectivo comprovante, neste Serviço de
Material, até quarenta e oito horas antes do encerramento da' Concorrên-
cia. As cauções dos que não vencerem a licitação, ,quer no todo ou em
parte, serão liberadas dentro de quarenta e 'oito horas da aprovação da.
Concoerência;-	 ;

3 — As propostas deverãoeser emitidas em duas vias, em papel próprio
das firmas concorrentes. e entregues em envelope fechado. • Deverão ser
assinadas e, se fôr o caso, acompanhadas dg translado de_procuraçãW

,
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•1 . _ semente concorrerão firmas já inscritas neste Serviço, mediante
arquivamento do certificado de Registro no Departamento Federal de •
Cempras e da certidão da _quitação com a Previdência Social, conforme o
artigo 142 da Lei no 3.807 de 23-8-1930;

2 — Os proponentes 'caucionarão , Caixa Econômica Federal, desta
cidade, o valor de Cr$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros), em espécie eu titulbs
cia Divida Pública, entregando. o respectivo comprovante, neste Serviço de
Material, atéequarenta e oito. horas antes do encerramento da Concorrên-
cia. As cauções dos que não vencerem a licitação, quer no todo ou em,
parte, serão liberadas dentro de quarenta e oito horas da aprovação da .:
Concorrência:

3 — As propostas deverão eer emitidas .em duas : vias em papel ler-1513rib,
:das firmas cencorrentes é entregues em envelope :fechado: • Deverão ser
assinadas e, se fôr o 6e:o, acompanhadas de translado de procuração;

4 --e• As propostas deverão • mencionar, com absoluta clereza, o tipo de
material; ó preço unitário, o prazo de validade do preço e a conformidade.
cem tôdas AS cláusulas d-O . edital;
-, 5 — Serão deselasificadas; desde logo, as propostas que contiverem ra-

suras sem a -competente .ressalva, bem como as . que não expressar'ém com .
clareza o proposto ou que se-basearem nas propostas de outros concorrentes:

6 — Os . artigos, em concorrência, serão para entrega' imediata e total;
7	 Terão eives propostas prejudicadaee, a juízo da Instituição, os pro-

ponentes que,' na data, estejam em atraso de fornecimento de pedidos
teriores;	 ,

— No julgamento Concorrência, além do Menor preço, outros fa-
toras serão levados' cri conta, tais como a qualidade do material e condi-
ções que resultem em 'menor ônus para a Instituição, a critério desta;

9 — Nos casos de empate absoluto, nova licitação será feita entre os
concorrentes empates, .e será decidido, a filial, pelo menor' preço;

10 — Ao vencedor da Concorrência será exigido no ate da assinatura,
do pedido; o depósito de 10 % (dez por cento) sôbre o valor do forneci-
mento, a título de p;erantia de sua execução;

— O não cumprimento do prazo estipulado para entrega do' ma-
terial, sujeitará o fornecedor à mul ta . ele 1 % (um por cento) ao diae não
podendo essa multa _ser inferior o cem cruzeiros (Cr$ 140,00) diários e
nem superior a uni terço (173) do valor cauctonado Os _casos de fôrça
.maior, deverão ser devidamente comprovados pelos fornecedoras e a rale--
tração da multa será a critério do Colegiado da instituição;

12 — Havendo rectisa total de fornecimento, a Institoiçãe poderá, in-
dependente de qualquer aviso, transferir o fernecimente ao segundo :colo-
cado, correndo por conta do primeiro, pela importância caucionada, o
ônus que dai advier::

— A Instituição reserva-se o -direito de ad quirir menor ou maior
quentidade, para o aproveitamento . do preço, contento que a variaçãe
ambos os ce ses rãd 'exceda de 50 % (cinqüenta por cento) da quantidade
prefixada Reserva-se, igualmente, o direito de recusar tôdas es propostas,

14 — A. abertura- des propostas verificar-se-á no dia 18 de junho de
1962, às 11 horas, na sala do Serviço de Material, no endereço acima ci-
tado. Diàriamente, _das- 13 às 17 horas, os interesados encontrarão servi-
dores à disposição Para os esclarecimentos ou detalhes que desejarem>



ORDEM DOS ,110110CHOS

Regulamenta Código de Ética
e Regimentos Internos dos Cone
selos Federal e Seccional do
Distrito Federal. Caixa de Aula.
tenda dos Advogados,

.'DIVULGAÇÃO N.* 55Z

Pieco Cr$ 35,00
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Seção de Vendai: Av. Rodrigues Alves;
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Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Posj

Preço zCri 10,00

lk VEM. AI

Reção de .Vendass Av. RodrigUes Alves, 1

Agência Is •-• Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal
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4 — As propostas deverão menraonar, com abscluta clareza, o tipo de
material, o preço unitário, o prazo de validade do preço e a conformidade
com bacias as cláusulas do edital;

5 — Serão desclassificadas, desde logo, as propostas que contiverem ra-
suras sem a competente ressalva, bem mino as que não expressarem com
clareza o proposto ou que se basearem nas propostas dr outros concorrentes;

8 — Os artigos, em concorrência, serão para entrega imediata e total;
7 — terão suas propostas prejudicadas, a juizo da Instituição cie pro-

ponentes que, na data, estejam em atrasa de fornecimento de pedidos an-
teriores;	 .	 .	 •

8 — No julgamento da Concorrência, além do menor preço, ontros fa-
tores serão levados em conta, tais como a qualidade do niaterial e condi-
ções que resultem em menor ónus para a Instituição, a critério desta;

9 — Nos casos de empate absoluto, nova licitação será feita entre os
concorrentes empates, e será decidido, a finai. pelo menor preço;

10 — Ao vencedor da Concorrência seta exigido no ato dá assinatura
do pedido, o depósito da 10 % (dez por canto) dobre o valor do forneci-
mento, a titulo de garantia de sua execução;

11 — O não cumprimento do prazo estipulado para entrega dl ma-
terial, sujeitará o fornecedor à multa de 1 % (um por cento) ao dia, não
podendo essa multa ser inferior o cem cruzeiros (Cr$ 100,00) diários e
nem • superior a um tèrço (1/3) do vator caucionado. Os rasos de fõrça
maior, deveran ser daaidamente ccmprovadas peos fornecéd nas e a rale-
vação da malta será a critério do Colealad a da Instituição;

12 — }lavrado recuas total do fornecimento, a Instauição poderá, in-
dependente de qualquer aviso, transferir o fornacima ata ao SegUni0 colo-
cado, correndo por conta do primeiro, pala importância caucionada, o
Anus que dai advier:.

12 — A Instituirão reserva-se o direito .de admilrir manor ou xna!or
quantidade, 'para o aproveitamento do irem. contento que a variação em
ambos es caso não exceda de 50%* (cinatienta por cento) da quantidade
prefixada Reserva-se: igualmente. o direta') de recusar todas as propostas

14 — A abertura das propostas verificar-se-á no dia 111 de junho de
1932, as 12 horas, na sala do Serviço de Material, no endereço acima ci-
tado. Dia-lamente das 13 às 17 horas. os in + eVeasn ans encontrarão servi-
dores à disposiçao para os esclarecimentos ou detalhes que desejarem:.

Unidade Quantidade

•Cofre de aço à. prova de faaa, 66. paca
aproximado a 600 (seiscentos) quilos,
capacidade de 12 pés cúbicos ' medidas
externas de 1,60 de altura, 0,76 de lar-

, gura e 0,60 de profundidade, com uma
porta de triplo encaixe, fechadura e
&azedos localizados, no volante, dotado.
Internamente, de duas gavetas e uma
portinhola com as respectivas fechadu-
ras e mais quatro vãos livres de medi-
das uniformes para a guarda de do-
cumentos, pintado em estufa na dir
Cinza cristal 	

I'llo de Janeiro, 8 de junho de 1982. — José G. Pizzini, Chefe do Ser-
viço de Material.

a especificação déste Edital, e que a
firma aceita as condições nele estipu.4
ladas;

2— As máquinas deverão ser entrea1
gues nos seguintes destinos, onde de-
veram ter assistência técnica e treina-
mento: uma na Administração Central.
e as demais nas Delegacias Regionais
de São Paulo (Capital), Paraná (Curi-
tiba). Santa Catarina (Joinville) e
Rio Oranae do Sul (Pôrto Alegre); 1

3 — Não serão aceitas as propostas
que colunarem emendas ou rasuras,
ou que façam referências a propostas
de outros concorrentes; •
• 4 — As firmas interessadas deverão.
apresentar, até 72 horas antes da Con-
corrência, ao Enearregado da Turma
de Material, os seguintes documentos
atualizados, que poderão ser através
de fotocópias legalizadas:	 e

I — darteira.de identidade do res-
ponsável pela firma ou signataxio eia
proposta;

— registra da, firma, e se esta
Pior estrangeira, prova de autorização
para funcionar no pais

III — certidão de quitação com o
Impeato de Fenda;

IV — certidão de cumprimento da
Lei dos 2/3;

V — prova de quitação com os hn-
postos federais, estaduaa, e munici-
pais.

5 — A firma adjudicatária do forne-
cimento deverá prestar a caução da
10% sobre o valor do fornecimento,
para garantia "os itens da proposta;

6 — A Presidancia do I. N. P. se
rabeava o curem de anular a concor-
rência, por convaa 'ancia ta/min:atra-
Uva, parcial ou totalmente, sem que as
cozia, cantes caiba indenização de
qualquer eapécie;

7 — A aquisiçÃo de que trata o pre-
sente Edital será cusacaaa pela dota-
ção existente na conta "Imobilizações
Diversas";
. 8 — As firmas interessadas nesta
Concorrência daverao ala esentar pro-
posta para aquisição da Máquina de
Contabilidade "Remington", moarlo
23-62-A 2, saldo anplex. de proprie-
dade do I. N. P: em uso mas em per-
feito estado de conservação, que po-
derá ser examinada à rua México, 45
— Sala 507. desta Cidade.

Rio de Janeiro, 1 de junho de 1902.
— Hermin:0 Tissiani, presidente.

MINISTÉRIO DA - IN 1)S
TRIA' E DO *COMÉRCIO

INSTITUTO NACIONAL
•.	 DO PINFi0

CONCORRÊNCIA PUBLICA

O Instituto Nacional do Pinho leva
ao caannimento dos interessados que
no dia 2 de julho de 1962, às 14,00 ho-
ras, na bala 707, ao Eculicio Lumex,
sie:am.o à rua haexico, 45, no Estado da
Guana ;ara terá lugar a concorrência
puonca, para toenecunento do seguinte
mataria., e de allenaçao da maquina
referida no último item déste Edital:

Cinca (5) máquinas de contabilidade
anzatica, com carro de 62 cin., equi-
padas cem aparelho Front Peed, in-
sarça° e ejeaato automat.ca das fichas;
teclado alfabético eletrificado escritu-
rando em toda a extensão do carro;
teclado numérico ccinpleto com im-
pranto automática dos zeros; capaci-
dade de Registro dos Somadores ate
99.599.999.999.9; e de acumulação ate
499.999.E9.999.9; nove somadores;
datador automático (dia, mês e ano).
27 simoolos, ata 3 latias cada um;
totais, sub-totais e saldos positivos e
negativos automáticos em todos os &o-
rnadores; carro com tabulação, rea
tórno, espacejamento, operando em
teda a sua extensão ou em cada se -
independentemente; guia de fo.an -
rios facilmente ajustáveis; barra tabu-
ladora cum 43 funções automáticas;
seleção, automática de saldos devedores
e credores; contróles de prova zero.
estérno automático: desligacnen'o au-
tomático do teclado alfabético ao che-
gar ao final da limitação do histórico;
painel de comandos e tabulaçao in-
tercambiável.

Condições .Complementares

1 — As propostas devem ser apre-
sentadas era envelopes fechados, em
duas vias, assinadas por quem de di-
reito, a primeira das quais selada de
aceirdo com a Lei. Devem, outroisim,
consignar o desconto a ser concedido
por se tratar de compra a vista. 2
prazo dl entrega do .material, prezo
de garantia, e obedecer, rigorosamente,

'Item (
	

Material

1

Um

LEI DO INQUILINATO 1
LEI N. 3.912	 DE 3-74961

DIVULGAÇÃO N.* 663-A



f2/382—re-r-ç7i-feri:ii- '14 Ain	 oer•riblArtlõ ()TIME"- T5-4506 V.. rartf TO,

	 .•••••• 	,	 -N.	 +r-~111.111~

-

ARQUIVOS
DO

`I.INISTÉRIO DA JUSTIÇA

E NEGÓCIOS INTERIORES
Reposit3rio ae doutrina, decisdes adrninIs4

trativas, pareceres. acórd:.os dos tribunais lud
diciários, legislação, acompanhado de Indices
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